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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

  

Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

  
         

   

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE 

Campus de Francisco Beltrão, com fundamento nas disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/21, Decreto Estadual nº 10.086/22, Lei Complementar n° 123/06, suas alterações e demais 

legislações aplicáveis, além das condições fixadas neste edital e seus anexos, representada pelo 

Agente de Contratação, Sr. Gilberto Caetano da Silva e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 

1003/2024-GRE, de 19 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, realizará 

Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo “Maior Desconto”, em 

regime de empreitada por preço unitário, para a REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E” - da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão).                  

       

  

  Francisco Beltrão - PR, 12 de junho de 2026. 

 

 

  

                                          Gilberto Caetano da Silva 
                                                          Agente de Contratação         
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

UASG: 926276 

  

Processo nº 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 
85/2026 

UNIOESTE – Francisco Beltrão 

Objeto 

Empreitada por preço unitário, para a Reforma 
Parcial do Bloco “E”, da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco 
Beltrão) 

Tipo de Licitação Maior Desconto/Menor Preço para o LOTE 

Valor Máximo 
R$ 384.912,50 (trezentos e oitenta e quatro 
mil novecentos e doze reais e cinquenta 
centavos). 

 
Recebimento das Propostas 

A partir das 8h do dia 16/06/2026, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg 

 
Abertura das Propostas e 
Recebimento dos Lances 

 

A partir das 8h30min, do dia 02/07/2026, horário de 
Brasília/DF 

 

  

 

 

 

 

http://www.unioeste.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
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Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE (Francisco Beltrão)    

EDITAL 

IMPORTANTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: A Concorrência será realizada por meio do sistema eletrônico 

de licitações https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

AS PROPOSTAS COMERCIAIS serão recebidas a partir das 8h do dia 16/06/2026, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg 

 

A ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS e o RECEBIMENTO DOS LANCES se 

dará a partir das 8h30min, do dia 02/07/2026, horário de Brasília/DF, no mesmo endereço eletrônico.  

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informar o nº da licitação) 
e-mail: beltrao.licitacao@unioeste.br – Gilberto Caetano da Silva (Agente de Contratação) - Fone: (46) 3520-

4809 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF 

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão 

à disposição dos interessados no sistema E-Protocolo, no site https://www.eprotocolo.pr.gov.br, 

devendo os interessados apresentarem requisição de acesso ao protocolo, via sistema. 

DEFINIÇÕES: Para esta licitação serão usadas as definições contidas no art. 6º, da Lei Federal nº 

14.133/21, e no art. 2º, do Decreto Estadual nº 10.086/22. 

Ainda para esta licitação, no que couber, serão usadas as seguintes siglas: 

UNIOESTE Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

PRED Paraná Edificações 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

CAT Certidão de Acervo Técnico 

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

CLE Cadastro de Licitantes do Estado (do Paraná) 

CLT Consolidação das Leis do Trabalho 

CND Certidão Negativa de Débito 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

COFINS Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 

http://www.unioeste.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
mailto:beltrao.licitacao@unioeste.br
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/
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CONAMA Conselho Nacional do Meio Ambiente 

CONFEA Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

CPF Cadastro de Pessoa Física 

CRC Conselho Regional de Contabilidade 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CRF Certificado de Regularidade do FGTS 

CSSL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

DECON Departamento de Logística para Contratações Públicas 

DRT Delegacia Regional do Trabalho 

EPP Empresa de Pequeno Porte 

FGTS Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGV Fundação Getúlio Vargas 

GCO Gerência de Custo e Orçamentos da Paraná Edificações 

GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 

GFS Grupo Financeiro Setorial 

GLCC Gerência de Licitações, Contratos e Convênios 

GMS Gestão de Materiais e Serviços (SEAP/DEAM) 

GPR Gerência de Projetos da Paraná Edificações 

GRC Guia de Recolhimento de Caução 

GRPS Guia de Recolhimento da Previdência Social 

INSS Instituto Nacional de Seguridade Social 

IRB Instituto de Resseguros do Brasil 

ISS Imposto sobre Serviços 

ME Microempresa 

OES Ordem de Execução de Serviços 

PIS Programa de Integração Social 

PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas 

PTG Protocolo Geral 

REFIS Programa de Recuperação Fiscal 

RRT Registro de Responsabilidade Técnica 

SEAP Secretaria da Administração e da Previdência 

SEIL Secretaria de Infraestrutura e Logística 

SUSEP Superintendência de Seguros Privados 

TCE/PR Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Outras  
 

 

 

 

http://www.unioeste.br/
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 EDITAL   DE   LICITAÇÃO 
 

 

Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE – Francisco Beltrão   

      

1 - Preâmbulo 

  

1.1 - A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE – Francisco 

Beltrão, com fundamento nas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 

10.086/22, Lei Complementar n° 123/06, suas alterações e demais legislações aplicáveis, além das 

condições fixadas neste edital e seus anexos, representada pelo Agente de Contratação, Sr. Gilberto 

Caetano da Silva e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 0303/2025-GRE, de 04 de fevereiro 

de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná, realizará Licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo “Maior Desconto”, em regime de empreitada por 

preço unitário, para a REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E” da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão).            

           

1.2 - Impugnações e Esclarecimentos: Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente 

edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21 e/ou do Decreto 

Estadual nº 10.086/22, podendo ainda solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, 

devendo apresentar os pedidos no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura deste 

certame, no e-mail beltrao.licitacao@unioeste.br, onde pelo qual serão respondidos os pedidos 

solicitados, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

deste certame. 

 

1.3 - A impugnação tempestivamente feita pelo licitante, não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

  

1.4 - Não serão conhecidas as impugnações imotivadas ou apresentadas fora do prazo legal. 

  
2 - Do Objeto 

 

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA a seleção de propostas visando a 

empreitada por preço unitário, para a REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E”, da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), de 

acordo com o Projeto Básico (Anexo I), conforme condições, especificações e valores constantes do 

objeto licitado, e nos termos deste edital e demais anexos.                    

 2.1 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo  

do Edital, os seguintes documentos: 

 

2.1.1 - Anexo I - Projeto Básico; 

http://www.unioeste.br/
mailto:beltrao.licitacao@unioeste.br
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2.1.2 - Anexo I.a - Modelo da Planilha para Cálculo do BDI; 
2.1.3 - Anexo I.b - Modelo da Planilha de Encargos Sociais sobre Custos da  

  Mão de Obra Horista (com Desoneração); 

2.1.4 - Anexo I.c - Modelo de Planilha de Serviços; 

2.1.5 - Anexo I.d - Modelo de Atestado de Vistoria; 
2.1.6 - Anexo I.e - Modelo de Termo de Ciência das Condições Locais - Vistoria; 
2.1.7 - Anexo II - Modelo de Proposta Comercial Final; 
2.1.8 - Anexo III - Das Exigências para Habilitação; 
2.1.9  - Anexo IV - Modelo de Declarações de Condições de Participação; 
2.1.10  - Anexo V - Modelo de Declarações Técnicas; 
2.1.11 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Cumprimento de Normas do Ministério  

 do Trabalho e Emprego; 
2.1.12  - Anexo VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 
2.1.13  - Anexo VIII - Modelo de Declarações para fins de Habilitação; 
2.1.14  - Anexo IX - Modelo de Declarações de cumprimento à Legislação Trabalhista; 
2.1.15 - Anexo X - Modelo de Declaração de que é Microempresa ou Empresa de 

   Pequeno Porte;            
2.1.16 - Anexo XI - Modelo de Declarações;            
2.1.17  - Anexo XII - Modelo de Declaração de que cumpre as Normas Ambientais, na    

   forma do Decreto Estadual n° 6.252/06; 

2.1.18 - Anexo XII.a - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e 

   Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da  

   Construção Civil; 
2.1.19  - Anexo XIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculos e/ou Conflito de 

 Interesses; 
2.1.20 - Anexo XIV - Minuta de Contrato; 

2.1.21 - Anexo XIV.a - Minuta da Ordem de Execução de Serviços; 

2.1.22 - Anexo XIV.b- Modelo de Declaração de Impossibilidade de Apresentação   

  Imediata de Cópias da GFIP e Informação da Previdência Social; 

2.1.23 - Anexo XIV.c - Modelo Fatura Discriminativa; 

2.1.24 - Anexo XV  - Resolução COU 163/2023 e seus Anexos (Análise Financeira de  

                                                                                                           Licitantes). 

 

3 - Aquisição do Edital  

3.1 - O presente edital e demais informações encontram-se à disposição para verificação por parte dos 

interessados junto à Equipe de Apoio, na Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

(Campus de Francisco Beltrão), na Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 – 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 

horas, ou pelo Fone: (46) 3520-4809, ou no link https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-

siasg ou no link https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no link https://midas.unioeste.br/sgav/arqvirtual#/ ou 

ainda no link http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes Se caso necessário, possíveis 

modificações, retificações ou adequações realizadas no edital, serão divulgadas e disponibilizadas 

aos interessados nos links acima, ficando sob responsabilidade dos interessados acompanhar as 

http://www.unioeste.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://midas.unioeste.br/sgav/arqvirtual#/
http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 
eventuais publicações suplementares realizadas pela UNIOESTE, e solicitar seus envios, se 

necessário.   

 

4 - Informações Técnicas Complementares 

 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado válido, considerando-se, sempre, os seguintes critérios: 

 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerá 

sempre as especificações de serviços; 

 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em outro 

deverão ser considerados; 

 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em escala, 

prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

 

4.2 - Os materiais a serem utilizados na obra serão fornecidos pela contratada, e todos os custos de 

aquisição, transporte, armazenamento, utilização ou remoção de entulho, deverão estar incluídos nos 

preços unitários para os diferentes serviços.     

 

4.3 - Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos e de qualidade comprovada, 

obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização da Diretoria de Planejamento 

Físico da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, e demais profissionais nomeados 

pela Contratante, antes de sua aquisição ou aplicação. 

 

4.4 - Os preços unitários e globais estabelecidos nesta licitação, incluem todos os custos necessários 

à perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos seguintes itens: 

4.4.1 - Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços; 

4.4.2 - Toda a mão de obra, especializada ou não; 

4.4.3 - Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e 

saneamento; 

4.4.4 - Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 

encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, controle e 

administração; 

4.4.5 - Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra 

acidentes, assistência médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes 

do fiel cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene 

e Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados ao pessoal empregado; 

4.4.6 - Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidentes de trabalho, 

incêndios, inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às 

obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação 

http://www.unioeste.br/
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ou omissão da empresa contratada; 

4.4.7 - Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias 

necessárias à execução das obras ou serviços; 

4.4.8 - Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto 

ajustado; 

4.4.9 - Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto desta licitação; 

4.4.10 - Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos; 

4.4.11 - Custos relacionados ao controle de qualidade; 

4.4.12 - Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dos trabalhos, 

despesas com placas de divulgação da obra, indicação dos profissionais responsáveis e de 

inauguração, obedecidos os padrões de confecção e fixação; 

4.4.13 - Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente; 

4.4.14 - Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor; 

 4.4.15 - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus funcionários, ao patrimônio do Estado e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho. 

 

 

5 - Condições de Participação na Licitação  

 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

 

5.2 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os demais agentes 

públicos impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação legal, ou aquele 

ainda que exerceu ou exerce um munus público e participou direta ou indiretamente na 

elaboração do edital de licitação. 

 

5.3 - Os interessados em participar desta Concorrência Eletrônica devem dispor de chave de 

identificação e senha pessoal no sistema de compras eletrônicas https://www.gov.br/compras/pt-br, 

nos termos do presente Edital. 

5.4 - É vedada ainda a participação direta ou indireta nesta licitação de pessoa física ou jurídica, que: 

 

a) tenha sido declarada inidônea no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública. 

b) constituiu pessoa jurídica que foi apenada conforme alínea “a” acima, enquanto perdurar 

as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vier a 

constituir ou de outra em que figurar como sócio. 

c) tenha sócio comum com a pessoa jurídica referida na alínea “b” acima. 

d) não funcione no país, se encontre sob falência, dissolução ou liquidação, bem como a 

pessoa física sob insolvência. 

e) mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

http://www.unioeste.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

f) seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual 

figure como sócio, dirigente ou da qual participe indiretamente; 

f.1) considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil. 

g) esteja constituída sob a forma de consórcio ou cooperativa, ou que seja controlada, 

coligada ou subsidiária entre si qualquer que seja a forma de constituição, conforme 

justificativa técnica e econômica constante do procedimento administrativo.  

h) esteja sob concurso de credores, dissolução, liquidação, concordata, processo de falência 

ou recuperação judicial, nos termos da nova Lei de Falências (art. 52, inciso II da Lei 

Federal nº 11.101/2005), e que direta ou indiretamente mantenha sociedade ou participa-

ção com servidor(es) ou dirigente(s) ligado(s) a qualquer um dos órgãos envolvidos no 

processo em análise; 

h.1) considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil. 

 

5.5 - Na presente licitação é vedada a participação de pessoa física e/ou jurídica de que trata o 

art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

5.6 - É vedada ainda a participação de empresas que possuam mesmos sócios e/ou mesmos 

representantes em comum, às quais estarão sujeitas à desclassificação de suas propostas, além 

de penalização conforme previsto em lei. Tal medida deve-se à necessidade de se evitar a quebra 

do sigilo das propostas. 

 

5.7 - A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas neste edital e na 

legislação aplicável. 

 

5.8 - Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação 

fixadas neste edital. 

5.9 - O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura 

contratação. 

 

5.10 - O proponente participante na presente licitação deverá estar devidamente autorizado pelos 

órgãos fiscalizadores do setor a prestar os serviços objeto desta licitação, devendo manter em seu 

poder os documentos comprobatórios, que poderão ser consultados a qualquer momento pela 

UNIOESTE, cabendo, neste caso, à empresa participante, a apresentação dos mesmos junto aos 

órgãos competentes.    

 

6 - Da Vistoria  

http://www.unioeste.br/
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6.1 - Os licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços, com o objetivo de 

inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento e conforme 

disposto no modelo constante do Anexo I.d, deste edital. Para efetuar a visita, as empresas deverão 

contactar a Diretoria de Planejamento Físico - DPF, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Reitoria), pelo fone: (45) 3220-5720, em dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 ou 

ainda das 13:30 às 17:30 horas, onde o Engenheiro Civil, Sr. Matheus Schmidt, ou outro servidor 

designado, acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos necessários.  

 

6.2 - O agendamento deverá ser feito em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura da 

sessão desta Concorrência Eletrônica.  

 

6.3 - Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico da empresa licitante, acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação, conforme modelo constante no Anexo I.e deste edital.  

 

6.4 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o licitante vencedor assumir todos os ônus dos serviços decorrentes. 

 

6.5 - Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes, 

como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

 

6.6 - A Declaração constante do Anexo I.e deste edital, é um documento indispensável a ser 

entregue (o qual deverá ser apresentado juntamente com a Documentação de Habilitação), 

sendo que a sua ausência inabilitará o licitante. 

7 - Condições Gerais da Concorrência Eletrônica 
 

7.1 - A Concorrência Eletrônica será conduzida por servidor público denominado Agente de 

Contratação, mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema 

de compras eletrônicas https://www.gov.br/compras/pt-br          

7.2 - O Agente de Contratação exercerá as atribuições previstas no artigo 4º, do Decreto Estadual nº 

10.086/22. 

 

7.3 - Para acesso ao sistema de compras eletrônicas https://www.gov.br/compras/pt-br, os 

interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema, 

conforme instruções que podem ser obtidas através da Central de Atendimento ou pelo fone 0800-

978-9001.  

 

7.4 - O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas 

https://www.gov.br/compras/pt-br, implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e 

presunção de capacidade para a realização das transações inerentes à esta Concorrência Eletrônica. 
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7.5 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br durante a sessão pública desta Concorrência Eletrônica, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.6 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá 

representar uma única empresa licitante. 

 

7.7 - Todo e qualquer documento referente à esta licitação, ao ser exigido pelo Agente de 

Contratação, deverá ser apresentado imediatamente pelo proponente.  

 

8 - Proposta de Preço 

 

8.1 - A proposta de preço inicial deverá ser enviada no sistema de compras eletrônicas 

https://www.gov.br/compras/pt-br, de acordo com o critério de disputa estabelecido nesta licitação. 

 

8.2 - A proposta registrada poderá ser alterada ou retirada até a data e horário máximos já definidos 

no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará 

inclusão, alteração ou desistência da mesma. 

 

8.3 - A proposta de preço, devidamente assinada pelo titular ou representante legal do proponente, 

redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que 

envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos, e conforme as seguintes informações abaixo:  

a) Preço para a REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E”, da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), considerando o valor de R$ 

384.912,50 (trezentos e oitenta e quatro mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos), como 

preço máximo para esta licitação, devendo o preço incluir todos os custos operacionais e todas as 

despesas com encargos fiscais, tributários, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 

despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, 

equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

do presente certame.   

b) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 90 (noventa) dias, 

contados a partir da data de sua apresentação.  

 c) Orçamento discriminado em preços unitários, contemplando o percentual de desconto a ser 

aplicado pela empresa, bem como seus totais e somatório, para o objeto desta licitação, de acordo 

com o constante no Anexo I.c. Para o percentual de desconto e para os preços unitários, será 

considerado apenas até a segunda casa decimal, sem arredondamento.  

  c.1) o BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, poderá 

ser apresentado à parte, com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição; 

c.2) o BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo, é estabelecido conforme o 

exposto no Anexo I, deste edital; 

c.3) cada licitante poderá compor sua taxa de BDI com base em fórmula apresentada no Anexo 
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I.a;  

c.4) caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme alíneas c.2 e c.3 acima, 

considerar-se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo I, deste edital; 

c.5) os encargos sociais sobre os custos da mão de obra, horistas, utilizadas como referência 

são os constantes da Planilha do Anexo I.b.  

 

ATENÇÃO: O percentual de desconto deverá ser aplicado de maneira linear em todos os itens e 

subitens do objeto desta licitação, considerando que os preços unitários, tanto de material quanto de 

mão-de-obra, não poderão ultrapassar os valores unitários discriminados na planilha orçamentária 

definidora do preço máximo (Anexo I), sob pena de desclassificação, sendo que para fins de 

classificação final das propostas, será considerado o Maior Desconto global proposto.  

 

 d) cronograma físico e financeiro, para o objeto desta licitação, contendo as etapas de 

execução, de acordo com o modelo constante no Anexo I, levando-se em consideração o prazo 

máximo de execução dos serviços, que será de 90 (noventa) dias corridos, sendo que este prazo será 

contado a partir da expedição da respectiva Ordem de Execução de Serviços (Anexo XIV.a). 

Salientamos ainda que as empresas licitantes deverão cotar todos os serviços que compõem a 

presente licitação, sob pena de desclassificação, sendo que os valores unitários e/ou totais de 

cada serviço, que compõem esta licitação, a serem informados pelas empresas participantes, 

não poderão ser superiores aos valores máximos unitários e/ou totais estipulados neste edital. 

  

 e) caberá à empresa apresentar a proposta de preço global (material e mão de obra), indicada em 

algarismos e por extenso, resultado da aplicação do percentual de desconto linear proposto na alínea “c”, 

que incidirá sobre o valor máximo atribuído para esta licitação. 

 

f) na proposta de preços e na emissão da nota fiscal, a empresa proponente deverá observar o 

Decreto Estadual nº 6.080, de 28 de setembro de 2012 - “Isenção de ICMS”. (o referido ato normativo 

tem sua origem no Convênio CONFAZ 26/03, do qual o Estado do Paraná é signatário e estabelece 

tratamento diferenciado para as operações realizadas pela administração pública com empresas 

paranaenses), além do Decreto Estadual nº 3.503, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações. 

 

 

 g) a Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adotada pelo Estado do Paraná e 

praticada pela Contratante, corresponde a custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos 

sociais e trabalhistas, e demais encargos complementares. 

 

8.3.1 - A empresa proponente deverá observar todas as especificações técnicas 

detalhadas do objeto ofertado, sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de 

desclassificação de sua proposta, além das demais penalidades previstas nesta Concorrência, 

não podendo ultrapassar os valores máximos previstos nesta licitação, e que já estão estipulados 

em edital, sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.3.2 - A empresa proponente ao preencher a(s) planilha(s) financeira(s) e orçamentária(s) do 

presente certame, deverá considerar o valor de R$ 384.912,50, como preço máximo para esta 

licitação, referente à empreitada por preço unitário, para a reforma dos REFORMA PARCIAL DO 

BLOCO “E”, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco 

Beltrão).  

  

8.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a empresa contratada. 

 

8.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.6 - Aceitação do edital: A apresentação da proposta sem interposição de impugnações, pedido de 

esclarecimentos ou providências, implica na aceitação plena e total das condições deste edital, 

sujeitando o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 

8.7 - No corpo da nota fiscal deverão ser discriminados os impostos IR, INSS e ISSQN, a serem 

retidos na fonte, percentuais e valores. 

 

8.8 - Se a empresa está dispensada das retenções, esta deverá discriminar no corpo da nota fiscal 

a lei e o artigo a que se refere a isenção, e emitir declaração; caso contrário, os valores dos 

impostos serão retidos.   

 

9 - Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2 - A presente licitação é do tipo “MAIOR DESCONTO”, e será julgada dentro desse critério, 

para a licitação, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para 

esta licitação, resultante da aplicação do Maior Percentual de Desconto proposto, o qual deverá 

ser aplicado linearmente sobre os valores máximos unitários e totais atribuídos para esta 

licitação.  

9.2.1 - Na proposta formulada, caso haja qualquer divergência (inclusive de grafia), entre o 

valor global e o percentual de desconto, prevalecerá sempre o menor valor, sendo que as divergências 

observadas entre tais valores poderão ser corrigidas a qualquer tempo, sem prejuízo da validade da 

proposta, desde que aceito o critério do menor valor. 

 

9.3 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o(s) valor(es) unitário(s) e/ou total(is) fixado(s) no item 9.4 deste edital, 

relativo(s) ao objeto licitado; 

b) deixar de cotar qualquer dos serviços constantes da presente licitação; 

c) alterar quantidade(s) constante(s) na(s) planilha(s) orçamentária(s); 
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d) cotar valor(es) global(is) manifestamente inexequível(eis), para esta licitação; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

 

9.4 - Serão desclassificadas as propostas, por serem consideradas excessivas, aquelas com preços 

unitários superiores aos diversos itens desta licitação, e/ou globais superiores à R$ 384.912,50, como 

preço máximo para esta licitação, referente à empreitada por preço unitário, para a reforma dos 

REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E”, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão). 

 

9.5 - O Agente de Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas 

apresentadas (inclusive quanto à exequibilidade), desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores. 

 9.5.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 9.5.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

 9.5.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

9.5.4 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, e com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. Considerando as 

disposições estabelecidas em lei, o Agente de Contratação terá a prerrogativa legal de efetuar o 

saneamento de propostas que contenham vícios meramente formais e, portanto, possíveis de 

serem sanados, sendo que os saneamentos efetuados na sessão, bem como as demais ocorrências 

verificadas, deverão ser constadas em ata. Após, proceder-se-á ao julgamento e classificação das 

propostas restantes, de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. 

 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes. 

 

9.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do percentual de 

desconto consignado no registro. 

 
9.9 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no presente edital. 

 

9.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

9.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.12 - Será adotado para o envio de lances nesta Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução de maior percentual de desconto. 

 
9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real, do maior 

desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

9.19 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva desta 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

9.20 - O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto, conforme definido neste edital e seus 

anexos. 

 

 

9.21 - Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de critério de 

julgamento de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) 

nesta licitação, serão desclassificados. 

 

9.22 - Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com 

lances negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e 

total(is) máximo(s) fixado(s) neste edital, serão desclassificadas. 

 

9.23 - O percentual de desconto a ser oferecido pelas licitantes incidirá automaticamente sobre o 
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preço máximo estabelecido neste instrumento convocatório e representará desconto uniforme na 

forma linear sobre todos os itens da Planilha Orçamentária de Referência. 

 

9.24 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com os valores de sua proposta. 

 

9.25 - Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas - ME e/ou 

empresas de pequeno porte - EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

9.26 - Nessas condições, as propostas de microempresas e/ou empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

9.27 - A microempresa - ME e/ou empresa de pequeno porte - EPP, melhor classificada nos termos 

do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

 

9.28 - Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME e/ou EPP 

que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

9.29 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre estas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

9.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

 

9.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior 

percentual de desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste edital. 

9.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 9.32.2 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
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02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 9.32.3 - É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 9.32.2. 

 

9.33 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

9.34 - Após a negociação do percentual, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta vencedora. 

10 - Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95, do Decreto 

Estadual nº 10.086/22. 

10.1.1 - A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

devendo também preencher a sua Proposta Comercial Final, conforme Anexo II deste Edital.  

10.1.2 - A Planilha de Custos e Formação de Preços, além do Anexo II deste Edital, deverão ser 

encaminhados pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contadas da 

solicitação do Agente de Contratação, com os respectivos valores e percentuais readequados ao lance 

vencedor. Também neste prazo, caberá à empresa ganhadora apresentar novamente os Anexos I (com 

todos os seus Sub-anexos e todas as demais informações, além do Cronograma Físico e Financeiro), e 

também os Anexos I.a, I.b e I.c do edital, já readequados, conforme o percentual de desconto oferecido 

na proposta final. Enfatizamos que toda a documentação constante deste Item deverá ser apresentada 

e assinada por meio eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br, sendo que esta 

será analisada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio no momento da aceitação do lance vencedor. 

10.1.3 - A existência de valores de serviços unitários isolados, na planilha orçamentária do 

licitante, inferiores aos serviços unitários da planilha orçamentária referencial não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que aqueles valores sejam valores adequados, 

mantendo-se o valor da proposta.  

10.1.4 - Como condição prévia à aceitação da proposta final, caso o licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, o Agente de Contratação deverá consultar o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para verificar se o somatório dos valores por aquele 

recebidos, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei 

Complementar n° 123/06, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, 

em caso de início de atividade no exercício considerado. 

10.1.5 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores por ela recebidos até o mês anterior ao 

da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123/06. 

10.1.6 - Constatada a ocorrência de qualquer das situações que superem o limite legal, o 

Agente de Contratação deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/06, com a consequente recusa 

do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

  

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

10.2.1 - Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.2.2 - Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.2.3 - Não apresente as especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores; 

10.2.4 - Apresente preço final superior ao preço máximo fixado, ou ainda que apresente preço 

manifestamente inexequível; 

10.2.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

10.3 - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.3.1 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

previsto no art. 92, do Decreto Estadual nº 10.086/22, para que a empresa comprove a exequibilidade 

desta. 

 

10.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei 

Federal nº 14.133/21.  

 

10.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentem a suspeita. 

 

10.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, sendo que a 

ocorrência será registrada em ata. 

 

10.7 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

10.7.1 - É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo inicial. 
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10.7.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se as planilhas orçamentárias readequadas com o valor final, resultante da aplicação do percentual de 

desconto ofertado. 

 

10.8 - Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha orçamentária deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas. 

 

10.9 - O Agente de Contratação e Equipe de Apoio analisarão a compatibilidade dos preços unitários 

e totais apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com os da planilha orçamentária 

referencial, considerando o desconto proposto. 

 

10.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

10.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.12 - Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante citado para que seja obtido preço melhor. 

 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

10.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta final, o Agente de Contratação verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11 - Da Apresentação da Proposta Final e dos Documentos de Habilitação 

 

11.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta final 

com a descrição do objeto ofertado, preços e percentuais finais propostos (conforme modelo do 

Anexo II), e os documentos de habilitação (conforme Anexo III), conforme já estabelecido neste 

edital. Enfatizamos que toda a documentação constante deste Item deverá ser apresentada e 

assinada por meio eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br 

11.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanções que impeçam a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.2.1 - Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS). 

11.2.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 

11.2.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)      

11.2.4 - Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
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(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  

11.2.5 - Lista das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

Pública do Estado do Paraná - TCE/PR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx).   

11.2.6 - Lista das empresas inidôneas do Portal da Transparência do Estado do Paraná -TCE/PR 

(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores?windowId=f30). 

11.2.7 - Consulta ao cadastro das pendências perante órgãos e entidades da administração pública 

direta, indireta e paraestatal do Estado do Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas 

quais o Estado seja majoritário - CADIN/PR (https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito). 

 

11.3 - Para a consulta de fornecedor pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas dos 

subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no relatório mencionado. 

11.4.1.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários e linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

11.4.1.2 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

11.5 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

11.6 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), ou do Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ou ainda do Cadastro Unificado de 

Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), apresentando no lugar destes documentos o 

Cadastro no PNCP, ou no SICAF ou no CAUFPR (GMS), desde que os referidos documentos estejam 

atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

11.6.1 - As empresas que apresentarem o CRC - Certificado de Registro Cadastral, em plena 

validade, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), substituirá a apresentação dos 

documentos enumerados no Anexo III, itens 1.3, 2.1 à 2.7, e 4.1. 

11.6.2 - As empresas que apresentarem o CRC - Certificado de Registro Cadastral, em plena 

validade, no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), substituirá a apresentação dos 

documentos enumerados no Anexo III, itens 1.3, 2.1 à 2.7, e 4.1. 

11.6.3 - As empresas que apresentarem (ou ainda, se a Administração conseguir obtê-lo através 

de consulta), o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), 

conforme Decreto Estadual nº 4258/23, em plena validade, substituirá a apresentação dos documentos 

enumerados no Anexo III, itens 1.3, 2.1 à 2.7, e 4.1. 
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11.7 - As Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

11.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

12 - Considerações sobre a Proposta Final 

 

12.1 - A proposta final deverá ser formulada de acordo com o percentual de desconto final da disputa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e deverá ser apresentada e assinada por meio eletrônico com 

uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br, pelo titular ou representante legal do licitante, e 

deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital (Anexo II), a identificação da licitação, 

o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, preços e percentuais de desconto, a descrição do 

objeto ofertado para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por 

item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá 

ser inferior ao já estabelecido neste edital.  

12.1.1 - A proposta definitiva deverá observar os preços unitários e globais máximos da 

planilha de composição de preços fixada no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, 

inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos, independentemente do critério de disputa. 

12.1.2 - Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o Agente de Contratação poderá 

efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que este não altere a substância da proposta 

final, do documento e sua validade jurídica. 

 

12.2 - Para a Proposta de Preços Final, o licitante arrematante, por meio de sistema eletrônico, deverá 

encaminhá-la conforme Anexo II do edital, a qual deverá conter as seguintes informações: 

12.2.1 - Percentual de desconto e preço total final proposto, cotado em reais, em algarismos e 

por extenso, com 02 (duas) casas decimais, e ainda de acordo com o Item 4.4 e seus subitens deste 

edital; 

 12.2.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da 

data da sua apresentação; 

 12.2.3 - Assinatura do titular ou representante legal, identificando-o com nome, cargo e CPF; 

 12.2.4 - Razão Social e CNPJ do licitante.  

 

12.3 - No arredondamento do cálculo do preço a ser apresentado na Proposta de Preços Final, deverá 

ser considerado somente 02 (duas) casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. 

 

12.4 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, mediante 

contrato, procuração ou documento equivalente. 

  12.4.1 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
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12.5 - As Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, deverão anexar: 

  12.5.1 - A declaração de que o licitante se enquadra na condição de Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 

4º, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, conforme Anexo X. 

  12.5.2 - Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, emitida em até no máximo 90 (noventa) 

dias antes da data prevista para a abertura desta licitação. 

  12.5.3 - Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução nº 

1.418/12, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituí-la. 

 

12.6 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios instituídos à Microempresa - ME 

e/ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitará a pessoa jurídica à 

sanção de impedimento de participar de licitações e de ser contratada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

12.7 - Empresas que não se enquadram na definição de Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte, ou ainda, que não desejem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido que estabelece a 

Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, estão dispensadas de apresentar os documentos 

descritos nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, acima. A não comprovação da condição de Microempresa 

- ME e/ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, implica participação no pleito sem os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

 

12.8 - O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto, 

contemplando o prazo de execução previsto no edital e deverá considerar o preço global da proposta, 

com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro. 

 12.8.1 - O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias; 

  12.8.2 - O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar na última parcela valor não 

inferior a 11% (onze por cento) do valor global proposto;  

 12.8.3 - O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora do certame 

deverá ser aprovado pelo órgão licitante antes da assinatura do contrato; 

 12.8.4 - O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do 

licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional; 

 12.8.5 - A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao 

exigido neste edital são motivos de desclassificação da proposta final da licitante, porém, 

inconformidades meramente formais do cronograma poderão ser saneadas no momento da assinatura 

do contrato.  

 

12.9 - A apresentação dos documentos constantes dos itens acima, faz prova de que a licitante 

arrematante: 

 12.9.1 - Tomou conhecimento de todas as informações, elementos técnicos instrutores e das 

condições locais para o cumprimento do objeto desta licitação; 

 12.9.2 - Aceitou os termos deste edital e que, 
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 12.9.3 - Sendo vencedora da licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e 

completa execução dos serviços a serem contratados. 

 

12.10 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta final vinculam a empresa contratada. 

 

13 - Adjudicação e Homologação 

 

ATENÇÃO! CADASTRO UNIFICADO DE FORNECEDORES DO ESTADO DO PARANÁ - CAUFPR (GMS) 

 

13.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

porém para que seja homologado e contratado, deverá observar o disposto abaixo: 

 

13.1.1 - Para a homologação da licitação e assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá estar 

credenciado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. Da mesma forma, nos termos do Decreto Estadual nº 4258/23, de 30 de novembro de 2023, 

e suas alterações, em especial o contido no § 4.º, do artigo 1.º, a empresa declarada vencedora neste 

certame, para que seja homologada e possa celebrar o(s) respectivo(s) contrato(s), DEVERÁ 

ESTAR CREDENCIADA NO CAUFPR (GMS), e deverá apresentar o Certificado de 

Regularidade Fiscal devidamente avaliado e COMPLETO, no qual será verificada a 

manutenção das condições de habilitação por meio do Certificado emitido pelo referido sistema, 

bem como não poderá estar inscrita no CADIN Estadual (Cadastro Informativo Estadual - 

Decreto Estadual nº 1933/15, de 17 de julho de 2015).  

 

13.1.2 - Todos os procedimentos relacionados ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná - CAUFPR (GMS), estão disponíveis no endereço eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br 

regulados pelo Decreto Estadual nº 4258/23, e suas alterações, sendo de exclusiva responsabilidade de 

cada licitante a promoção das diligências necessárias junto ao CAUFPR (GMS), para cumprimento 

dos prazos estabelecidos neste edital. 

 

13.1.3 - A empresa vencedora deverá comprovar o credenciamento (caso ainda não o tenha feito), no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), e nele a sua 

regularidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 

justificativa fundamentada da empresa e anuência da Administração quanto à concessão de novo 

prazo, contados a partir da convocação do Agente de Contratação da Reitoria da UNIOESTE, para 

homologação do certame e assinatura do(s) contrato(s). Neste mesmo prazo, caberá à empresa 

vencedora resolver possíveis pendências que eventualmente possa ter junto ao CADIN Estadual.      
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13.1.4 - A empresa vencedora somente será homologada e o(s) contrato(s) relativo(s) à presente 

licitação, somente será(ão) firmado(s) com esta, caso a mesma possua o credenciamento no Cadastro 

Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), em plena validade e sem 

restrições, o que será verificado por meio da emissão do Certificado de Regularidade Fiscal 

devidamente avaliado e COMPLETO, obtido no referido sistema, e não esteja inscrita no CADIN 

Estadual.   

 

13.2 - Decorrido o prazo disposto no item 13.1.3 acima, e verificado pela Administração o não 

credenciamento da empresa vencedora junto ao CAUFPR (GMS), ou a irregularidade da mesma junto 

à este sistema ou ainda junto ao CADIN Estadual, a empresa vencedora decairá do direito à 

homologação e contratação com a Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Reitoria), 

sujeitando-se às sanções previstas na legislação vigente. 

 

13.3 - Se a empresa vencedora não efetuar o cadastro conforme previsto acima ou ainda não 

regularizar possíveis pendências junto ao CADIN Estadual, o Agente de Contratação convocará as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade e habilitação, nos 

termos do disposto na legislação vigente e nas normas disciplinadoras do presente edital.  

 

13.4 - Findado o prazo recursal e examinada a aceitabilidade da proposta final, a regularidade e a 

habilitação do licitante vencedor, o procedimento licitatório será encaminhado pelo Agente de 

Contratação à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

 

13.5 - Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 

seu objeto possuir mais de um lote. 

 

14 - Da Ordem de Execução de Serviços, prazos e demais condições do Contrato 

 

14.1 - A Ordem de Execução de Serviços (Anexo XIV.a), deverá ser assinada pela contratada no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a convocação do órgão licitante, podendo este prazo ser 

prorrogado por igual período, mediante justificativa idônea e aceita pela contratante.  

 

14.2 - Os serviços licitados serão liberados para execução somente após a assinatura da respectiva 

Ordem de Execução de Serviços, subordinando-se às condições estabelecidas no contrato a ser 

firmado entre as partes, devendo o referido documento ser assinado pelo representante legal da 

Contratada. 

14.3 - O(s) prazo(s) máximo(s) para a execução do(s) contrato(s) e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 60 (sessenta) dias corridos, sendo que este prazo será contado a partir da 

expedição da respectiva Ordem de Execução de Serviços (Anexo XIV.a), do edital. 

 

14.4 - Adjudicado e homologado o objeto da presente licitação, e estando cumpridas as exigências 

descritas nos Itens acima por parte da empresa licitante, a Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

- UNIOESTE (Francisco Beltrão), considerando os recursos financeiros e orçamentários 

disponibilizados no presente exercício, convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato 
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(Anexo XIV), relativo à presente licitação, em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente.    

 

14.5 - O(s) contrato(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado, cabendo à empresa vencedora desta licitação, informar de maneira formal à Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão), logo após o término deste certame, o 

nome do representante legal ou preposto habilitado, com o RG ou CPF, além de endereço e telefone 

para contato.   

 

14.6 - A contratação formalizar-se-á mediante contrato administrativo, conforme Anexo XIV, para 

todos os fins e efeitos de direito, o qual estabelecerá as condições de execução do objeto, bem como 

os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com os termos desta 

licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito público, com a aplicação 

supletiva, no que couber, dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

14.7 - No ato da assinatura do contrato (Anexo XIV), a contratada fica obrigada a apresentar: 

a) comprovação das condições de habilitação do edital, conforme Anexo III, as quais deverão 

ser mantidas durante a vigência do contrato, e  

b) certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou do CAU-PR, de acordo com o 

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal nº 5.194/66, e da Lei Federal nº 

12.378/10. 

 

14.8 - A contratada deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica por meio da 

apresentação de documentos (ou fotocópias autenticadas na forma da lei), conforme Anexo V do 

presente edital.  

 

14.9 - A contratada deverá apresentar a ART do CREA e/ou o RRT do CAU, acompanhado(a) do 

comprovante de pagamento do referido documento até a data da assinatura do Contrato. Será admitida 

prorrogação da entrega até a data da primeira medição, mediante justificativa formal da contratada. 

 14.9.1 - Deverá ser registrada a ART e/ou o RRT, conforme preceitua a legislação vigente, 

em nome do(a) Responsável Técnico(a) constante da Declaração de Responsabilidade Técnica, 

indicado(a) conforme Anexo VII.  

 

 

 14.9.2 - Caso o(s) profissional(s) indicado(s) no Anexo VII seja(m) corresponsável(s), a 

contratada deverá providenciar a(s) ART’s e/ou RRT’s complementares para este(s), instituindo a 

corresponsabilidade técnica na execução dos serviços. A(s) ART’s e/ou RRT’s deverá(ão) 

corresponder às atividades que serão exercidas pelo(s) profissional(s), limitadas ao respectivo grau 

de responsabilidade. 

 

14.10 - Uma vez homologado o resultado desta licitação, para a formalização do instrumento 

contratual, a proponente vencedora deverá observar o seguinte: 
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a) A Diretoria de Compras da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

(Francisco Beltrão), enviará o Contrato Administrativo referente a este certame (Anexo 

XIV), à proponente em arquivo com a extensão “PDF” (documento gerado no programa 

Adobe Acrobat®), por meio de correspondência eletrônica (e-mail), com solicitação de 

confirmação eletrônica do recebimento; 

b) A proponente deverá verificar seus dados constantes do documento, comunicando 

imediatamente à Diretoria de Compras da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Francisco Beltrão), caso haja necessidade de correção; 

c) Estando corretos os dados constantes do documento, a proponente deverá 

preferencialmente assinar o contrato com Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br, e 

devolver por meio de correspondência eletrônica (e-mail), no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, ou deverá efetuar a impressão do Contrato Administrativo em 02 (duas) vias, 

providenciar a(s) assinatura(s), reconhecimento de firma em todas as vias e postá-las por 

via SEDEX, para devolução à Diretoria de Compras da Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da data do recebimento do e-mail, sob pena de não o fazendo, acarretar a 

possibilidade de desclassificação de sua proposta, além das demais penalidades previstas 

neste Edital; 

d) Caso a proponente seja sediada ou possua representante na Região de Francisco Beltrão, 

poderá, também no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, efetuar a retirada do instrumento 

convocatório e realizar a entrega das vias assinadas e já com o reconhecimento de firma 

respectivo, nas dependências da Diretoria de Compras da Universidade Estadual do Oeste 

do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão), mediante protocolo de recebimento. 

 

14.10.1 - A comunicação de que trata a alínea “b”, do subitem 14.10, deverá ser feita por 

escrito e enviada por meio de correspondência eletrônica, ou ainda por protocolo do documento na 

própria Diretoria de Compras da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Francisco 

Beltrão). 

 

14.11 - Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar dos serviços objeto desta licitação, 

de acordo com o disposto no § 6º, do artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/21, e atos normativos dos 

respectivos conselhos profissionais. 

 

14.12 - Quanto à fiscalização do(s) Contrato(s) do presente certame, esta caberá ao Engenheiro Civil, 

Sr. Matheus Schimit, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, o qual 

acompanhará a execução das obrigações contratuais. 

14.12.1 - Já quanto à gestão do(s) Contrato(s) do presente certame, esta caberá ao Sr. Roberto 

Sicbneihler, conforme Portaria nº 3201/2020 - GRE.  

 

14.12.2 - Com referência ao objeto contratado, fica obrigada a empresa vencedora, à 

conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, para os servidores dos órgãos 

e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 
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14.12.3 - Ainda quando da execução dos serviços, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) 

contratada(s), deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos 

apresentados nos documentos de Habilitação. 

 

14.12.4 - Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais 

entregues referentes ao objeto, sob pena de aplicação de sanções à empresa vencedora. 

 

14.13 - Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 

Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná, os empenhos não poderão ser efetuados, e de 

consequência o(s) contrato(s) não terá(ão) validade nem eficácia. 

 

14.14 - A restrição prevista neste item estende-se a empresas sediadas em outros Estados da 

Federação, que possuam filial no Estado do Paraná, em situação irregular com a Secretaria de Fazenda 

do Estado do Paraná. 

 

14.15 - Para possibilitar a efetivação dos empenhos, a empresa será comunicada pela Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

proceda a regularização de suas pendências junto à Receita Estadual do Paraná.  

 

14.16 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela UNIOESTE a continuidade da 

pendência, a empresa decairá do direito à contratação com a Universidade.     

 

14.17 - A Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão), poderá, 

quando o convocado não assinar o(s) contrato(s) no(s) prazo(s) e condições estabelecidos no item 

14.4, ou não regularizar suas pendências conforme previsto no item 14.15, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 

o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente das cominações previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21, e/ou no Decreto Estadual nº 10.086/22. 

  

14.18 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 14.17, a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do 

instrumento convocatório. 

 

14.19 - O(s) gestor(es) registrará(ão) todas as ocorrências relacionadas com o cumprimento das 

obrigações estabelecidas no(s) contrato(s), determinando o que for necessário para adequação das 

irregularidades apuradas. 

 

14.20 - Ao término do(s) contrato(s), o registro das ocorrências deverá ser juntado ao processo, 

facultando-se à contratada a obtenção de cópias dos registros e informações das ocorrências. 
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14.21 - As decisões ou providências que ultrapassarem a(s) competência(s) do(s) gestor(es), devem 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

14.22 - Os fatos que possam determinar prorrogação(ões) do(s) prazo(s), reajustamento(s) do(s) 

valor(es) contratual(is) ou justificação(ões) do(s) atraso(s), só podem ser considerados se estiverem 

motivados e devidamente anotados no registro próprio. 

 

14.23 - A contratada é obrigada ainda a: 

a) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto do(s) contrato(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do(s) serviço(s) contratado(s); 

b) responder pelos danos causados à UNIOESTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do(s) contrato(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelos servidores da UNIOESTE; 

c) manter o Diário de Obra, conforme definido nos subitens 21.1.1 e 21.1.2 deste edital.  

 

14.24 - Não será permitida a subcontratação total do objeto licitado, mas poderá ser admitida a 

subcontratação parcial para a execução de, no máximo, 40% (quarenta por cento), do valor do 

contrato. 

14.24.1 - Em qualquer caso de subcontratação de serviços da presente licitação, para que se 

efetive o disposto no item 14.24, caberá à Contratada observar os seguintes procedimentos: 

a) informar, previamente e por escrito à Contratante, relação dos serviços que pretende 

subcontratar, além das empresas e profissionais que irão executá-los, com razão social, 

CNPJ, endereços completos e demais informações dos Responsáveis Técnicos destas, e/ou 

outras informações, a critério da Contratante, conforme o caso; 

b) além dos documentos acima, também deverão ser apresentados à Contratante, documentos 

relativos à habilitação jurídica, regularidades fiscal, social e trabalhista, e qualificações 

técnica e econômico-financeiras das empresas que serão subcontratadas, na forma exigida 

da Contratada por este edital, exceto no que se refere ao Acervo Técnico, que deverá 

contemplar serviços compatíveis com as subcontratadas; 

c) as informações exigidas nas alíneas “a” e “b” acima, deverão ser formalmente 

apresentadas pela Contratada à Contratante em até 02 (dois) dias úteis a partir da assinatura 

do contrato; 

d) é vedada a subcontratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte que tenham 

participado desta licitação; 

 

e) também é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

f) finalmente, também é vedada a subcontratação de microempresas e/ou empresas de 
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pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 

 

14.24.2 - Caberá exclusivamente à Contratante decidir quanto às propostas de 

subcontratações, considerando as características do mercado, a conveniência, oportunidade, 

possibilidade e viabilidade técnica. Em caso de não aceitação pela Contratante, caberá à Contratada 

a apresentação de nova proposta, obedecendo-se novamente a todos os trâmites dispostos acima.     

 

14.24.3 - Caberá à Contratada exigir de suas subcontratadas, se for o caso, cópia da ART ou 

RRT, dos serviços a serem realizados, apresentando-a à fiscalização da UNIOESTE, quando 

solicitado. 

 

14.24.4 - Caberá à Contratada o acompanhamento e fiscalização das empresas subcontratadas, 

em especial, para que as mesmas mantenham vigentes as condições requisitadas no procedimento 

licitatório, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidades fiscal, social e trabalhista, e 

qualificações técnica e econômico-financeiras.  

 

14.24.5 - Caberá a Contratada incluir em todos os contratos que vier a celebrar com as 

empresas subcontratadas, dispositivo que permita à Contratante exercer amplo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto subcontratado, nos termos estabelecidos no Contrato.  

 

14.24.6 - Caberá às empresas subcontratadas, o cumprimento juntamente com a Contratada, 

de todas as demais atribuições dispostas no presente edital.   

 
14.24.7 - Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocorridas durante a execução do 

objeto contratado, e que venham a dar causa a Contratada e/ou as empresas subcontratadas, não serão 

imputadas à Contratante, quer por acidentes de trabalho dos empregados da Contratada e/ou das 

empresas subcontratadas, quer por danos a terceiros, resultantes de ação, omissão ou negligência por 

parte destas.  

 

 14.24.8 - Caberá à Contratada a responsabilidade por todos os atos praticados pelas 

subcontratadas, inclusive, quanto ao não atendimento das solicitações da Contratante, continuando a 

Contratada a responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações contratuais e 

legais.  

14.24.9 - Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das subcontratações serão 

imputadas exclusivamente à Contratada, e poderão sujeitá-la às sanções previstas no presente edital 

licitatório.  

 

14.25 - A ata do certame será disponibilizada no link http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes 

para livre acesso, após o encerramento da sessão pública. 

 

14.26 - O adjudicatário deverá prestar garantia para esta licitação, conforme item 19 deste edital. 

14.26.1 - Dentre as obrigações previstas na minuta de contrato (Anexo XIV), a contratada 

deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
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trabalho abaixo:  

a) fornecer aos seus empregados, gratuitamente, e exigir a utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs), adequados aos riscos e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

b) fornecer, gratuitamente, aos seus empregados vestimenta de trabalho e garantir sua 

reposição, quando danificada, bem como local para vestiário dotado de armários individuais, 

observada a separação dos sexos, se necessário; 

c) disponibilizar áreas de vivências;  

d) garantir aos seus empregados o fornecimento de água potável, em condições higiênicas, 

sendo proibido o uso de recipientes coletivos, devendo ser fornecida por meio de copos individuais, 

ou bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibindo-se sua instalação em pias e lavatórios, 

e o uso de copos coletivos. Deve possuir suprimento de água potável e fresca em quantidade superior 

a 1/4 (um quarto) de litro (250 ml) por hora/homem trabalho; 

e) disponibilizar instalações sanitárias com permanente higienização, de sorte que sejam 

mantidos limpos e desprovidos de quaisquer odores, durante toda a jornada de trabalho; 

f) oferecer a seus empregados condições de conforto e higiene que garantam refeições 

adequadas por ocasião dos intervalos previstos na jornada de trabalho;  

g) no caso do trabalhador trazer a própria alimentação, a contratada deve garantir condições 

de conservação e higiene adequadas e os meios para o aquecimento em local próximo ao destinado 

às refeições; 

h) fornecer aos seus empregados dispositivos térmicos que atendam ao aquecimento das 

refeições, em número suficiente para todos os usuários;  

i) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido 

de evitar qualquer tipo de acidente; 

j) deverá apresentar à fiscalização da UNIOESTE e manter disponível nos canteiros de obras 

os seguintes documentos: 

- cópia da página da Carteira de Trabalho (da página com foto, verso e contrato), ou 

documento equivalente (contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço); 

- cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, quando couber; 

- cópia do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, quando couber; 

- cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

- PCMAT, quando couber; 

- cópia do Comunicado de Acidentes de Trabalho - CAT, quando houver. 

14.26.2 - Proibições da Contratada: 

I - para a execução da obra, objeto do(s) contrato(s), não será permitida a construção de 

alojamentos nas dependências da CONTRATANTE. 

II - é vedada, a permanência de empregados, no local de trabalho e no alojamento, mesmo que 

fora da sede da obra, com moléstias infectocontagiosas. 

 

14.26.3 - Consequências do descumprimento das obrigações por parte da contratada, e suas 

proibições:  

I - paralisação imediata da obra, será a medida tomada pela Contratante, quando julgar que as 
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condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela Contratada, 

ou caso venha a ser informada, por qualquer meio, da ocorrência de irregularidades, ou ainda que se 

verifique, “in loco”, o descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho, conforto e 

higiene no local de trabalho, sendo que este procedimento não servirá como justificativa para 

eventuais atrasos.  

 

II – rescisão ou cancelamento do(s) contrato(s) em face do(s) descumprimento(s) 

contratual(is), em caso de confirmação da denúncia ou vistoria e o não atendimento de adequação no 

prazo de 05 (cinco) dias, exigido pela Contratante. 

 
15 - Sanções Administrativas 

 

15.1 - O licitante e a contratada que incorram em infrações, sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, e nos artigos 193 à 227 do Decreto Estadual nº 

10.086/22, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI, do Código Penal. 

 

15.2 - A multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento), sobre o valor total do 

lote no qual participou, será aplicada a quem: 

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

b) não mantiver sua proposta; 

c) apresentar declaração falsa; 

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento; 

e) apresentar documento falso; 

f) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 

g) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

 

15.3 - O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, 

do Decreto Estadual nº 10.086/22, e da Lei Estadual nº 20.656/21. 

 

15.4 - Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/21 e do Decreto Estadual nº 10.086/22. 

15.5 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal nº 12.846/13, regulamentada, no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto 

nº 11.953/18. 

 

15.6 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS). 

 

15.7 - A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 
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decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 

 15.7.1 - A retenção de pagamento de outros contratos pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de 

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

 

15.8 - Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, 

o disposto nos itens acima. 

 

16 - Do Reajustamento de Preços 

 

16.1 - Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com 

o inciso LVIII, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/21, e com os arts. 169 e 170 do Decreto Estadual 

nº 10.086/22. 

 

16.2 - O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade 

prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da planilha 

de preços readequada aos lances ofertados, conforme estabelece o parágrafo único do art. 169, do 

Decreto Estadual nº 10.086/22, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo 

índice definido neste edital;  

 16.2.1 - Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido 

a revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

 16.2.2 - Se em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto 

no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes; 

 16.2.3 - Se a contratada antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado 

com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme 

previsto na planilha de medição; 

 

 16.2.4 - O contrato será reajustado na forma da lei e deste edital, independentemente de 

solicitação da contratada, salvo em caso de atraso do cronograma físico-financeiro imputável à 

contratada; 

 16.2.5 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste 

edital, deve ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 
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16.3 - O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula: 

 R = K x Vr 

 R = (Ii - 1) x Vr 

         Io 

K = (Ii - 1) 

        Io 

R = valor do reajustamento procurado; 

K = fator de reajustamento; 

Vr = valor da fatura a ser reajustada; 

Io = o índice de preços inicial (Io), será o índice econômico vigente desde a data da apresentação 

da planilha de preços readequada aos lances ofertados, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 

169 do Decreto Estadual nº 10.086/22; 

Ii = o índice de preços (Ii), será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da planilha de preços readequada 

aos lances ofertados, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 

10.086/22.  

 16.3.1 - Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias. Decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a 

metodologia constante neste edital; 

 16.3.2 - A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação 

superveniente; 

 16.3.3 - O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da planilha de preços readequada 

aos lances ofertados, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 

10.086/22, desde que preenchidos os requisitos legais;  

 16.3.4 - Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias desde a data da apresentação da planilha de preços readequada aos lances ofertados, 

conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 10.086/22, o valor 

contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário da apresentação da planilha de 

preços readequada aos lances ofertados; 

 16.3.5 - Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção - 

Disponibilidade Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

 

 a) caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

 b) na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos na alínea anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 
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16.4 - Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste. 

 

16.5 - Os valores pelos quais serão contratados o objeto da presente licitação não sofrerão 

reajustes pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da planilha de 

preços readequada aos lances ofertados, podendo após este período ser revistos com base na 

variação acumulada do INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção - Disponibilidade 

Interna), calculado e divulgado pela FGV (Fundação Getúlio Vargas), ou outro índice 

comprovadamente utilizado pela maioria das empresas do ramo.  

 

17 - Medições e Condições de Pagamento 

 

17.1 - Planilha de Medição: O representante da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE, especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará 

medições a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e conforme o Cronograma Físico 

e Financeiro apresentado pela contratada, e somente se constatado o avanço físico real dos serviços 

previstos para o referido mês, e verificado o cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitirá o boletim de 

medição que deverá ser assinado pela fiscalização da UNIOESTE e atestado pelo responsável técnico 

da empresa, sendo que a presente licitação terá uma área construída de 94,50 m². 

 

17.2 - Medida e atestada a execução dos serviços, após a empresa contratada entregar as 

correspondentes notas fiscais relativas à este edital para o fiscal designado da UNIOESTE, este 

realizará a conferência e o competente atesto, fazendo o encaminhamento à Secretaria Financeira do 

Campus de Francisco Beltrão da UNIOESTE, sendo que caberá à esta, a liquidação dos respectivos 

empenhos. 

 

17.3 - Para a Fonte 500, a empresa contratada deverá emitir as notas fiscais em favor da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), CNPJ 78.680.337/0006-

99. 

 

17.4 - Para o cumprimento do Item anterior, caberá à empresa CONTRATADA manter a 

regularidade de sua situação fiscal e trabalhista no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), 

conforme Decreto Estadual nº 4258/23, de 30 de novembro de 2023 e suas alterações, sob pena 

de não o fazendo, estar impossibilitada de receber os pagamentos devidos até a efetiva 

regularização, se for o caso. Também caberá à empresa CONTRATADA não estar inscrita 

junto ao CADIN, sob pena de não cumprimento do Item já citado.   

 

17.5 - Considerando que o Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, 

não operacionaliza pagamentos através de boleto bancário, solicitamos que a empresa 

contratada informe na(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), o banco, o número da agência bancária e 

o número da conta corrente para depósito (devendo ser do mesmo CNPJ apresentado na 

proposta). Enfatizamos que não será efetuada qualquer outra forma de pagamento que não 
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seja depósito bancário.  

 

17.6 - Considerando o Decreto Estadual nº 4505/16, de 06 de julho de 2016, os empenhos 

efetuados só poderão ter seus pagamentos efetivados em favor da contratada, por meio de 

depósito bancário em conta corrente ativa no Banco do Brasil.  

 

17.7 - Executado o objeto deste edital, através de orientação da UNIOESTE, a CONTRATADA 

deverá discriminar na(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) que compõem esta licitação, os valores 

referentes aos materiais e aos serviços, bem como a correta discriminação dos impostos a serem 

retidos. 

 

17.8 - Para as notas relativas à esta licitação, os pagamentos serão realizados de acordo com o 

cronograma físico e financeiro proposto pela empresa e efetivamente executado em todas as suas 

etapas, e serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos (podendo ser para mais ou para menos, 

considerando o trâmite burocrático entre os órgãos do Estado), após o adimplemento de cada parcela, 

e após a entrega dos documentos fiscais na Secretaria Financeira do Campus de Francisco Beltrão da 

UNIOESTE, referentes à medição previamente realizada pelo fiscal da obra.   

 

17.9 - A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única 

e exclusiva responsabilidade da Contratada e deverá ser realizada em formato digital, sendo ainda 

que toda essa documentação deverá ser apresentada e assinada por meio eletrônico com uso de 

Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br, sendo que os pagamentos das faturas ficam 

condicionados, no que couber, à apresentação pela Contratada dos seguintes documentos: 

 

17.9.1 - Para a Primeira Fatura: 

Para a primeira fatura a ser encaminhada, a contratada deverá solicitar à fiscalização o 

seguinte modelo de checklist, em formato digital, para preenchimento adequado, devendo anexá-lo 

junto à toda a documentação. Salientamos que visando facilitar os processos subsequentes, é 

produtivo enviar os documentos previamente renomeados e ordenados, conforme a numeração 

sugerida abaixo: 

 

Responsável Nº 1ª Medição 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição  

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 

Contratada 8 ART de Execução 
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Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 

Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 

Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização  23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 

Declaração de Impossibilidade de Apresentação Imediata de 

Cópias de GFIP e Informação da Previdência Social (conforme 

modelo Anexo XIV.b) 

  

 17.9.1.1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para a Primeira Fatura: 

 

a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo do Anexo XIV.c; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento 

de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ 

conforme especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o 

tipo de serviço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número 

do Cadastro Nacional de Obras - CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de 

Nota Fiscal na forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com 

o valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá ser 

especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, 

com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos Previdenciários, conforme 
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Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de 

engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município 

em que se localiza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela empresa a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, 

reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o 

valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis 

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser 

obrigatoriamente feitos na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida pelo 

INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da contratada uma lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra, 

referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da Contratante. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticado pelo fiscal ou em 

outra forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - 

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao 

período de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e Informações 

a Previdência Social, referente ao período de medição. 

 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da empresa junto ao 

FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da empresa, em plena 

validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia do contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 
n) Caso ainda não possua comprovações de recolhimento de impostos federais dos funcionários 

(DARF, INSS, Previdência, IR), encaminhar declaração conforme modelo do Anexo XIV.b. 

 

17.9.2 - Para as Próximas Faturas: 
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Para as próximas faturas a serem encaminhadas, a contratada deverá utilizar o mesmo 

checklist adotado na primeira fatura e anexá-lo junto à toda a documentação. Salientamos que visando 

facilitar os processos subsequentes, é produtivo enviar os documentos previamente renomeados e 

ordenados, conforme a numeração sugerida abaixo: 

Responsável Nº Próximas Medições 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição 

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 

Contratada 8 ART de Execução 

Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 

Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 

Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização 23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 
Guia de pagamento GFIP + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

Contratada   27 
Guia de pagamento INSS + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 
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 17.9.2.1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para as Próximas Faturas: 

 

a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo do Anexo XIV.c; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento 

de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ 

conforme especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o 

tipo de serviço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número 

do Cadastro Nacional de Obras - CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de 

Nota Fiscal na forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com 

o valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá ser 

especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, 

com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos Previdenciários, conforme 

Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de 

engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município 

em que se localiza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela empresa a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração.  
d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, 

reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o valor 

de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis casos 

dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente feitos 

na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida pelo INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da contratada uma lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra, 

referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da Contratante. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em 

outra forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - 

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao 

período de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 
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Recolhimentos vinculados ao CNPJ da empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e Informações 

a Previdência Social, referente ao período de medição. 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da empresa junto ao 

FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da empresa, em plena 

validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia do contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 

 

17.9.3 - Para a Última Fatura: 

Para a última fatura a ser encaminhada, a contratada deverá utilizar o mesmo checklist adotado 

na primeira fatura e anexá-lo junto à toda a documentação. Salientamos que visando facilitar os 

processos subsequentes, é produtivo enviar os documentos previamente renomeados e ordenados, 

conforme a numeração sugerida abaixo: 

Responsável Nº Última Medição 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição  

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 

Contratada 8 ART de Execução 

Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 

Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 
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Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização  23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 
Guia de pagamento GFIP + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

Contratada   27 
Guia de pagamento INSS + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

Contratada + Fiscalização 28 Termo de Recebimento Provisório 

Contratada 29 Baixa da ART de Execução 

Fiscalização 30 Baixa da ART de Fiscalização 

Contratada + Fiscalização 31 Habite-se Prefeitura ou Declaração (se for o caso) 

Contratada 32 CND Baixa da Matrícula CNO 

 

 17.9.3.1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para a Última Fatura: 

 

a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo do Anexo XIV.c; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento 

de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ 

conforme especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o 

tipo de serviço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número 

do Cadastro Nacional de Obras - CNO, quando couber. Em caso de envio em formato 

digital, será exigida apenas uma via (não será aceita via escaneada). Será admitida a 

apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com 

o valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá ser 

especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, 

com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos Previdenciários, conforme 

Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de 

engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município 

em que se localiza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela empresa a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 
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devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura do contrato, independentemente de a obra ser construção, 

reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o 

valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis 

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser 

obrigatoriamente feitos na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida pelo 

INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da contratada uma lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra, 

referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da Contratante. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticado pelo fiscal ou em 

outra forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - 

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao 

período de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e Informações 

a Previdência Social, referente ao período de medição. 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da empresa junto ao 

FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da empresa, em plena 

validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia do contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 

n) Habite-se - Emitida pelo município, quando necessário com justificativa por meio de 

manifestação formal da empresa e aceita pela Administração, se não apresentado. 

o) Termo de Recebimento Provisório - Expedido pela fiscalização da UNIOESTE e 

devidamente assinado pelos membros da Comissão de Recebimento da Obra; também 

caberá à Contratada a apresentação de uma cópia completa do Diário de Obra, conforme 

estabelecido neste edital. 

p) CND de Baixa do Cadastro Nacional de Obras - CNO (Certidão Negativa de Débitos do 

INSS) - Referente à obra objeto desta licitação. 

q) Termo de Garantia do Equipamento - Fornecido, instalado e compatível com os prazos 

do fabricante, contados a partir do Recebimento Provisório da obra, quando necessário. 

r) “As Built” - “como construído” - quando houver necessidade, na forma do item 26.3.7, 

desta licitação. 
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17.10 - Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e 

apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pela 

Contratada, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo definida 

nova data para atendimento, devidamente justificada por escrito pela Contratante. 

 

17.11 - A Contratante deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos: 

 17.11.1 - Os procedimentos para pagamentos de faturas pela Contratante serão efetuados 

consoante ordem cronológica de protocolização. A Contratante, após processar a fatura, encaminhará 

a mesma ao órgão titular do crédito orçamentário; 

 17.11.2 - No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na 

constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a 

Contratada será notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que 

seja sanada a irregularidade. 

 

17.12 - A comprovada infringência de disposições desta licitação implicará retenção de pagamentos, 

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

17.13 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada que tenha sido multada, antes que esta realize 

o pagamento da multa respectiva, ou que a multa tenha sido relevada. Reserva-se à Contratante o 

direito de descontar das faturas ou da garantia, quaisquer débitos da Contratada. 

 

17.14 - Não serão aceitos documentos e/ou notas fiscais de quaisquer outras despesas que não as 

constantes do objeto deste edital.  

17.14.1 - Em relação aos materiais da presente licitação, caberá ainda à(s) empresa(s) 

contratada(s), na emissão da(s) nota(s) fiscal(is), observar que a partir de 01/12/2010, conforme 

Protocolo ICMS nº 42/2009 e NPF nº 095/2009, é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica 

(NF-e), em substituição aos modelos 1 e 1A.  

17.14.2 - Já com relação aos serviços da presente licitação, também caberá à(s) 

empresa(s) contratada(s), na emissão da(s) nota(s) fiscal(is), caso exigido pela fiscalização do 

domicílio da(s) Contratada(s), observar a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (NFS-e).  

17.14.3 - Na emissão das notas fiscais, a CONTRATADA deverá observar o Decreto Estadual 

nº 6.080, de 28 de setembro de 2012 - “Isenção de ICMS”. (o referido ato normativo tem sua origem 

no Convênio CONFAZ 26/03, do qual o Estado do Paraná é signatário e estabelece tratamento 

diferenciado para as operações realizadas pela administração pública com empresas paranaenses), 

além do Decreto Estadual nº 3.503, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações. 

17.14.4 - O pagamento fica condicionado a correta emissão da NFe, inclusive quanto ao 

correto destaque do valor de IR a ser retido, observadas as regras das IN RFB nº 1.234/2012 e 

2.145/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para a Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE, a partir de 1º de setembro de 2023, em caso de a empresa não ser optante 

pelo SIMPLES Nacional/MEI. 

 

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 
17.15 - No corpo da nota fiscal deverão ser discriminados os impostos IR, INSS e ISSQN, a 

serem retidos na fonte, percentuais e valores. 

 

17.16 - Se a empresa está dispensada das retenções, esta deverá discriminar no corpo das notas 

fiscais a lei e o artigo a que se refere a isenção, e emitir declaração; caso contrário, os valores 

dos impostos serão retidos.   

 

17.17 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação, serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária nº 4560.19.571.33.8153, Rubrica 3390.3916, no valor de 

R$ 314.573,67 (trezentos e quatorze mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos), 

Fonte 759/132. 
 

17.18 - Havendo erros nos documentos fiscais, ou outra circunstância que desaprove a liquidação das 

despesas, os mesmos ficarão pendentes e os pagamentos sustados, até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante.  

 

17.19 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos da legislação vigente. 

 

18 - Subcontratação  

 

18.1 - Será permitida a terceirização dos serviços que forem contratados pela Administração, por 

parte da licitante, conforme expressamente disposto no presente edital. 

 

19 - Garantia da Execução do Contrato  

 

19.1 - Executado o objeto do(s) contrato(s), a contratada responderá pela solidez e segurança da obra 

durante o prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 618 do Código Civil 

Brasileiro.  

 

19.2 - A empresa a ser contratada deverá prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 

96 da Lei Federal nº 14.133/21: a) em dinheiro; b) seguro-garantia; c) fiança bancária; d) títulos da 

dívida pública. A garantia a ser prestada pela empresa contratada será liberada ou restituída pela 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão), após o recebimento 

realizado pela Fiscalização da UNIOESTE.     

 

19.3 - O valor da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), conforme Anexo 

XIV, incluído, no que couber, o reajustamento de preços.  

 

19.4 - Qualquer que seja a modalidade de garantia, o seu comprovante deverá ser apresentado em até 

01 (um) dia útil antes da data limite para assinatura do(s) contrato(s), ou na impossibilidade 

devidamente e previamente justificada para a Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Francisco Beltrão), na data da assinatura do(s) contrato(s). O(s) contrato(s) não será(ão) 
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assinado(s) sem a prestação da garantia.  

 

19.5 - Se a empresa optar pela garantia prestada em dinheiro, deverá depositar em conta bancária 

específica, a ser informada pela contratante, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, a qual será aplicada em Instituição Financeira, conforme Lei Estadual nº 11.685/87. 

 

19.6 - A garantia prestada na modalidade seguro-garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, 

dos seguintes documentos:  

19.6.1 - Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 

19.6.2 - Apresentação de comprovante de quitação do seguro, se for a vista, ou comprovantes 

de pagamentos mensais, até o recebimento definitivo dos serviços. 

 

19.7 - A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito, deverá vir acompanhada 

da autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

 

19.8 - A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do prazo 

de execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser 

prorrogada. 

 

19.9 - A garantia prestada em títulos da dívida pública deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, 

dos seguintes documentos: 

19.9.1 - Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil através de 

registro no balanço patrimonial da licitante; 

19.9.2 - Documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título; 

a) serão aceitos apenas títulos com vencimento passíveis de resgate incontestável sob nenhum 

aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade do contrato, considerando seus possíveis 

aditamentos; 

b) embora haja presunção de veracidade dos títulos oferecidos pela contratada, a UNIOESTE 

se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade. Constatando indícios de fraude, serão tomadas 

as providências cabíveis; 

c) na hipótese da garantia ser apresentada na modalidade de títulos da dívida pública, a 

qualquer tempo a CONTRATANTE poderá exigir sua substituição no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da data da intimação, em face da difícil equivalência financeira; 

d) a falta de atendimento à convocação para substituição da garantia na forma e prazo 

especificados acima, sujeitará a CONTRATADA às penalidades do Item 15 do presente edital, sem 

prejuízo da rescisão do(s) contrato(s) por inadimplemento. 

 

19.10 - Caso ocorra a prorrogação do(s) contrato(s), a garantia apresentada deverá ser prorrogada, 

pois a mesma acompanhará os eventuais ajustes de valor do(s) contrato(s), devendo ser 

complementada pela Contratada, quando da celebração de termos aditivos ao(s) contrato(s) 

original(is). Havendo acréscimo no valor contratual, a contratada deverá proceder o reforço 
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proporcional da garantia, sendo que o não atendimento por parte da Contratada, autoriza a 

UNIOESTE a descontar das faturas o valor correspondente. 

 

19.11 - Na assinatura do(s) contrato(s), será exigido garantia adicional, quando a licitante vencedora 

estiver enquadrada nas condições explicitadas no parágrafo 5º, do artigo 59, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

 

19.12 - O não-recolhimento da garantia de fiel execução do(s) contrato(s) no prazo estabelecido no 

subitem 19.4 do presente edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o(s) 

contrato(s) não será(ão) assinado(s), sendo convocada a empresa classificada em segundo lugar e 

assim sucessivamente, sendo aplicadas as penalidades cabíveis à empresa inadimplente. 

 

20 - Alteração Subjetiva 

 

20.1 - É admissível a continuidade do Contrato (Anexo XIV), quando houver fusão, cisão ou 

incorporação da Contratada com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

à continuidade do Contrato. 

 

20.2 - A alteração subjetiva a que se refere o item 20.1 deverá ser formalizada através de Termo 

Aditivo ao Contrato. 

 

21 - Fiscalização e Responsabilidade Técnica 

 

21.1 - A fiscalização do(s) contrato(s) e da obra será efetuada pela Diretoria de Planejamento Físico 

- DPF, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, nos termos do art. 117 da Lei 

Federal nº 14.133/21, e conforme previsto no(s) contrato(s). 

21.1.1 - Caberá à licitante vencedora providenciar e manter no local dos serviços um Diário 

de Obra (conforme modelo a ser elaborado pela contratada e previamente aprovado pela fiscalização 

da Contratante), onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades em 

execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de 

registro, conforme abaixo:  

 

a) O Diário de Obra estabelecido acima, deverá ser preenchido obrigatoriamente todos os 

dias pela Contratada, e este será vistado pelo menos mensalmente pela fiscalização da 

Contratante, a qual dará ciência do preenchimento adequado do Diário; 

b) Ao final dos serviços desta licitação, uma cópia integral do Diário de Obra será 

fornecida à UNIOESTE. 

 

21.1.2 - O responsável pela fiscalização da UNIOESTE anotará no Diário de Obra, fornecido 
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pela contratada, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. O Diário de Obra deverá ser 

elaborado em 03 (três) vias, sendo que a primeira via será destacada para controle e arquivo da 

fiscalização; já a segunda via será destacada e arquivada pela contratada, e finalmente, a terceira via 

deverá ficar fixa ao próprio Diário.  

 

21.2 - A contratada deverá manter preposto, aceito pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Francisco Beltrão), no local da obra, para representá-la na execução do(s) contrato(s), 

conforme Declaração do Anexo V. 

 

21.3 - A fiscalização terá poderes para: 

    a) aprovar ou desaprovar os serviços executados; 

 b) aprovar ou desaprovar o dimensionamento das diversas equipes de trabalho; 

 c) aprovar ou desaprovar os equipamentos utilizados para a execução da obra, colocados no 

local dos serviços, quanto às medidas de segurança necessárias; 

 d) exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, especialmente quanto a utilização correta de equipamentos de proteção individual (EPI), 

além do cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

 e) alterar parte do projeto básico e/ou especificações técnicas, sempre que esta medida 

apresentar-se como comprovadamente necessária à execução da obra, conforme o dispositivo legal; 

 f) exigir a retirada de qualquer empregado subordinado à contratada, que, a critério da 

fiscalização, comprometam o bom andamento dos serviços ou se recusem ao uso dos equipamentos 

de segurança e obediência às normas de segurança coletiva ou individual, conforme prescrito em lei 

especial.   

 

21.4 - Caberá à Contratada, na execução do(s) contrato(s), atender às seguintes condições específicas 

ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 

22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos produtos 

utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível;  

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante ou 

depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte do 

fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias que destroem 

a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e equipamentos considerados de uso 

essencial, tais como medicamentos e equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de 

manutenção de equipamentos e sistemas de refrigeração; 

f) é vedada a entrega por parte do fornecedor, de alimentos e de ingredientes alimentares que 

contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modificados ou de animais 
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alimentados com ração contendo ingrediente transgênico.  

 

21.5 - Caberá ainda à Contratada, a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive quanto a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

21.6 - A Contratada deverá apresentar à Contratante as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's, ou Registros de Responsabilidade Técnica - RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução 

da obra ou serviços contratados, antes do início do prazo de execução. 

 

21.7 - A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por 

escrito da Contratante, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 

 

22 - Das Condições e Alterações do Contrato 

 

22.1 - O contrato está instruído com os seguintes documentos e da seguinte forma: 

22.1.1 - Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos instrutores, 

prevalecerá na execução do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade:  

22.1.1.1 - Projetos arquitetônico e complementares, especificações e memoriais descritivos e 

demais elementos técnicos pertinentes a cada caso;  

22.1.1.2 - Planilha de quantidades de serviços;  

22.1.1.3 - Nos projetos prevalecerão os elementos de maior detalhamento; 

22.1.1.4 - A planilha de quantidades e serviços deverá ser observada pelo licitante, devendo a 

Contratada tomar por base o(s) projeto(s) constante(s) e os Anexos do instrumento convocatório, 

desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento licitatório, até a execução do objeto;  

22.1.1.5 - Considerar-se-á a Contratada como altamente especializada nos serviços em 

questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta, também as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos básico e/ou executivo, mas implícitos 

e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos 

e aparelhos. 

 

22.2 - Se a Contratada em qualquer fase da execução do contrato, considerar necessária a retificação 

dos elementos técnicos instrutores, deverá requerer suas alterações em tempo hábil à Contratante, não 

se justificando o abandono das atividades ajustadas, por inadequações não reclamadas na ocasião 

oportuna; 

22.2.1 - Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos 

projetos, sem autorização expressa da Contratante. 

 

22.3 - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos fornecidos pela 

Contratante não poderão constituir pretexto para a contratada cobrar serviços extras e/ou alterar a 

composição de preços unitários à revelia da Contratante, devendo para isto requerer as alterações 

conforme item 22.2 deste tópico e seu subitem. 
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22.4 - A formalização do contrato, presume que a Contratada: 

22.4.1 - Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou 

entre si e obteve expressamente da Contratante as informações necessárias à sua consecução; 

22.4.2 - Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra e/ou serviço, ficando 

ciente de todos os detalhes do empreendimento, e de que conhece as condições de sua execução. 

 

22.5 - As placas de obra deverão seguir o modelo estabelecido pela Contratante, e devem estar 

perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 

 

22.6 - O Contrato (Anexo XIV), poderá ser alterado pela Contratante, precedido das devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei. 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

 22.6.1 - Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 

124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 22.6.2 - Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre 

as partes, alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, 

desde que observadas as seguintes situações: 

a) não acarrete para a Contratante encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual 

extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo 

procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-

financeira da contratada; 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 
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ocasião da contratação inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma 

de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo, 

que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 

sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

inclusive à sua urgência e emergência. 

 

 22.6.3 - O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 

e a retribuição da Contratante para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

b) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 

superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

 

22.6.4 - Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

 

22.7 - A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido da Contratada e aceita 

pela Contratante. 

 

22.8 - A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 

ou serviço. 

 

22.9 - No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se a contratada já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela Contratante pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados. 

 

22.10 - Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da Contratada, deve ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 

autorizados pela Lei Federal nº 14.133/21. 
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 22.10.1 - Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços 

da obra contratada, prevalecerão os valores propostos pela Contratada, em cada item, conforme 

proposta final apresentada pela mesma; 

 22.10.2 - Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra 

contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 

valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial, levando-se em conta o desconto 

ofertado na proposta global; 

 22.10.3 - Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da 

obra contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 

preços serão fixados por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os 

preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo 

desconto global ou linear oferecido na proposta da contratada. 

 

22.11 - A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 

tópico, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 

pronunciamentos dos setores técnico e jurídico, e da aprovação da autoridade competente. 

 

23 - Do Prazo de Execução e de Vigência 

 

23.1 - O prazo de execução do contrato é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data 

estabelecida na Ordem de Execução de Serviços para início da realização do objeto, e a vigência do 

contrato se inicia com a assinatura deste e é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do término 

do prazo de execução. 

 

23.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal n.º 

14.133/2021.  

23.2.1 - Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa da contratada: 

a) a contratada será constituída em mora, aplicáveis a esta as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

23.3 - A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo 

à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se ao art. 111 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 410 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, quando a contratação 

previr a conclusão de escopo predefinido.  

23.3.1 - As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 

emitido pela fiscalização, analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo 

representante legal da Contratante;  

 23.3.2 - Os acréscimos e supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo 

aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e serviços a serem 
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acrescidos, na forma do disposto neste edital, estando sujeitos à aprovação da autoridade competente 

da Contratante, após análise do gestor do contrato. 

 

23.4 - Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato, devem ser consideradas as 

reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 

conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-

se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

 

23.5 - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva 

após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões da Contratante 

com a Contratada serão registradas em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão 

gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos 

participantes. 

 

24 - Da Qualidade e Rendimento 

 

24.1 - A Contratada deverá apresentar para aprovação da Contratante, quando requerida, os catálogos, 

desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e 

demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras e/ou serviços, de modo 

que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

 24.1.1 - Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura 

executados deverão obedecer, rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à 

respectiva licitação; 

b) às normas da Contratante; 

c) às normas da ABNT; 

d) às disposições legais da União, do Estado do Paraná e do Município onde será executado 

o objeto; 

e) aos regulamentos das empresas concessionárias; 

f) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

 

24.2 - A Contratada, para execução das obras e/ou serviços, ficará obrigada a qualquer tempo e às 

suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da 

qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras e/ou serviços. 

 

24.3 - Os trabalhos mencionados no item 24.2 deverão ser desenvolvidos por laboratórios 

especializados aprovados pela Contratante, para efetivo controle de qualidade dos materiais, 

tornando-se obrigatória a apresentação por parte da Contratada do Certificado de Análise. 

 

24.4 - Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a 
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inadequação do seu desempenho quando empregado na execução do objeto, a fiscalização da 

Contratante poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra e/ou serviço com 

o emprego do mesmo, bem como exigir a retirada daqueles que foram empregados a contar do 

momento da recusa, sem ônus para a Contratante. 

 

24.5 - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da Contratada, não 

podendo esta solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços 

em decorrência do fornecimento deficiente de materiais. 

 

24.6 - Para a execução eficiente dos serviços, a Contratada somente deverá empregar nas obras e/ou 

serviços de engenharia e arquitetura, pessoal competente e qualificado. 

 

24.7 - A aceitação dos equipamentos para a execução da obra e/ou serviços por parte da Contratante, 

caso estes se revelem insuficientes e sem condições, não dá à Contratada razões para invocar a sua 

inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de execução. 

24.8 - A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação da Contratada, 

assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 

 

24.9 - As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de materiais admitem o 

equivalente se devidamente comprovado (com ônus para a Contratada), seu desempenho por meio de 

testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela Fiscalização da 

Contratante. Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos, especificações e 

laudos técnicos. 

 24.9.1 - A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em 

relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e 

normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, 

de funcionalidade e de ergonomia. 

 

24.10 - Considera-se sempre que a Contratada dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 

gerenciais e administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de 

produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 

requeridos.  

 

25 - Dos Prazos 

 

25.1 - Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços e 

será igual ao número de dias estipulados no Cronograma Físico-Financeiro referente à esta licitação, 

sob pena da Contratada ser penalizada com base no Item 15 (Sanções Administrativas), do presente 

edital.  

 25.1.1 - Para a assinatura da Ordem de Execução de Serviços, a Contratada deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do CREA ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, do CAU; 

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 

b) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de 

engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município em que se 

localiza a obra e/ou serviço, quando necessário; 

c) Matrícula da obra ou serviço junto à Receita Federal - a Matrícula CNO da obra deverá ser 

aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser de 

construção, reparo ou melhoria, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis 

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos 

na matrícula da obra, conforme Instrução Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Apólice de Seguro de Riscos de Engenharia, no caso de construções e ampliações. 

 25.1.1.1 - Os documentos das alíneas a, b e c, descritos acima, podem ter sua entrega 

prorrogada até a primeira medição do contrato, mediante justificativa formal da contratada. 

 25.1.2 - No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o 

prazo de execução do contrato ficará suspenso pelo prazo máximo de 03 (três) meses sem que se 

atribua a quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo a Contratada 

manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser repactuada 

entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio.  

 25.1.3 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas 

partes e devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência.  

 25.1.4 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade 

competente da Contratante.  

 25.1.5 - Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à 

paralisação, ocorrerá a suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação 

dos motivos que suspenderam a execução deste. 

 

25.2 - A Contratante estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias 

corridos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. 

 25.2.1 - O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Execução de 

Serviços. 

 25.2.2 - Pelo atraso no prazo de execução, ficará a Contratada sujeita às penalidades fixadas 

descritas no Item 15 (Sanções Administrativas), do presente edital, independentemente de aviso 

extrajudicial ou interpelação judicial. 

 25.2.3 - Se a Contratada deixar de assinar o aceite na Ordem de Execução de Serviços após 

15 (quinze) dias, contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo 

de execução. 

 25.2.4 - O prazo para assinar o aceite da Ordem de Execução de Serviços poderá ser 

prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa idônea aprovada pela Contratante. 

 25.2.5 - Se imotivadamente a Contratada não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data 

estabelecida na Ordem de Execução de Serviços pela autoridade competente da Contratante, o 

contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

25.3 - O prazo de execução do contrato é contado da data estabelecida na Ordem de Execução de 

Serviços e o de vigência inicia-se com a assinatura do contrato, sendo seu termo final 180 (cento e 
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oitenta) dias após o término do prazo de execução.  

 
25.4 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 25.4.1 - Alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 

 25.4.2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

 25.4.3 - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem 

e no interesse da Contratante; 

 

 25.4.4 - Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

pela legislação; 

 25.4.5 - Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

 25.4.6 - Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato. 

 

25.5 - Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de 

execução do contrato, bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser 

efetivada durante sua vigência, devidamente justificadas e previamente autorizadas pela Contratante, 

em ambos os casos.   

 25.5.1 - A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência; 

 25.5.2 - No caso do subitem 25, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o 

prazo não se considerará suspenso; 

 25.5.3 - No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo Cronograma 

Físico-Financeiro pela Contratada com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e 

a faturar, condicionado à análise e aprovação da Contratante. 

 

26 - Da Execução 

 

26.1 - A Contratada deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela 

segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na 

execução das obras e/ou serviços, bem como deverá atender às normas técnicas definidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

26.2 - A Contratada deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou 

refazer quaisquer partes da obra e/ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas 

de acordo com o estipulado no contrato. 

 

26.3 - A Contratada se obriga a: 

  26.3.1 - Assegurar, durante a execução da obra e/ou serviços, proteção e conservação dos 
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serviços executados, de forma que seja mantida sua integridade; 

 26.3.2 - Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis; 

 26.3.3 - Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, 

devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus 

fiscalizadores à Contratante ou a terceiros por estes credenciados; 

 26.3.4 - Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, 

da concretagem de fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação 

das instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas; 

 26.3.5 - Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por 

sua conta e responsabilidade, quando necessário; 

 26.3.6 - Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil 

visualização, placas indicativas, conforme modelos fornecidos pela Contratante, com as referências 

necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação; 

 26.3.7 - Proceder, às suas expensas, quando couber, o “as built” (como construído), isto é, as 

anotações e registros nos projetos originais das alterações havidas na execução da obra, conforme 

NBR 14645-3, para fins de ordenação do cadastro técnico da Contratante; 

 26.3.8 - Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de 

serviços; 

 26.3.9 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

 26.3.10 - Ficar responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes do contrato. 

 

26.4 - A Contratada é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato. 

 26.4.1 - A Contratada responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

26.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes desta licitação. 

 26.5.1 - A inadimplência da Contratada quanto a esses encargos não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restringir a 

regularização e uso das edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;  

 26.5.2 - Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer acidentes 

decorrentes da execução das obras e/ou serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que 

resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em 

construção até a definitiva aceitação da mesma pela Contratante, bem como as indenizações que 

possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos 

na via pública; 

 26.5.3 - O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer 

valores que a Contratante já houver pago à Contratada, a qualquer título, não só as parcelas 
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contratuais, mas também eventuais reajustamentos e serviços extraordinários. 

26.6 - A Contratada poderá subcontratar parte da obra e/ou serviços, no percentual máximo de 40% 

(quarenta por cento), e nas condições fixadas no Item 14.24 e seus subitens deste edital, mediante 

consulta e aprovação prévia da Contratante, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de 

transferência de responsabilidade. 

 26.6.1 - A Contratada deverá apresentar à Contratante documentação que comprove a 

capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. Toda a documentação constante deste Item deverá ser apresentada e assinada 

por meio eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br 

 26.6.2 - A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado 

a existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou 

quando for usual no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços; 

 26.6.3 - Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como 

requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução 

de serviço com características semelhantes;  

 26.6.4 - As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes, 

subsistindo perante a Contratante a integral responsabilidade da Contratada, não podendo esta relação 

jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução. 

26.7 - A Contratada fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 

ou nativa que tenham procedência legal. 

 26.7.1 - Em cada medição, como condição para recebimento das obras e/ou serviços de 

engenharia e arquitetura executados, deverão ser atendidas pela Contratada as exigências constantes 

do Decreto Estadual nº 4.889/05, que “estabelece procedimentos de controle ambiental para a 

utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia 

contratados pelo Estado do Paraná e dá providências correlatas”; 

 26.7.2 - O descumprimento pela Contratada, dos requisitos impostos no item 26.7 e subitem 

26.7.1 deste edital, poderá implicar na extinção do contrato, com amparo no art. 137, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21, e art. 180, inciso I, do Decreto Estadual nº 10.086/21, com a aplicação das 

penalidades previstas nos mesmos diplomas legais e no contrato.  

26.8 - A Contratada deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

para execução de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme a Lei 

Federal nº 12.305/10, a Resolução do CONAMA nº 307/02, e a legislação do município em que se 

localiza a atividade ou empreendimento. 
 26.8.1 - Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de 

atividades e empreendimentos, serão elaborados e implementados pelas empresas contratadas para a 

execução da obra, como por exemplo o Projeto Executivo, o qual deverá ser apresentado para análise pela 

Contratante. 

 26.8.2 - Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as 

seguintes etapas: 

 a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

 b) triagem: deverá ser realizada preferencialmente pelo gerador na origem, ou ser realizada nas 

áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no 

art. 3º, da Resolução nº 307/02, do CONAMA; 
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 c) acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a 

etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e 

de reciclagem; 

 d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as 

normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

 e) destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item 26.8.1, acima. 

 26.8.3 - Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10, da 

Resolução nº 307/02, do CONAMA. 

26.9 - A Contratada se obriga a manter na obra e/ou serviços de engenharia e arquitetura, quando 

couber, sob os cuidados de seu preposto, o Diário de Obra para anotações e registros pertinentes. 

 26.9.1 - É da competência da Contratada registrar no Diário de Obra todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, 

nesse mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro; 

 26.9.2 - A abertura do Diário de Obra deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da 

reunião de partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos 

excepcionais, para o preenchimento do Diário de Obra durante a execução do objeto, e a partir desse 

prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas neste edital. 

 

27 - Recebimento do Objeto 

 

27.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 27.1.1 - Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou 

por comissão de no mínimo 03 (três) membros designados pela autoridade administrativa competente, 

neste caso com a participação do responsável pela fiscalização da obra ou serviço de engenharia, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

da contratada, com duração máxima de 60 (sessenta) dias; 

 27.1.2 - Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a 

participação do fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo 

usuário, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais.  

27.2 - Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de 

recebimento provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições de 

aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções constatados e 

determinar prazo para saneamento. 

 27.2.1 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 27.2.2 - Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando 

o recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas 

condições. 

27.3 - Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e decorridos 60 (sessenta) 

dias do recebimento provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 
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27.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela 

solidez e segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

27.5 - Para o recebimento definitivo, a Contratada deverá entregar à Contratante, conforme o caso, 

os seguintes documentos: 

a) Relatório de recomendações e instruções de utilização e uso das instalações e 

equipamentos, acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores, quando 

cabível; 

b) Termos de garantia das instalações e dos equipamentos;  

c) Certidão Negativa de Débito - CND/INSS, da Matrícula da Obra e Certidão Negativa do 

FGTS, em plena validade; 

d) Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas 

instalações de equipamentos eletromecânicos, quando cabível;  

e) Habite-se emitido pelo órgão competente do município, quando necessário. Em caso de não 

obtenção, deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão competente, atestado pelo gestor do 

contrato. 

27.6 - Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis 

nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes 

públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.  

 

28 - Dos Recursos  

 

28.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 10.086/22, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

 28.2 - Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas 

https://www.gov.br/compras/pt-br, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que 

antecede a adjudicação. 

28.2.1 - As razões recursais deverão ser apresentadas e assinadas por meio eletrônico 

com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br; 

28.2.2 - Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do 

recorrente, sendo que as contrarrazões também deverão ser apresentadas e assinadas por meio 

eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br 

28.3 - A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará na decadência do direito de 

recorrer. 

28.4 - As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos 

itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder 

pelo licitante, não serão conhecidas pelo Agente de Contratação. 

28.5 - Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no sistema E-

Protocolo no site https://www.eprotocolo.pr.gov.br    
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28.6 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

29 - Disposições Gerais 

 

29.1 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública de abertura das propostas na data designada no edital, esta será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

29.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade, terão validade de, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados a partir de sua emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito ou ainda 

se houver previsão de prazo diferente na própria certidão, com exceção feita também no caso de 

atestados ou certidões de capacidade técnica. As declarações solicitadas devem estar devidamente 

assinadas, sob pena de desclassificação.  

 

29.3 - O Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que 

não comprometam a lisura do processo, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

 

29.4 - A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do objeto 

previsto, podendo a autoridade competente inclusive revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 

supervenientes de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, conforme dispõe o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

   Francisco Beltrão - PR, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

                                   Gilberto Caetano da Silva 
                                                       Agente de Contratação 
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Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE (Francisco Beltrão) 
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Processo n 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE (Francisco Beltrão)  

    

ANEXO I.a 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

MODELO DA PLANILHA PARA CÁLCULO DO BDI 

(documento obrigatório) 

 

CUSTO TOTAL DO SERVIÇO (R$):  

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) TAXA (%) 

1 AC – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL R$  

2 SG – SEGUROS + GARANTIA R$  

3 R – RISCOS R$  

4 DF – DESPESAS FINANCEIRAS R$  

5 L – LUCRO BRUTO R$  

6 I – IMPOSTOS R$ 0,00% 

6.1 PIS  

6.2 COFINS  

6.3 ISS (CONFORME LEGISLAÇÃO MUNICIPAL)  

6.4 CONTRIB. PREVID. SOBRE REC. BRUTA – CPRB  

TOTAL DO BDI (R$) R$  

PREÇO DE VENDA (R$) R$  

BDI (%) 0,00% 

Equação 

 

 BDI =  
(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L) 

 -1  X 100  
(1-I) 

Onde: 

AC: Taxa de administração central 

S: Taxa de seguros 

G: Taxa de garantias 

R: Taxa de riscos 

DF: Taxa de despesas financeiras 

L: Taxa de lucro/remuneração 

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS, CPRB) 
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Processo n 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE (Francisco Beltrão)  

    

ANEXO I.b 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 
Modelo da Planilha de Encargos Sociais sobre Custos da Mão de Obra Horista (com Desoneração) 

(documento obrigatório) 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) 

 
GRUPO A 

A1 INSS  
A2 SESI  
A3 SENAI  
A4 INCRA  
A5 SEBRAE  
A6 Salário Educação  
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  
A8 FGTS  
A9 SECONCI  
A Total dos Encargos Sociais Básicos  

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado  
B2 Feriados  
B3 Auxílio-Enfermidade  
B4 13º Salário  
B5 Licença Paternidade  
B6 Faltas Justificadas  
B7 Dias de Chuva  
B8 Auxílio Acidente de Trabalho  
B9 Férias Gozadas                        
B10 Salário Maternidade  
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A  

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado  
C2 Aviso Prévio Trabalhado  
C3 Férias Indenizadas  
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  
C5 Indenização Adicional  
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A  

GRUPO D 

D1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B  

D2 
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 
 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro  
 

TOTAL (A+B+C+D)  

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 

Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE  

   
 

ANEXO I.c 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

MODELO DE PLANILHA DE SERVIÇOS 

(documento obrigatório) 

 

(em Sítio Eletrônico) 
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Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE   

    

 

ANEXO I.d 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

  

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA 

(Para o caso de opção de realização da vistoria) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

  

 

  A Diretoria de Planejamento Físico - DPF, da UNIOESTE, atesta que a empresa acima 

identificada, por meio de seu(sua) responsável técnico(a), efetuou vistoria nas dependências da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, com o objetivo de conhecer o local onde 

serão prestados os serviços, conforme previsto no objeto do presente edital de licitação, em referência 

à empreitada por preço unitário. 

  A empresa declara que conhece as condições em que se encontram os locais vistoriados 

e que todas as dúvidas foram sanadas, não havendo nenhum comentário ou dúvida quanto ao modo, 

condições e local da prestação dos serviços. 

  

Responsável Técnico(a) da Empresa: 

Nome:...................................................................................................................................................... 

Cargo/função:.......................................................................................................................................... 

Nº do CREA ou CAU:............................................................................................................................. 

 

Representante da UNIOESTE: 

Nome:...................................................................................................................................................... 

Cargo/função:.......................................................................................................................................... 

http://www.unioeste.br/
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ANEXO I.e 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

  

  

MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES LOCAIS - VISTORIA 

(documento obrigatório em caso de opção de não realização da vistoria) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE:     (0xx..........) 

 

 

Declaramos, para fins de participação nesta licitação, que temos pleno 

conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e que 

assumimos total responsabilidade por este fato, de forma que uma eventual falta de conhecimento das 

condições do local onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 

questionamentos futuros e jamais poderá ser alegada em favor de eventuais pretensões de inclusão de 

serviços, quantitativos de material ou acréscimo de preços. 

 

 

                             _____________,______de_______________de______. 

 

 

__________________________________________ 

                                                                                            Assinatura do responsável técnico 

                                                                                                      da empresa proponente 

  

Nome do responsável técnico: 

Cargo:   

CREA e/ou CAU nº:  

    

  

http://www.unioeste.br/
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Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE  

     

ANEXO II 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

(documento obrigatório) 

 

 A empresa_____________, estabelecida à__________, nº____, Cidade_________, 

Estado_______, CNPJ sob nº________, apresenta a sua proposta comercial final relativa à licitação, 

modalidade Concorrência Eletrônica, nº 85/2026, para a empreitada por preço unitário, para a  

REFORMA PARCIAL DO BLOCO “E”, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), conforme edital de licitação e seus anexos, nas 

seguintes condições:             

     

a) Percentual de desconto:..........% (por extenso), sobre o valor global desta licitação.     

 

 b) Preço dos serviços: R$................(por extenso), sendo R$...........referente aos materiais e 

R$..................para mão-de-obra, desta licitação. 

 

c) Prazo de execução dos serviços: 90 (noventa) dias corridos para esta licitação, conforme 

descrito no Anexo I do edital, contados a partir da expedição da respectiva Ordem de Execução de 

Serviços. 

 

d) A presente proposta final tem o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua apresentação.  

 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Eletrônica, nº 43/2026.  

 

       _____________,______de_______________de______.                             

     

 

__________________________________________ 

                                                                                Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                          legal da empresa proponente 

 

 

Nome do titular ou representante legal: 

Cargo:  

CPF:  

http://www.unioeste.br/
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Processo n 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

  

ANEXO III 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

ou do Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ou ainda do Cadastro Unificado de Fornecedores 

do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), nos documentos por este(s) abrangido(s) em relação à habilitação 

jurídica, regularidades fiscal, social e trabalhista, e qualificações técnica e econômico-financeira, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PNCP, ou do SICAF ou do 

CAUFPR (GMS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta comercial final, a respectiva documentação atualizada. 

Enfatizamos que toda a documentação constante deste Anexo deverá ser apresentada e assinada 

por meio eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br 

 

O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregá-los no prazo máximo 

de 02 (duas) horas, a contar da notificação, os quais devem ser enviados pelo sistema eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br, conforme estabelecido no presente Edital.  

 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los 

em formato digital, via sistema, por meio eletrônico, ou no e-mail beltrao.licitacao@unioeste.br no caso 

do sistema estar inoperante no momento. 

 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação de 

documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

Caso isso ocorra, os originais não-digitais deverão ser encaminhados: 

 

Via Correio, remetendo à Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco Beltrão, 

à Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 – Francisco Beltrão - PR, em envelope 

fechado, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

Setor: Divisão de Compras - A/C: Gilberto Caetano da Silva (Agente de Contratação) 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - Razão Social e CNPJ 

(Documentos de Habilitação) 

O prazo máximo de envio é de 03 (três) dias úteis a contar da data de solicitação do Agente de Contratação 

via chat, ficando esclarecido que o descumprimento de tal obrigação implicará na desclassificação e/ou 

http://www.unioeste.br/
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inabilitação do licitante, e o sujeitará às penalidades previstas neste Edital.  

1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica 

1.1 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, referente às condições 

de participação neste certame, conforme modelo constante no Anexo IV.   

        

1.2 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, para fins de habilitação 

neste certame, conforme modelo constante no Anexo VIII.          

  

1.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (acompanhado de todas as alterações 

efetuadas, se houverem), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, ou Registro Comercial, se empresa individual, ou inscrição do ato 

constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício, em se tratando de sociedade 

civil.  
1.3.1 - em todos os casos acima, deverá constar dentre os objetivos sociais a execução de 

atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação, sendo que os 

documentos, em apreço, deverão estar acompanhados de todas as alterações efetuadas, 

ou de documento consolidado, devidamente registrados na Junta Comercial ou em órgão 

equivalente, se for o caso. 

1.3.2 -  ainda, em todos os casos acima, os documentos em apreço, deverão estar acompanhados 

da Certidão da Junta Comercial, para fins de demonstração de que efetivamente são os 

que estão em vigor.  

2 - Documentação relativa às Regularidades Fiscal, Social e Trabalhista 

2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

2.2 - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal (Alvará) ou Estadual (CICAD), 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da presente licitação. 

2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta 

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a 

Contribuições Previdenciárias, expedida(s) pela Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.4.1 - as empresas com domicílio e sede no Estado do Paraná deverão apresentar Certidão 

Negativa de Débito de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda do Paraná. A Certidão poderá ser obtida através do site www.fazenda.pr.gov.br 

2.4.2 - as empresas com domicílio ou sede em outros estados deverão apresentar Certidão 

Negativa de Débito de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da 

Fazenda de seu domicílio ou sede, além da Certidão Negativa de Débito de Tributos 

http://www.unioeste.br/
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Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná. 

2.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.6 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores. 

 

2.7 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011 e regulamentada a sua expedição pela Resolução 

Administrativa nº 1.470, de 24 de agosto de 2011, do Tribunal Superior do Trabalho, a ser 

requerida via internet pelos sites: www.tst.jus.br, www.csjt.jus.br e www.trt2.jus.br 

 

2.8 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de cumprimento da 

legislação trabalhista referente à este certame, conforme modelo constante no Anexo IX.          

 

2.9 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de inexistência de 

vínculos e/ou conflito de interesses referente à este certame, conforme modelo constante no 

Anexo XIII.          

 

3 - Documentação relativa à Qualificação Técnica 

 

3.1 - certidão de registro do proponente, tanto pessoa física (engenheiro(a) civil ou arquiteto(a)), 

quanto pessoa jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade. Os proponentes 

que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA ou CAU de 

origem, deverão apresentar, obrigatoriamente (somente se adjudicatários), visto junto ao CREA 

ou CAU do Estado licitante, por força do disposto na Lei Federal nº 5.194/66, de 24 de 

dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 2.65/79, de 15 de dezembro de 1979, 

do CONFEA.   

 

3.2 - declaração conforme Anexo V, composta por: 

  

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que 

apresentará profissional devidamente habilitado(a) pelo CREA ou CAU, 

responsável pela obra, responsável técnico(a) na gerência dos serviços, indicando 

o nome e o número da inscrição junto ao CREA ou CAU, cujo nome deverá 

constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), ou no Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), relativo aos serviços objeto da presente 

licitação;  

 

http://www.unioeste.br/
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- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que, se 

considerado adjudicatário do objeto da presente licitação, manterá representante 

(preposto/a), da empresa para a execução das cláusulas contratuais, referente à 

execução da obra;   

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que, se 

considerado adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá de pessoal 

técnico qualificado para a execução da obra, e que os mesmos se encontram 

devidamente registrados em CTPS, perante o Ministério do Trabalho, ou 

documento equivalente;   

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que, se 

considerado adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos 

equipamentos necessários à execução da obra;  

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que 

recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas 

as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

presente licitação; 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que se 

compromete a apresentar quando da assinatura do contrato, se não for registrado 

no Paraná, o respectivo visto do CREA/PR e/ou do CAU/PR. 

 

3.3 - declaração conforme Anexo VI, composta por: 

 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de 

cumprimento de Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho e Emprego 

(NRs 10, 18 e 35), referente à execução da obra.  

 

3.4 - declaração conforme Anexo VII, composta por:  

 

 -  declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de 

comprovação de um(a) profissional Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a), 

vinculado(a) à este (direta ou indiretamente). Juntamente com esta declaração, a 

empresa proponente deverá apresentar comprovação de vinculação deste(a) 

profissional ao quadro da empresa, a qual deverá ser feita mediante uma das 

seguintes formas: Carteira de Trabalho; Certidão do CREA ou CAU; Contrato 

Social; Contrato de Prestação de Serviços; Contrato de Trabalho registrado na 

DRT; Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade 

técnica pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro 

técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. O 

presente Termo pode ser suprido pela assinatura no Anexo VII do(s) 

profissional(is) que será(ão) responsável(is) pela obra, devendo obedecer ao 

disposto nos itens 6.1 à 6.8 deste Anexo.   
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3.5 - Atestados de Capacidade Técnica: Com relação a quantidade de atestados a serem validados, 

esclarece-se que deverão ser apresentados no mínimo 02 (dois) atestados, conforme segue: 

 

  3.5.1 - 01 (um) atestado para a qualificação técnico-profissional de Engenheiro(a) Civil ou 

Arquiteto(a) - Item Obrigatório;  

Obs.: O(s) profissional(ais) mencionado(s) no(s) acervo(s) deve(m) ser o(s) mesmo(s) indicado(s) 

como responsável(eis) pelo objeto conforme especificado no Anexo VII deste edital. 

 

  3.5.2 - 01 (um) atestado para a qualificação técnico-operacional da empresa, caso o 

profissional que realizará o serviço não seja o proprietário ou integrante do quadro técnico quando do 

registro do acervo exigido - Item Obrigatório; 

Obs.: Caso o acervo relacionado a “qualificação técnico-profissional de Engenheiro(a) Civil ou 

Arquiteto(a)”, já esteja em nome da empresa licitante, esse mesmo atestado servirá para comprovar 

ambas as qualificações, desde que dentro das quantidades mínimas exigidas. 

 

a) Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a): referente a qualificação técnico-profissional, 

deverá o(a) profissional Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) apresentar, no mínimo, 01 (um) 

Atestado, Certidão ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrada no CREA ou CAU através de Certidão de Acervo Técnico 

com Atestado, que comprove que o(a) profissional, responsável técnico(a) pela empresa, elaborou 

objeto compatível em características com o objeto em questão. O Atestado, Certidão ou Declaração 

de Capacidade Técnica deverá, obrigatoriamente, ter o visto ou chancela do CREA/CAU, e deverá 

estar obrigatoriamente acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico, fornecida pelo 

respectivo Conselho. 

 

- Considerando o objeto a ser contratado, deverá ser apresentada Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) com Atestado do(a) Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a) responsável técnico(a) 

pela empresa licitante, comprovando a execução de todos os seguintes itens: 

 

1) Construção ou Reforma de edificação COMERCIAL, de ÓRGÃO PÚBLICO, ou 

EDUCACIONAL com área mínima de 400 m²; de área de execução de piso em 

revestimento cerâmico/porcelanato ou vinílico. 

 

2) Construção ou Reforma de edificação COMERCIAL, de ÓRGÃO PÚBLICO, ou 

EDUCACIONAL com no mínimo de 300 m²; de área de execução de forro (modular 

removível ou em gesso). 

 

Enfatizamos que cada item deve ser comprovado de forma independente, e que o 

Atestado, Certidão ou Declaração a ser apresentada não poderá ser cumulativa, ou seja, NÃO 

podendo ser o somatório de obras ou ART’s/RRT’s ou CAT’s.     

 

 

b) Empresa: referente à qualificação técnico-operacional, deverá a empresa licitante 
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apresentar, no mínimo, 01 (uma) Declaração de Capacidade Técnica, fornecida por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou objeto compatível em 

características com o objeto em questão. 

 

- Considerando o objeto a ser contratado, deverá ser apresentada Declaração de 

Capacidade Técnica, comprovando a execução de todos os seguintes itens: 

 

1) Construção ou Reforma de edificação COMERCIAL, de ÓRGÃO PÚBLICO, ou 

EDUCACIONAL com área mínima de 400 m²; de área de execução de piso em 

revestimento cerâmico/porcelanato ou vinílico. 

 

2) Construção ou Reforma de edificação COMERCIAL, de ÓRGÃO PÚBLICO, ou 

EDUCACIONAL com no mínimo de 300 m²; de área de execução de forro (modular 

removível ou em gesso). 

 

 Enfatizamos que que cada item deve ser comprovado de forma independente, e que o 

Atestado, Certidão ou Declaração a ser apresentada não poderá ser cumulativa, ou seja, NÃO 

podendo ser o somatório de obras ou ART’s/RRT’s ou CAT’s.  

 

Com a exigência deste acervo, busca-se assegurar a participação de empresas que 

possuam conhecimento técnico adequado e experiência comprovada na execução de obras 

similares.   

 

 

4 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira 

 

4.1 - certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. No caso de sociedade(s) civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

4.2 - declaração conforme modelo constante no Anexo XI, composta por: 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que não incide em 

nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 

2.485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas 

contratações/convênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração 

Pública do Estado do Paraná. Declaração ainda, que nenhum funcionário da empresa possui 

qualquer tipo de impedimento em relação     ao descrito no art. 7º, do referido Decreto; 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que não se 

enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14, ambos da Lei Federal nº 

14.133/21, e de que atende às condições de participação desta licitação e legislação vigente, 

em especial que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
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casos vedados pela legislação trabalhista; 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que atende à 

política ambiental de licitação sustentável, conforme estabelecido na Lei Estadual nº 

20.132/2020. Declaração ainda que a empresa atende à política pública ambiental de 

licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa 

dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo, no limite da proporção que fornece ao 

poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente 

adequada; 

- declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de que possui total 

conhecimento e cumpre integralmente a legislação acerca da ciência da disponibilidade dos 

dados, em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 

de proposta de preço e habilitação descritas no certame, prevista no inciso VI, art. 7º, da Lei 

Federal nº 12.527/2011 (Lei de acesso à Informação), considerando a Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e que dá ciência e 

consentimento para a divulgação dos mesmos.  

 

4.3 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, de cumprimento ao 

disposto no Decreto Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006 (critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 

ambiente), conforme modelo constante no Anexo XII.  

 

4.4 - declaração, assinada pelo titular ou representante legal do proponente, do compromisso de 

utilização de produtos e subprodutos de madeira e de gerenciamento de resíduos da construção 

civil, conforme modelo constante no Anexo XII.a.  

4.5 - apresentação dos documentos e Anexos constantes no Anexo XV do objeto a saber: 
4.5.1) apresentação dos Anexos constantes da Resolução nº 163/2023 - COU, de 09 de julho de 

2010, sendo que para avaliar a capacidade financeira das empresas licitantes deverá ser apresentado: 

* Demonstrações Financeiras do último e penúltimo exercício social (Balanço Patrimonial, 

Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Lucros e/ou Prejuízos Acumulados e 

Demais Demonstrações se assim a empresa estiver obrigada da sua elaboração), com sua devida 

comprovação de registro em órgão competente (Junta Comercial ou com autenticação da ECD - 

Escrituração Contábil Digital transmitida através do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital, se 

for o caso).  

* Anexo I - Da Resolução 163/2023 - COU “Balanço Patrimonial Estruturado para Análise - 

BPE”, devidamente preenchido e assinado pelo Contador da empresa. 

* Anexo III - Da Resolução 163/2023 - COU “Análise Contábil da Capacidade Financeira de 

Licitante - ACF”, com a finalidade de demonstrar o cálculo dos índices e a nota final de avaliação da 

capacidade financeira relativa da empresa licitante. 

Obs.: Deverão ser preenchidos os campos de identificação, campos A; B; C; D se for o caso; e 

F somente a coluna de nota que é obtido no Anexo V da Resolução. 

* Anexo IV - Da Resolução 163/2023 - COU “Relação de Contratos a Executar pelo Licitante - 

RCL”, com a finalidade de relacionar os contratos de obras e serviços que a empresa licitante deve 

adimplir, e embasar o cálculo do Índice de Capacidade Financeira Absoluta do licitante - ICFA. 

Obs. 01: Este anexo é aplicado tão somente às modalidades que objetivam a contratação de obras 

http://www.unioeste.br/
https://www.contabeis.com.br/contabil/ecd/
https://www.contabeis.com.br/contabil/sped/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 
e serviços de engenharia, enquadradas na seção “Construção”, da Resolução nº 54, de 19/12/1994, do 

IBGE. 

Obs. 02: Caberá à empresa licitante, sob pena de desclassificação, apresentar "Cópia autenticada 

das demonstrações financeiras autenticadas na Junta Comercial ou com autenticação da ECD - 

Escrituração Contábil Digital transmitida através do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital".   

d.2) A Unioeste determina o resultado da situação financeira da empresa licitante, após a 

conferência dos dados dos Anexos I e III; e, quando for o caso, também do Anexo IV.   

d.3) é considerada habilitada a empresa licitante que obtiver, no mínimo, a Nota Final de 

Capacidade Financeira Relativa igual ou superior a 2,0 (dois); e, também, quando se tratar de obras 

e serviços de engenharia (exceto projetos específicos), o índice de Capacidade Financeira Absoluta 

igual ou superior a 1,0 (um), que é demonstrado no Anexo IV. 

d.4) caso a empresa licitante não apresente quaisquer um dos documentos ou Anexos 

solicitados nesta alínea “d”, os apresente sem as respectivas assinaturas devidamente identificadas e 

exigidas em cada um destes, os apresente de maneira inidônea, ou ainda os apresente em 

desconformidade com o disposto neste edital, poderá acarretar sua inabilitação para a presente 

licitação, além da aplicação das penalidades previstas em lei. 

d.5) para obter a planilha de ANÁLISE CONTÁBIL LICITAÇÃO UNIOESTE e a 

Resolução nº 163/2023 - COU, e seus respectivos Anexos, a empresa licitante poderá acessar o link 

https://www.unioeste.br/portal/praf/licitacoes/resolucoes e assim efetuar o respectivo download. 

 

5 - Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP (Regras Específicas) 

 

5.1 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de habilitação jurídica, regularidade 

fiscal, social e trabalhista, e de qualificações técnica e econômico-financeira, aplicável às 

Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei 

Complementar nº 123/06, de 14/12/2006, e suas alterações: 

 

a) no caso de Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa proponente 

deverá apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo constante no 

Anexo X, além da certidão expedida pela Junta Comercial, de acordo com o art. 8.º da Instrução 

Normativa nº 103/2006 do DNRC, publicada no D.O.U. de 22/05/2007, bem como o Demonstrativo 

de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, de Conselho Federal 

de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, parágrafo único, do Decreto 

Estadual n.º 2.474, de 2015).  

b) as microempresas - ME, ou empresas de pequeno porte - EPP, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda documentação exigida neste Edital, 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidades fiscal e trabalhista, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação das regularidades 

fiscal e trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
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para apresentação de nova documentação já isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando 

desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) De acordo com o art. 43, § 1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo 

alguma restrição na comprovação das regularidades fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 

de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d.1) A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

justificada. 

e) a não-regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na decadência 

do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções 

administrativas cabíveis, por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na 

legislação vigente aplicável à matéria, sendo facultada à Universidade Estadual do Oeste do Paraná - 

UNIOESTE -Francisco Beltrão, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

6 - Regras Gerais 

 

6.1 - O CNPJ informado na proposta comercial deverá ser o mesmo constante dos documentos de 

habilitação. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz, sendo 

que a contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação. Além disso, 

a conta corrente a ser informada visando pagamentos decorrentes da contratação, deverá estar 

obrigatoriamente vinculada ao CNPJ da Contratada. 

 

6.2 - Quanto às declarações exigidas nesta licitação, estas deverão estar devidamente assinadas pelo 

OUTORGANTE que outorgou poderes ao representante, ou pelo próprio representante, desde que 

devidamente autorizado. 

  

6.3 - No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos habilitatórios e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

6.4 - Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

 

6.5 - Qualquer declaração, proposta de preço ou documentação exigida no presente edital, poderá ser 

objeto de diligências do Agente de Contratação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
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6.6 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original; 

através de publicação em órgão de Imprensa Oficial; por qualquer processo de cópia autenticada; ou 

ainda cópia sem a devida autenticação, caso em que a autenticidade poderá ser atestada pelo Protocolo 

Geral da Reitoria da UNIOESTE, ou pelo Agente de Contratação mediante conferência da cópia com 

o original. 

 

6.7 - Os documentos que não especificarem a data de validade, terão validade de, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados a partir de sua emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito ou ainda 

se houver previsão de prazo diferente na própria certidão, com exceção feita também no caso de 

atestados ou certidões de capacidade técnica. As declarações solicitadas devem estar devidamente 

assinadas, sob pena de desclassificação. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos relacionados neste edital, bem como não serão aceitas 

certidões que contenham ressalvas de que “não são válidas para fins licitatórios”. 

 

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil. Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado. 
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Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE – Francisco Beltrão 

     

   

ANEXO IV 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

(documento obrigatório) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

  

   Manifestamos ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordamos com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

    

Declaramos para fins do disposto no § 1.º do art. 63, da Lei Federal nº 

14.133/21, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

    

   

   Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

                  _______________,______de_______________de______. 

     

       

      _________________________________________  

                                                                   Assinatura do titular ou do representante 

                                                                    legal da empresa proponente 
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Processo n 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

 

ANEXO V 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

MODELO DE DECLARAÇÕES TÉCNICAS 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da Concorrência Eletrônica nº 

85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, que se nossa empresa 

for declarada adjudicatória do objeto: 

a) manteremos na obra, na qualidade de responsável técnico(a) na gerência de serviços, o(a) 

Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a), Senhor(a)______________, inscrito(a) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, sob nº__________. 

b) manteremos na obra, como preposto(a), o(a) Senhor(a)______________, representante da 

empresa para a execução das cláusulas contratuais.  

c) disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a reforma da cobertura do Bloco D, 

da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), e 

que os mesmos se encontram devidamente registrados em CTPS, perante o Ministério do 

Trabalho, ou documento equivalente.   

d) disporemos dos equipamentos necessários para a reforma da cobertura do Bloco D, da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão).  

e) que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da Concorrência. 

f) que se compromete a apresentar quando da assinatura do contrato, se não for registrado no 

Paraná, o respectivo visto do CREA/PR e/ou do CAU/PR. 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

                  _____________,______de_______________de______. 

 

                 ____________________________________________                                                                                           

                                                                           Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                     legal da empresa proponente 
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Processo n 25.539.724-9 

 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

    

    

ANEXO VI 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

(documento obrigatório) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente da Concorrência 

Eletrônica nº 85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, de 

que cumprimos as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho e Emprego, com ênfase nas 

Normas 10, 18 e 35. 

 

 

         Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

                        _____________,______de_______________de______. 

     

 

 

__________________________________________ 

                                                                                 Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                           legal da empresa proponente 
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Concorrência Eletrônica nº 85/2026 – UNIOESTE – Francisco Beltrão       

 

   

ANEXO VII 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

(documento obrigatório) 

 

   Indicamos abaixo o(a) responsável técnico(a), de acordo com a Lei Federal nº 

5.194/66, com as Resoluções nº 278/73 e 317/83 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia, com a Lei Federal nº 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67, da Lei Federal nº 14.133/21, 

se adjudicatário do objeto da licitação. 

 

 

1. Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a), Responsável Técnico(a) pelos serviços contratados: 

Nome:       CREA/CAU:  

 

 

   O(a) referido(a) responsável registrará a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 

Técnica  - ART(s), ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT(s), no CREA/CAU, conforme 

preceitua o artigo 1.º da Lei Federal nº 6.496/77, e o artigo 20 da Lei Federal nº 5.194/66, antes do 

início da obra, ficando sujeito(a) à aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no edital 

da presente licitação.    

 

               Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

                              ________________,_____de_____________de_____. 

  

 

__________________________________________ 

          Assinatura do titular ou do representante 

                   legal da empresa proponente 

  
Proponente:  

Nome do titular ou representante legal: 

Cargo:  

CPF:     
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ANEXO VIII 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

Atendemos aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

 

A empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da licitação e demais exigências 

contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Decreto Estadual nº 10.086/22; 

 

Assumimos total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, 

eximimos o ora contratante de quaisquer ônus civis e penais que lhe possamos acarretar; 

 

Faremos prova de todas as informações ora declaradas quando necessário ou solicitado, 

e nos comprometemos a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo 

Agente de Contratação ou sua Equipe de Apoio, no prazo que o mesmo estipular; 

 

Inexiste impedimento à nossa habilitação e comunicaremos a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

 

Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

Cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal de 1988, que 

proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

 

     Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

                  _______________,______de_______________de______. 

      

      _________________________________________  

                                                                   Assinatura do titular ou do representante 

                                                                    legal da empresa proponente 
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ANEXO IX 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

(documento obrigatório) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

 

Observamos os incisos III e IV do art. 1º e cumprimos o disposto no inciso III do art. 5º, 

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

 

Cumprimos a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.  

 

 

     Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

                  _______________,______de_______________de______. 

       

     

      _________________________________________  

                                                                   Assinatura do titular ou do representante 

                                                                    legal da empresa proponente 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.unioeste.br/


                                                                       
Francisco Beltrão - CNPJ 78.680.337/0006-99 

Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná - Fone: (46) 3520-4848 

www.unioeste.br 
 
 

Processo n 25.539.724-9 

Concorrência Eletrônica nº 85/2026 - UNIOESTE  

     

ANEXO X 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - ME, OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP 

(documento obrigatório para microempresas e empresas de pequeno porte) 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 
Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente da Concorrência 

Eletrônica nº 85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, de que 

nossa empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06; 

  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06; 

 

DECLARAMOS ainda: 

1. Que nossa empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, e que tem interesse nos benefícios nela contidos para efeitos 

de licitação, quando e no que couber. 

 

2. Que nossa empresa não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/06, em 

relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de 

realização desta licitação. 
 

                                   Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

    

                                    .............................,.......de............................de 2026. 

                         

         __________________________________________ 

                                                                                             Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                                       legal da empresa proponente 

Nome do titular ou representante legal: 

Cargo:  

CPF:  
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Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE:.................................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:........................................................................................................................................................ 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente da Concorrência Eletrônica nº 85/2026, 

instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, que nossa empresa: 

a) não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Estadual nº 

2.485/2019, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações/convênios ou 

instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Paraná. 

Declaramos, ainda, que nenhum funcionário de nossa empresa possui qualquer tipo de impedimento 

em relação ao descrito no art. 7º, do referido Decreto. 

b) não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14, ambos da Lei Federal nº 

14.133/21, atendendo às condições de participação da licitação e legislação vigente, em especial 

que nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

c) atende à política ambiental de licitação sustentável, conforme estabelecido na Lei Estadual nº 

20.132/20. Atestamos ainda que nossa empresa atende à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, 

embalagens e serviços pós-consumo, no limite da proporção que fornecemos ao poder público, 

assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

d) possui total conhecimento e cumpre integralmente a legislação acerca da ciência da disponibilidade 

dos dados, em virtude da indispensabilidade da divulgação dos dados constantes nos documentos 

de proposta de preço e habilitação descritas neste certame, prevista no inciso VI, art. 7º, da Lei 

Federal nº 12.527/11 (Lei de acesso à Informação), considerando a Lei Federal nº 13.709/18 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e que damos ciência e consentimento para a 

divulgação dos mesmos. 

          Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

              _____________,______de_______________de______. 

     

__________________________________________ 

                                                                                       Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                                  legal da empresa proponente 
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ANEXO XII 

 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL 

E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

(documento obrigatório) 

 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

 

 Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente da Concorrência 

Eletrônica nº 85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, de 

que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual n° 6.252/06, de 22 de 

março de 2006. 

 

 

                      Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

    

                       .............................,.......de............................de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

                                                                                 Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                           legal da empresa proponente 
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ANEXO XII.a 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE  

 

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira 

e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE:..................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:.......................................................................................................................................... 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente da Concorrência Eletrônica 

nº 85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, para o fim de 

qualificação técnica no procedimento licitatório suprarreferido, e para a execução da(s) obra(s) e 

serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação, que nossa empresa cumprirá as exigências legais 

ambientais, e em especial: 

 

a) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de 

manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida 

pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual nº 4.889/05, tendo ciência que o 

não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar 

as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, e nos 

artigos 193 à 227 do Decreto Estadual nº 10.086/22, sem prejuízo das implicações de 

ordem criminal previstas em lei. 

 

b) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será 

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA nº 307/02 e suas alterações, e com 

a legislação pertinente ao município onde a mesma será construída. 

 

                      Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

    

                        .............................,.......de............................de 2026. 

__________________________________________ 

                                                                                   Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                              legal da empresa proponente 
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ANEXO XIII 

Ao Agente de Contratação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS E/OU 

CONFLITO DE INTERESSES 

(documento obrigatório) 

PROPONENTE:............................................................................................................................................ 

ENDEREÇO:................................................................................................................................................. 

CNPJ:................................................FONE: (0xx..........) 

 

Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente da Concorrência Eletrônica nº 

85/2026, instaurada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, que de acordo com os 

requisitos do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21, nossa empresa não mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 

grau, bem como a inexistência de vínculos direta ou indiretamente e/ou conflitos de interesse entre 

funcionários e dirigentes desta empresa e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, bem 

como a ciência que caso venha a ocorrer tal situação, que estes serão impedidos de participar da execução 

do contrato, sendo este motivo lícito para encerramento contratual.  

 

 

                     Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

    

                         .............................,.......de............................de 2026. 

 

__________________________________________ 

                                                                                    Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                               legal da empresa proponente 
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ANEXO XIV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO GMS Nº......./....... 

 

 

Contrato de Reforma / Execução de Obra, que entre si celebram a 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco 

Beltrão, e a 

Empresa................................................................................................. 

 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco Beltrão, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 78.680.337/0006-99, situada na Rua Maringá nº 

1200 – Bairro Vila Nova em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada por seu 

Diretor Geral Prof. Adilson Carlos da Rocha, nomeado pela Portaria nº xxx/20xx - GRE, 

Id.:....................., expedido por:...................................., e CPF:............................, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa................................................., pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Rua/Av............., nº........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ sob nº...................., representada neste ato pelo(a) Senhor(a)..............................................., a 

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/21 e do Decreto Estadual nº 10.086/22, assim como pelas condições do 

Edital da Concorrência Eletrônica nº 85/2026, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada 

de......./......./......., e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a empreitada por preço unitário, para a REFORMA PARCIAL 

DO BLO “E”, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco 

Beltrão).     

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os seus termos, as condições expressas no edital da Concorrência Eletrônica nº 85/2026, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de empreitada 
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por preço unitário, para o objeto licitado.  

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores 

dos serviços de R$................(por extenso), sendo R$................referente aos materiais e 

R$..............para mão-de-obra, conforme constante na proposta.  

 

CLÁUSULA QUARTA - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Parágrafo Primeiro 

Planilha de Medição: O representante da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, 

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, efetuará medições 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e conforme o Cronograma Físico e 

Financeiro apresentado pela CONTRATADA, e somente se constatado o avanço físico real dos 

serviços previstos para o referido mês, e verificado o cumprimento das obrigações deste contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitirá o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização da CONTRATANTE e atestado pelo 

responsável técnico da CONTRATADA, sendo que a licitação efetuada terá uma área construída de 

94,50 m². 

 

Parágrafo Segundo 

Medida e atestada a execução dos serviços, após a CONTRATADA entregar as correspondentes notas 

fiscais relativas à este contrato para o fiscal designado da CONTRATANTE, este realizará a 

conferência e o competente atesto, fazendo o encaminhamento à Secretaria Financeira do Campus de 

Francisco Beltrão, sendo que caberá à esta, a liquidação dos respectivos empenhos. 

1 - Para a Fonte 759/132, a CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em favor da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco Beltrão), CNPJ 

78.680.337/0006-99. 

 

Parágrafo Terceiro 

Para o cumprimento do Parágrafo anterior, caberá à CONTRATADA manter a regularidade 

de sua situação fiscal e trabalhista no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no 

Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR (GMS), conforme 

Decreto Estadual nº 4258/23, de 30 de novembro de 2023 e suas alterações, sob pena de não o 

fazendo, estar impossibilitada de receber os pagamentos devidos até a efetiva regularização, se 

for o caso. Também caberá à CONTRATADA não estar inscrita junto ao CADIN, sob pena de 

não cumprimento do Parágrafo já citado.  

 

Parágrafo Quarto  

Considerando que o Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, não 

operacionaliza pagamentos através de boleto bancário, solicitamos que a CONTRATADA 

informe na(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s), o banco, o número da agência bancária e o número 

da conta corrente para depósito (devendo ser do mesmo CNPJ apresentado na proposta). 

Enfatizamos que não será efetuada qualquer outra forma de pagamento que não seja depósito 
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bancário.  

Parágrafo Quinto 

Considerando o Decreto Estadual nº 4505/16, de 06 de julho de 2016, os empenhos efetuados só 

poderão ter seus pagamentos efetivados em favor da CONTRATADA, por meio de depósito 

bancário em conta corrente ativa no Banco do Brasil.  

 

Parágrafo Sexto 

Executado o objeto do edital, através de orientação da CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá discriminar na(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) que compõem este contrato, os valores 

referentes aos materiais e aos serviços, bem como a correta discriminação dos impostos a serem 

retidos. 

 

Parágrafo Sétimo 

Para as notas relativas à este contrato, os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma 

físico e financeiro proposto pela CONTRATADA e efetivamente executado em todas as suas etapas, 

e serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos (podendo ser para mais ou para menos, considerando 

o trâmite burocrático entre os órgãos do Estado), após o adimplemento de cada parcela, e após a 

entrega dos documentos fiscais na Secretaria Financeira do Campus de Cascavel da UNIOESTE, 

referentes à medição previamente realizada pelo fiscal da obra.   

 

Parágrafo Oitavo 

A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser realizada em formato digital, sendo ainda 

que toda essa documentação deverá ser apresentada e assinada por meio eletrônico com uso de 

Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br, sendo que os pagamentos das faturas ficam 

condicionados, no que couber, à apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

  

a - Para a Primeira Fatura: 

Para a primeira fatura a ser encaminhada, a CONTRATADA deverá solicitar à fiscalização o 

seguinte modelo de checklist, em formato digital, para preenchimento adequado, devendo anexá-lo 

junto à toda a documentação. Salientamos que visando facilitar os processos subsequentes, é 

produtivo enviar os documentos previamente renomeados e ordenados, conforme a numeração 

sugerida abaixo: 

Responsável Nº 1ª Medição 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c do edital) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição 

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 
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Contratada 8 ART de Execução 

Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 

Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 

Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização  23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 

Declaração de Impossibilidade de Apresentação Imediata de 

Cópias de GFIP e Informação da Previdência Social (conforme 

modelo Anexo XIV.b do edital) 

  

 1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para a Primeira Fatura: 

a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo Anexo XIV.c do edital; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento 

de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ con-

forme especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo 

de serviço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número do 

Cadastro Nacional de Obras - CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de Nota 

Fiscal na forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com 

o valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a CONTRATADA optar pela retenção dos encargos previdenciários, 

deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da 

mão de obra, com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos 
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Previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de enge-

nharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município em 

que se localiza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela CONTRATADA a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela CONTRATADA através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela CONTRATANTE. 

d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura deste contrato, independentemente de a obra ser constru-

ção, reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultra-

passe o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais 

possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obri-

gatoriamente feitos na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida pelo 

INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da CONTRATADA uma lista completa de todos os funcionários que trabalham 

na obra, referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de paga-

mento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra 

forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - Reco-

lhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou em 

outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao período 

de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Re-

colhimentos vinculados ao CNPJ da CONTRATADA, devidamente autenticado pelo fis-

cal ou em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e In-

formações a Previdência Social, referente ao período de medição. 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da CONTRATADA 

junto ao FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATADA, em 

plena validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia deste contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 

n) Caso ainda não possua comprovações de recolhimento de impostos federais dos funcio-

nários (DARF, INSS, Previdência, IR), encaminhar declaração conforme modelo do 

Anexo XIV.b do edital. 
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b - Para as Próximas Faturas: 

Para as próximas faturas a serem encaminhadas, a CONTRATADA deverá utilizar o mesmo 

checklist adotado na primeira fatura e anexá-lo junto à toda a documentação. Salientamos que visando 

facilitar os processos subsequentes, é produtivo enviar os documentos previamente renomeados e 

ordenados, conforme a numeração sugerida abaixo: 

Responsável Nº Próximas Medições 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c do edital) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição 

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 

Contratada 8 ART de Execução 

Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 

Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 

Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização 23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 
Guia de pagamento GFIP + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 
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Contratada   27 
Guia de pagamento INSS + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

  

 1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para as Próximas Faturas: 

 
a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo Anexo XIV.c do edital; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de 

todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ conforme 

especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo de ser-

viço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número do Cadastro 

Nacional de Obras - CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de Nota Fiscal na 

forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o 

valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a CONTRATADA optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá 

ser especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, 

com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos Previdenciários, conforme 

Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de engenharia 

ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município em que se loca-

liza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela CONTRATADA a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, devendo 

neste caso ser justificada pela CONTRATADA através de manifestação formal, e desde que 

aceita pela CONTRATANTE.  

d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura deste contrato, independentemente de a obra ser construção, 

reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não ultrapasse o valor 

de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os demais possíveis casos 

dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente feitos 

na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida pelo INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da CONTRATADA uma lista completa de todos os funcionários que trabalham 

na obra, referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de paga-

mento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra 

forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - Reco-

lhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou em 
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outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao período 

de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Re-

colhimentos vinculados ao CNPJ da CONTRATADA, devidamente autenticado pelo fis-

cal ou em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e In-

formações a Previdência Social, referente ao período de medição. 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da CONTRATADA 

junto ao FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATADA, em 

plena validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia deste contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 

 

c - Para a Última Fatura: 

Para a última fatura a ser encaminhada, a CONTRATADA deverá utilizar o mesmo checklist 

adotado na primeira fatura e anexá-lo junto à toda a documentação. Salientamos que visando facilitar 

os processos subsequentes, é produtivo enviar os documentos previamente renomeados e ordenados, 

conforme a numeração sugerida abaixo: 

Responsável Nº Última Medição 

Contratada 1 Fatura Discriminativa (conforme modelo Anexo XIV.c do edital) 

Contratada + Fiscalização 2 Planilha de Medição (assinada) 

Contratada + Fiscalização 3 Cronograma Físico Financeiro da medição (assinada) 

Contratada   4 Nota Fiscal com valor compatível a planilha medição 

Contratada   5 Declaração não retenção de impostos da NF (se for o caso) 

Fiscalização 6 Relatório Fotográfico relativo a medição 

Fiscalização 7 Guia de Pagamento no GMS, relativa à medição 

Contratada 8 ART de Execução 

Fiscalização 9 ART de Fiscalização 

Contratada   10 Alvará de Construção ou Declaração com Justificativa da Dispensa 

Contratada   11 CNO - Cadastro Nacional de Obras ou Declaração de Dispensa 

Contratada   12 GMS em Situação Regular 

Contratada   13 Certidão Negativa Municipal 

Contratada   14 Certidão Negativa Estadual 

Contratada   15 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União 

Contratada   16 Certidão Negativa FGTS 

Contratada   17 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas 

Contratada   18 Lista de funcionários da obra com atesto do fiscal 
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Contratada   19 Holerites dos funcionários registrados com assinatura 

Fiscalização 20 Contrato assinado + publicação 

Fiscalização 21 Ordem de Serviço assinada 

Fiscalização 22 Seguro Garantia 

Fiscalização  23 Empenhos Contrato 

Fiscalização 24 Portaria nomeação fiscal do contrato 

Fiscalização 25 Portaria nomeação gestor do contrato 

Contratada   26 
Guia de pagamento GFIP + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

Contratada   27 
Guia de pagamento INSS + comprovante de pagamento (mês 

anterior) 

Contratada + Fiscalização 28 Termo de Recebimento Provisório 

Contratada 29 Baixa da ART de Execução 

Fiscalização 30 Baixa da ART de Fiscalização 

Contratada + Fiscalização 31 Habite-se Prefeitura ou Declaração (se for o caso) 

Contratada 32 CND Baixa da Matrícula CNO 

 

 1 - Esclarecimentos acerca dos itens dispostos em checklist, para a Última Fatura: 

a) Fatura Discriminativa - Fatura Discriminativa, conforme modelo Anexo XIV.c do edital; 

 a.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa 

exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste. 

b) Nota Fiscal - Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento 

de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ con-

forme especificados na licitação, com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo 

de serviço, o local, o número de contrato, a respectiva data de assinatura e o número do 

Cadastro Nacional de Obras - CNO, quando couber. Em caso de envio em formato digital, 

será exigida apenas uma via (não será aceita via escaneada). Será admitida a apresentação 

de Nota Fiscal na forma eletrônica para este caso, em apenas uma via; 

 b.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com 

o valor referente à parcela do reajuste; 

 b.2) No caso de a CONTRATADA optar pela retenção dos encargos previdenciários, 

deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da 

mão de obra, com o destaque “Nota Fiscal sujeita à Retenção de Encargos 

Previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS”. 

c) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de engenharia 

ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município em que se 

localiza a obra/serviço; 

 c.1) Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento do Alvará de Construção, desde que 

devidamente justificado pela CONTRATADA a falta deste; 

 c.2) Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, devendo 
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neste caso ser justificada pela CONTRATADA através de manifestação formal, e desde que 

aceita pela CONTRATANTE. 

d) Matrícula da Obra ou Serviço junto ao INSS - a Matrícula CNO da obra deverá ser aberta 

junto ao INSS após a assinatura deste contrato, independentemente de a obra ser 

construção, reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor que não 

ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os 

demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão 

ser obrigatoriamente feitos na Matrícula da Obra, conforme instrução normativa emitida 

pelo INSS. 

e) Lista completa de todos os funcionários que trabalham na obra: Para cada medição, será 

exigida da CONTRATADA uma lista completa de todos os funcionários que trabalham 

na obra, referente ao período específico, a qual deverá ser vistada pela fiscalização da 

CONTRATANTE. 

f) Prova de Pagamento do Pessoal - Folha de Pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticado pelo fiscal ou em 

outra forma admitida em lei, referente ao período de medição. 

g) Prova de Recolhimento junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) - 

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticados pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento Social - GPS, referente ao 

período de medição. 

h) Prova de Recolhimento junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da CONTRATADA, devidamente autenticado pelo 

fiscal ou em outra forma admitida em lei, e Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP, e 

Informações a Previdência Social, referente ao período de medição. 

i) Certidão Negativa do FGTS (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da CONTRATADA 

junto ao FGTS, em plena validade. 

j) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATADA, em 

plena validade. 

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/11. 

l) Contrato - Cópia deste contrato relativo ao objeto. 

m) Ordem de Serviço - Cópia da Ordem de Serviço assinada. 

n) Habite-se - Emitida pelo município, quando necessário com justificativa por meio de 

manifestação formal da CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, se não 

apresentado. 

o) Termo de Recebimento Provisório - Expedido pela fiscalização da CONTRATANTE e 

devidamente assinado pelos membros da Comissão de Recebimento da Obra; também 

caberá à CONTRATADA a apresentação de uma cópia completa do Diário de Obra, 

conforme estabelecido no edital licitatório. 

p) CND de Baixa do Cadastro Nacional de Obras - CNO (Certidão Negativa de Débitos do 

INSS) - Referente à obra objeto da licitação. 

q) Termo de Garantia do Equipamento - Fornecido, instalado e compatível com os prazos 

do fabricante, contados a partir do Recebimento Provisório da obra, quando necessário. 

r) “As Built” - “como construído” - quando houver necessidade, na forma do item 26.3.7, 
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da licitação. 

 

Parágrafo Nono 

Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e 

apresentação dos documentos relacionados nos parágrafos anteriores, justificada por escrito pela 

CONTRATADA, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo 

definida nova data para atendimento, devidamente justificada por escrito pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Décimo 

A CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos: 

 1 - Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serão efetuados 

consoante ordem cronológica de protocolização. A CONTRATANTE, após processar a fatura, 

encaminhará a mesma ao órgão titular do crédito orçamentário; 

 2 - No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de 

falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a CONTRATADA 

será notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada 

a irregularidade. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro 

A comprovada infringência de disposições da licitação implicará retenção de pagamentos, até final 

solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

 

Parágrafo Décimo Segundo 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes que esta realize 

o pagamento da multa respectiva, ou que a multa tenha sido relevada. Reserva-se à CONTRATANTE 

o direito de descontar das faturas ou da garantia, quaisquer débitos da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro 

Não serão aceitos documentos e/ou notas fiscais de quaisquer outras despesas que não as constantes 

do objeto deste contrato.  

a - Em relação aos materiais da licitação, caberá ainda à(s) CONTRATADA(S), na 

emissão da(s) nota(s) fiscal(is), observar que a partir de 01/12/2010, conforme Protocolo ICMS 

nº 42/2009 e NPF nº 095/2009, é obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), em 

substituição aos modelos 1 e 1A.  

b - Já com relação aos serviços da licitação, também caberá à(s) CONTRATADA(S), na 

emissão da(s) nota(s) fiscal(is), caso exigido pela fiscalização do domicílio da(s) 

CONTRATADA(S), observar a obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica (NFS-e).  

c - Na emissão das notas fiscais, a CONTRATADA deverá observar o Decreto Estadual nº 

6.080, de 28 de setembro de 2012 - “Isenção de ICMS”. (o referido ato normativo tem sua origem no 

Convênio CONFAZ 26/03, do qual o Estado do Paraná é signatário e estabelece tratamento 

diferenciado para as operações realizadas pela administração pública com empresas paranaenses), 

além do Decreto Estadual nº 3.503, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações. 
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d - O pagamento fica condicionado a correta emissão da NFe, inclusive quanto ao correto 

destaque do valor de IR a ser retido, observadas as regras das IN RFB nº 1.234/2012 e 

2.145/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para a Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE, a partir de 1º de setembro de 2023, em caso de a empresa não ser optante 

pelo SIMPLES Nacional/MEI. 

 

Parágrafo Décimo Quarto  

É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos da legislação vigente. 

 

Parágrafo Décimo Quinto 

No corpo da nota fiscal deverão ser discriminados os impostos IR, INSS e ISSQN, a serem 

retidos na fonte, percentuais e valores. 

 

Parágrafo Décimo Sexto 

Se a CONTRATADA está dispensada das retenções, esta deverá discriminar no corpo das notas 

fiscais a lei e o artigo a que se refere a isenção, e emitir declaração; caso contrário, os valores 

dos impostos serão retidos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO 

Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente contrato, serão efetuados à conta dos 

recursos da dotação orçamentária nº 4560.19.571.33.8153, Rubrica 3390.3916, no valor de R$ 

384.912,50(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXX), Fonte 759/132. 

          a - Havendo erros nos documentos fiscais, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 

das despesas, os mesmos ficarão pendentes e os pagamentos sustados, até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, PRAZOS E DEMAIS 

CONDIÇÕES DO CONTRATO 

Adjudicado e homologado o objeto da licitação, e estando cumpridas as exigências por parte da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE, considerando os recursos financeiros e orçamentários 

disponibilizados no presente exercício, convocará a CONTRATADA para assinar o presente termo 

contratual, relativo ao objeto licitado, em até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente.   

a - O(s) contrato(s) deverá(ão) ser assinado(s) pelo representante legal da CONTRATADA 

ou seu preposto habilitado, cabendo à CONTRATADA, informar de maneira formal à 

CONTRATANTE, logo após o término do certame licitatório, o nome do representante legal ou 

preposto habilitado, com o RG ou CPF, além de endereço e telefone para contato.   

b - O(s) prazo(s) máximo(s) para a execução do(s) contrato(s) e para a entrega do objeto da 
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licitação é de 900 (noventa) dias corridos, sendo que este prazo será contado a partir da expedição 

da respectiva Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro 

O prazo máximo para o início da fase de execução do objeto contratado é de 05 (cinco) dias corridos, 

e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços.    

 

Parágrafo Segundo 

Executado(s) o(s) contrato(s), o seu objeto será recebido nos termos da legislação vigente.     

 

Parágrafo Terceiro 

O objeto contratual será recebido definitivamente nos termos da legislação vigente, após o decurso 

do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento provisório.    

 

Parágrafo Quarto 

Os prazos estabelecidos nos parágrafos primeiro e segundo acima poderão ser prorrogados nos termos 

da legislação vigente. 

 

Parágrafo Quinto 

A Ordem de Execução de Serviços deverá ser assinada pela CONTRATADA no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, após a convocação da CONTRATANTE, podendo este prazo ser prorrogado por 

igual período, mediante justificativa idônea e aceita pela CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Sexto 

Os serviços licitados serão liberados para execução somente após a assinatura da respectiva Ordem 

de Execução de Serviços, subordinando-se às condições estabelecidas neste contrato a ser firmado 

entre as partes, devendo o referido documento ser assinado pelo representante legal da 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo Sétimo 

Com referência ao presente objeto contratado, fica obrigada a CONTRATADA, à conceder 

livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, para os servidores dos órgãos e entidades 

públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

 

Parágrafo Oitavo 

Quanto à fiscalização do(s) Contrato(s) do certame realizado, esta caberá ao Engenheiro Civil, Sr. 

Matheus Schmidt, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, o qual acompanhará 

a execução das presentes obrigações contratuais.  

a) Já quanto à gestão do(s) Contrato(s) do certame realizado, esta caberá ao Sr. Roberto 

Sicbneihler, conforme Portaria nº 3201/2020 - GRE. 

b) Ainda quando da execução dos serviços, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) 

CONTRATADA(S), deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos 

apresentados nos documentos de Habilitação. 

c) Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues 
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referentes ao objeto, sob pena de aplicação de sanções à CONTRATADA. 

Parágrafo Nono 

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à 

Secretaria de Fazenda do Estado do Paraná, os empenhos não poderão ser efetuados, e de 

consequência o(s) contrato(s) não terá(ão) validade nem eficácia. 

 

Parágrafo Décimo 

A restrição prevista no parágrafo anterior estende-se a empresas sediadas em outros Estados da 

Federação, que possuam filial no Estado do Paraná, em situação irregular com a Secretaria de Fazenda 

do Estado do Paraná. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Para possibilitar a efetivação dos empenhos, a CONTRATADA será comunicada pela 

CONTRATANTE, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de 

suas pendências junto à Receita Estadual do Paraná.  

 

Parágrafo Décimo Segundo 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e verificado pela CONTRATANTE a continuidade da 

pendência, a CONTRATADA decairá do direito à contratação com a Universidade.     

 

Parágrafo Décimo Terceiro 

A CONTRATANTE poderá, quando a CONTRATADA não assinar o(s) contrato(s) no(s) prazo(s) e 

condições estabelecidas no edital licitatório, ou não regularizar suas pendências conforme previsto 

no edital licitatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com o edital, ou revogar a licitação, independentemente das 

cominações previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e/ou no Decreto Estadual nº 10.086/22. 

 

Parágrafo Décimo Quarto 

A CONTRATADA deverá comprovar o vínculo jurídico de toda a equipe técnica por meio da 

apresentação de documentos (ou fotocópias autenticadas na forma da lei), conforme Anexo V do 

edital licitatório.  

 a - Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar dos serviços objeto 

deste contrato, de acordo com o disposto no § 6º, do artigo 67, da Lei Federal nº 14.133/21, e atos 

normativos dos respectivos conselhos profissionais. 

 

Parágrafo Décimo Quinto 

O(s) gestor(es) registrará(ão) todas as ocorrências relacionadas com o cumprimento das obrigações 

estabelecidas no presente contrato, determinando o que for necessário para adequação das 

irregularidades apuradas. 

 

Parágrafo Décimo Sexto 

Ao término do presente contrato, o registro das ocorrências deverá ser juntado ao processo, 
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facultando-se à CONTRATADA a obtenção de cópias dos registros e informações das ocorrências. 

Parágrafo Décimo Sétimo 

As decisões ou providências que ultrapassarem a(s) competência(s) do(s) gestor(es), devem ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo 

Os fatos que possam determinar prorrogação(ões) do(s) prazo(s), reajustamento(s) do(s) valor(es) 

contratual(is) ou justificação(ões) do(s) atraso(s), só podem ser considerados se estiverem motivados 

e devidamente anotados no registro próprio. 

 

Parágrafo Décimo Nono 

A CONTRATADA é obrigada ainda a: 

a) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto do(s) contrato(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução do(s) serviço(s) contratado(s); 

b) responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do(s) contrato(s), não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou o acompanhamento pelos servidores da CONTRATANTE; 

c) manter o Diário de Obra, conforme definido na Cláusula Décima Primeira, Parágrafo 

Primeiro, Incisos I e II, deste contrato.  

 

Parágrafo Vigésimo 

Será permitida a terceirização dos serviços que forem contratados pela CONTRATANTE, por parte 

da CONTRATADA, conforme expressamente disposto no edital licitatório. 

 

Parágrafo Vigésimo Primeiro 

A CONTRATADA deverá prestar garantia para o objeto do edital licitatório, conforme Cláusula 

Oitava do presente Contrato. 

1 - Dentre as obrigações previstas no presente Contrato, a CONTRATADA deverá cumprir e 

fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do trabalho abaixo: 

a) fornecer aos seus empregados, gratuitamente, e exigir a utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs), adequados aos riscos e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

b) fornecer, gratuitamente, aos seus empregados vestimenta de trabalho e garantir sua 

reposição, quando danificada, bem como local para vestiário dotado de armários individuais, 

observada a separação dos sexos, se necessário; 

c) disponibilizar áreas de vivências; 

d) garantir aos seus empregados o fornecimento de água potável, em condições higiênicas, 

sendo proibido o uso de recipientes coletivos, devendo ser fornecida por meio de copos individuais, 

ou bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibindo-se sua instalação em pias e lavatórios, 

e o uso de copos coletivos. Deve possuir suprimento de água potável e fresca em quantidade superior 
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a 1/4 (um quarto) de litro (250 ml) por hora/homem trabalho; 

e) disponibilizar instalações sanitárias com permanente higienização, de sorte que sejam 

mantidos limpos e desprovidos de quaisquer odores, durante toda a jornada de trabalho; 

f) oferecer a seus empregados condições de conforto e higiene que garantam refeições 

adequadas por ocasião dos intervalos previstos na jornada de trabalho;  

g) no caso do trabalhador trazer a própria alimentação, a CONTRATADA deve garantir 

condições de conservação e higiene adequadas e os meios para o aquecimento em local próximo ao 

destinado às refeições; 

h) fornecer aos seus empregados dispositivos térmicos que atendam ao aquecimento das 

refeições, em número suficiente para todos os usuários;  

i) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no sentido 

de evitar qualquer tipo de acidente; 

j) deverá apresentar à fiscalização da CONTRATANTE e manter disponível nos canteiros de 

obras os seguintes documentos: 

- cópia da página da Carteira de Trabalho (da página com foto, verso e contrato), ou 

documento equivalente (contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço); 

- cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, quando couber; 

- cópia do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, quando couber; 

- cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

- PCMAT, quando couber; 

- cópia do Comunicado de Acidentes de Trabalho - CAT, quando houver. 

 

2 - Proibições da CONTRATADA: 

I - para a execução da obra, objeto do(s) contrato(s), não será permitida a construção de 

alojamentos nas dependências da CONTRATANTE. 

II - é vedada, a permanência de empregados, no local de trabalho e no alojamento, mesmo que 

fora da sede da obra, com moléstias infectocontagiosas. 

 

3 - Consequências do descumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA, e 

suas proibições:  

I - paralisação imediata da obra, será a medida tomada pela CONTRATANTE, quando julgar 

que as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pela 

CONTRATADA, ou caso venha a ser informada, por qualquer meio, da ocorrência de irregularidades, 

ou ainda que se verifique, “in loco”, o descumprimento das normas de segurança e medicina do 

trabalho, conforto e higiene no local de trabalho, sendo que este procedimento não servirá como 

justificativa para eventuais atrasos.  

II - rescisão ou cancelamento do(s) contrato(s) em face do(s) descumprimento(s) 

contratual(is), em caso de confirmação da denúncia ou vistoria e o não atendimento de adequação no 

prazo de 05 (cinco) dias, exigido pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Vigésimo Segundo 
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Não será permitida a subcontratação total do objeto contratado, mas poderá ser admitida a 

subcontratação parcial para a execução de, no máximo, 40% (quarenta por cento), do valor do 

contrato. 

a - Em qualquer caso de subcontratação de serviços do presente contrato, para que se efetive 

o disposto no Parágrafo acima, caberá à CONTRATADA observar os seguintes procedimentos:  

1. informar, previamente e por escrito à CONTRATANTE, relação dos serviços que pretende sub-

contratar, além das empresas e profissionais que irão executá-los, com razão social, CNPJ, ende-

reços completos e demais informações dos Responsáveis Técnicos destas, e/ou outras informa-

ções, a critério da CONTRATANTE, conforme o caso;  

2. além dos documentos acima, também deverão ser apresentados à CONTRATANTE, documentos 

relativos à habilitação jurídica, regularidades fiscal, social e trabalhista, e qualificações técnica e 

econômico-financeiras das empresas que serão subcontratadas, na forma exigida da 

CONTRATADA pelo edital, exceto no que se refere ao Acervo Técnico, que deverá contemplar 

serviços compatíveis com as subcontratadas; 

3. as informações exigidas nos Itens 1 e 2 acima, deverão ser formalmente apresentadas pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 02 (dois) dias úteis a partir da assinatura do presente 

contrato. 

b - é vedada a subcontratação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte que tenham 

participado da licitação. 

c - também é vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão deste contrato, ou se deles forem cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

d - finalmente, também é vedada a subcontratação de microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que tenham um ou mais sócios em comum com a CONTRATANTE. 

e - Caberá exclusivamente à CONTRATANTE decidir quanto às propostas de 

subcontratações, considerando as características do mercado, a conveniência, oportunidade, 

possibilidade e viabilidade técnica. Em caso de não aceitação pela CONTRATANTE, caberá à 

CONTRATADA a apresentação de nova proposta, obedecendo-se novamente a todos os trâmites 

dispostos acima.    

f - Caberá à CONTRATADA exigir de suas subcontratadas, se for o caso, cópia da ART ou 

RRT, dos serviços a serem realizados, apresentando-a à fiscalização da CONTRATANTE, quando 

solicitado. 

g - Caberá à CONTRATADA o acompanhamento e fiscalização das empresas subcontratadas, 

em especial, para que as mesmas mantenham vigentes as condições requisitadas no procedimento 

licitatório, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidades fiscal, social e trabalhista, e 

qualificações técnica e econômico-financeiras.  

h - Caberá a CONTRATADA incluir em todos os contratos que vier a celebrar com as 

empresas subcontratadas, dispositivo que permita à CONTRATANTE exercer amplo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto subcontratado, nos termos estabelecidos neste 

Contrato.  

i - Caberá às empresas subcontratadas, o cumprimento juntamente com a CONTRATADA, 
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de todas as demais atribuições dispostas no edital licitatório.   

 

j - Eventuais infrações dispostas na legislação vigente ocorridas durante a execução do objeto 

contratado, e que venham a dar causa a CONTRATADA e/ou as empresas subcontratadas, não serão 

imputadas à CONTRATANTE, quer por acidentes de trabalho dos empregados da CONTRATADA 

e/ou das empresas subcontratadas, quer por danos a terceiros, resultantes de ação, omissão ou 

negligência por parte destas.  

 k - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade por todos os atos praticados pelas 

subcontratadas, inclusive, quanto ao não atendimento das solicitações da CONTRATANTE, 

continuando a CONTRATADA a responder direta e exclusivamente pela fiel observância das 

obrigações contratuais e legais.  

l - Quaisquer irregularidades na execução ou decorrentes das subcontratações serão imputadas 

exclusivamente à CONTRATADA, e poderão sujeitá-la às sanções previstas no edital licitatório.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES   

 

Parágrafo Primeiro 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas 

e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.   

 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 a) efetuar o pagamento ajustado e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 

execução deste Contrato.  

b) fiscalizar a execução deste contrato em sua plenitude, como: 

1 - exigir da CONTRATADA a apresentação de carteira de trabalho, devidamente registrada 

(arts. 29 e 41 da CLT), dos empregados que prestarem serviços na obra objeto deste contrato; 

2 - exigir da CONTRATADA apresentação dos comprovantes de recolhimento dos encargos 

trabalhistas e previdenciários dos funcionários que prestarem serviços na obra; 

3 - exigir da CONTRATADA a apresentação das certidões negativas de débitos fiscais - 

Federal, Estadual e Municipal; 

4 - exigir da CONTRATADA a apresentação das certidões negativas previdenciárias - INSS 

e FGTS; 

5 - exigir da CONTRATADA o cumprimento fiel das diretrizes das normas regulamentares 

do Ministério do Trabalho e Emprego, com ênfase nas Normas nº 10, 18 e 35, do MTE. 

 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

 b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato;  

 c) manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução deste Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
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especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com os equipamentos individuais necessários; 

f) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados;  

 g) responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro 

Executado o objeto do(s) contrato(s), a CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra 

durante o prazo de 05 (cinco) anos, em conformidade com o disposto no art. 618 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA deverá prestar garantia por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/21: a) em dinheiro; b) seguro-garantia; c) fiança bancária; d) títulos da dívida 

pública. A garantia a ser prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída pela Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco Beltrão, após o recebimento realizado pela 

Fiscalização da CONTRATANTE.     

 

Parágrafo Terceiro 

O valor da garantia será de 5% (cinco por cento) do valor deste(s) Contrato(s), incluído, no que 

couber, o reajustamento de preços.  

 

Parágrafo Quarto 

Qualquer que seja a modalidade de garantia, o seu comprovante deverá ser apresentado em até 01 

(um) dia útil antes da data limite para assinatura do(s) contrato(s), ou na impossibilidade 

devidamente e previamente justificada para a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

UNIOESTE – Francisco Beltrão, na data da assinatura do(s) contrato(s). O(s) contrato(s) não será(ão) 

assinado(s) sem a prestação da garantia.  

 

Parágrafo Quinto 

Se a CONTRATADA optar pela garantia prestada em dinheiro, deverá depositar em conta bancária 

específica, a ser informada pela CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor deste contrato, a qual será aplicada em Instituição Financeira, conforme Lei Estadual 

nº 11.685/87. 

 

Parágrafo Sexto 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, dos 

seguintes documentos:  
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1 - Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP - Superintendência de Seguros 

Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice; 

2 - Apresentação de comprovante de quitação do seguro, se for a vista, ou comprovantes de 

pagamentos mensais, até o recebimento definitivo dos serviços. 

 

Parágrafo Sétimo 

A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito, deverá vir acompanhada da 

autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

 a - A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do 

prazo de execução dos serviços. Caso ocorra prorrogação deste contrato, a garantia apresentada 

deverá ser prorrogada. 

 

Parágrafo Oitavo 

A garantia prestada em títulos da dívida pública deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, dos 

seguintes documentos: 

1 - Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil através de 

registro no balanço patrimonial da CONTRATADA; 

2 - Documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título; 

a - serão aceitos apenas títulos com vencimento passíveis de resgate incontestável sob nenhum 

aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade deste contrato, considerando seus possíveis 

aditamentos; 

b - embora haja presunção de veracidade dos títulos oferecidos pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade. Constatando indícios de 

fraude, serão tomadas as providências cabíveis; 

c - na hipótese da garantia ser apresentada na modalidade de títulos da dívida pública, a 

qualquer tempo a CONTRATANTE poderá exigir sua substituição no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

da data da intimação, em face da difícil equivalência financeira; 

d - a falta de atendimento à convocação para substituição da garantia na forma e prazo 

especificados acima, sujeitará a CONTRATADA às penalidades do Item 15 do edital licitatório, sem 

prejuízo da rescisão do(s) contrato(s) por inadimplemento. 

 

Parágrafo Nono 

Caso ocorra a prorrogação do(s) contrato(s), a garantia apresentada deverá ser prorrogada, pois a 

mesma acompanhará os eventuais ajustes de valor do(s) contrato(s), devendo ser complementada pela 

CONTRATADA, quando da celebração de termos aditivos ao(s) contrato(s) original(is). Havendo 

acréscimo no valor contratual, a CONTRATADA deverá proceder o reforço proporcional da garantia, 

sendo que o não atendimento por parte da CONTRATADA, autoriza a CONTRATANTE a descontar 

das faturas o valor correspondente. 

 

Parágrafo Décimo 

Na assinatura do(s) contrato(s), será exigido garantia adicional, quando a CONTRATADA estiver 

enquadrada nas condições explicitadas no parágrafo 5º, do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/21.  
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Parágrafo Décimo Primeiro 

O não-recolhimento da garantia de fiel execução do(s) contrato(s) no prazo estabelecido no Parágrafo 

Quarto acima da presente Cláusula, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o(s) contrato(s) não será(ão) assinado(s), sendo convocada a empresa classificada em segundo lugar 

e assim sucessivamente, sendo aplicadas as penalidades cabíveis à empresa inadimplente. 

 

 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

Parágrafo Primeiro 

É admissível a continuidade deste contrato quando houver fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA com outra pessoa jurídica, desde que: 

a - sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

b - sejam mantidas as demais cláusulas e condições deste contrato; e 

c - não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

 

Parágrafo Segundo 

A alteração subjetiva a que se refere o parágrafo acima deverá ser formalizada através de Termo 

Aditivo ao contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

 

Parágrafo Primeiro 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas 

no Decreto Estadual nº 10.086/22, neste instrumento contratual e demais legislação vigente. 

 

Parágrafo Segundo 

Constituem motivo para extinção deste contrato: 

a) o cumprimento irregular ou não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e 

prazos; 

b) a lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a presumir a não conclusão da obra 

e/ou serviço nos prazos estipulados; 

c) o atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa, e sem prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

d) a paralisação da obra e/ou serviço sem justa causa, e sem prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 

execução desse, exceto se autorizada pela CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 

f) o não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria; 
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h) a decretação de concordata, falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo da 

CONTRATADA, prejudique a execução deste contrato; 

j) a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

k) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz; 

l) a falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

m) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela CONTRATANTE; 

n) a supressão por parte da CONTRATANTE de obras e/ou serviços, acarretando modificação do 

valor inicial deste contrato além do limite permitido legalmente; 

o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 03 

(três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada 

a situação; 

p) o atraso superior a 02 (dois) meses dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 

de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

q) a não liberação por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

r) o atraso na obtenção da licença ambiental ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

s) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

deste contrato;  

t) o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos; 

u) a superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública; 

v) o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença. 

 

Parágrafo Terceiro 

Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo administrativo 

autônomo, por meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Quarto 

A extinção deste contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto 

A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

Parágrafo Sexto 

Quando a extinção ocorrer com base no Parágrafo Segundo, alíneas “m à v”, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito à: 

a) devolução da garantia; 

b) pagamentos devidos pela execução deste contrato até a data da extinção; 

c) pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 

d) ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação deste contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 

Parágrafo Sétimo 

A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas neste 

instrumento: 

a) assunção imediata do objeto deste contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da CONTRATANTE; 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução deste contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 

posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto na lei; 

c) perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Estado e dos valores das multas e 

indenizações a ele devidos; 

d) retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Oitavo 

Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Nono 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar este contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definida no Parágrafo Décimo Primeiro, alínea “d”, 

além das demais penalidades previstas neste Contrato. 

Parágrafo Décimo 

O atraso injustificado na execução deste contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, na 

forma prevista neste contrato, sem prejuízo do previsto no Parágrafo Segundo, alínea “b”. 

a) a multa moratória não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
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aplique as outras penalidades previstas neste instrumento; 

b) a multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando 

for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução deste contrato, a 

CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções, conforme abaixo: 

 

a) advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital, 

seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves; 

 

b) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério 

da CONTRATANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, será cabível a multa compensatória; 

 

c) multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

d) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total deste contrato, nos casos de inexecução total do 

objeto; 

 

e) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) por dia, sobre o valor mensal 

deste contrato, conforme detalhamento constante das Tabelas 1 e 2.  

 e.1) para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme abaixo:                                                               

 

TABELA 1 

Grau Correspondência 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro deste contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro deste contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro deste contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro deste contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro deste contrato 

TABELA 2 

Infração 

Item Descrição Grau 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais 
04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados ou 

deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador 
03 

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço 02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPI’s/EPC’s, por trabalhador 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obra todas as ocorrências diárias, bem como especificar 

detalhadamente os serviços em execução 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por trabalhador e por dia 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 

ocorrência 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução deste contrato, os prepostos previstos no edital 

licitatório e/ou neste contrato 

01 

 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 
01 

12 Zelar pelas instalações da CONTRATANTE ou de terceiros 03 

 

f) multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor deste contrato por dia de atraso, na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 

2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias, autorizará a CONTRATANTE a promover 

a rescisão deste contrato; 

 

g) impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do 

Paraná, por prazo não superior a 03 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 

14.133/21 e/ou no Decreto Estadual nº 10.086/22; 

h) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma previstos 

na Lei Federal nº 14.133/21 e/ou no Decreto Estadual nº 10.086/22. 

 

Parágrafo Décimo Segundo 
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As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

 

Parágrafo Décimo Quarto 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Décimo Quinto 

Após o encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação 

de multa deverá ser recolhida junto à CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação à CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

Parágrafo Primeiro 

A fiscalização do(s) contrato(s) e da obra será efetuada pela Diretoria de Planejamento Físico - DPF, 

da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/21, e conforme previsto no(s) contrato(s). 

 

I - Caberá à CONTRATADA providenciar e manter no local dos serviços um Diário de Obra 

(conforme modelo a ser elaborado pela CONTRATADA e previamente aprovado pela fiscalização 

da CONTRATANTE), onde serão anotadas todas as ocorrências, conclusão de eventos, atividades 

em execução formais, solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto 

de registro, conforme abaixo: 

 

a) O Diário de Obra estabelecido acima, deverá ser preenchido obrigatoriamente todos os 

dias pela CONTRATADA, e este será vistado pelo menos mensalmente pela 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual dará ciência do preenchimento adequado do 

Diário; 

b) Ao final dos serviços deste contrato, uma cópia integral do Diário de Obra será fornecida 

à CONTRATANTE. 

 

II - O responsável pela fiscalização da CONTRATANTE anotará no Diário de Obra, fornecido 

pela CONTRATADA, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. O Diário de Obra deverá ser 

elaborado em 03 (três) vias, sendo que a primeira via será destacada para controle e arquivo da 

fiscalização; já a segunda via será destacada e arquivada pela CONTRATADA, e finalmente, a 
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terceira via deverá ficar fixa ao próprio Diário.  

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra, para 

representá-la na execução do(s) contrato(s), conforme Declaração do Anexo V, do edital licitatório.   

 

Parágrafo Terceiro 

A fiscalização terá poderes para: 
    a) aprovar ou desaprovar os serviços executados; 

 b) aprovar ou desaprovar o dimensionamento das diversas equipes de trabalho; 

 c) aprovar ou desaprovar os equipamentos utilizados para a execução da obra, colocados no local 

dos serviços, quanto às medidas de segurança necessárias; 

 d) exigir o cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho, especialmente quanto a utilização correta de equipamentos de proteção individual (EPI), além 

do cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 

 e) alterar parte do projeto básico e/ou especificações técnicas, sempre que esta medida apresentar-

se como comprovadamente necessária à execução da obra, conforme o dispositivo legal; 

 f) exigir a retirada de qualquer empregado subordinado à CONTRATADA, que, a critério da 

fiscalização, comprometam o bom andamento dos serviços ou se recusem ao uso dos equipamentos de 

segurança e obediência às normas de segurança coletiva ou individual, conforme prescrito em lei especial.  

   

Parágrafo Quarto 

Caberá à CONTRATADA, na execução do(s) contrato(s), atender às seguintes condições específicas 

ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 

22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos produtos 

utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível;  

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante ou 

depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte do 

fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias que destroem 

a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e equipamentos considerados de uso 

essencial, tais como medicamentos e equipamentos de uso médico e hospitalar, além de serviços de 

manutenção de equipamentos e sistemas de refrigeração; 

f) é vedada a entrega por parte do fornecedor, de alimentos e de ingredientes alimentares que 

contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modificados ou de animais 

alimentados com ração contendo ingrediente transgênico.  
 

Parágrafo Quinto 
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Caberá ainda à CONTRATADA, a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 

executados/fornecidos, inclusive quanto a promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

 

Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ART's, ou Registros de Responsabilidade Técnica - RRT’s, dos responsáveis técnicos pela 

execução da obra ou serviços contratados, antes do início do prazo de execução.  

 

Parágrafo Sétimo 

A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por escrito 

da CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

Parágrafo Primeiro 

Este contrato está instruído com os seguintes documentos e da seguinte forma: 

a - Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos instrutores, 

prevalecerá na execução do objeto deste contrato a seguinte ordem de prioridade:  

1 - Projetos arquitetônico e complementares, especificações e memoriais descritivos e demais 

elementos técnicos pertinentes a cada caso;  

2 - Planilha de quantidades de serviços;  

3 - Nos projetos prevalecerão os elementos de maior detalhamento; 

4 - A planilha de quantidades e serviços deverá ser observada pelo licitante, devendo a 

CONTRATADA tomar por base o(s) projeto(s) constante(s) e os Anexos do instrumento 

convocatório, desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento licitatório, até a 

execução do objeto; 

5 - Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada nos serviços em questão 

e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta, também as 

complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos básico e/ou executivo, mas implícitos 

e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, equipamentos 

e aparelhos. 

 

Parágrafo Segundo 

Se a CONTRATADA em qualquer fase da execução deste contrato, considerar necessária a 

retificação dos elementos técnicos instrutores, deverá requerer suas alterações em tempo hábil à 

CONTRATANTE, não se justificando o abandono das atividades ajustadas, por inadequações não 

reclamadas na ocasião oportuna; 

a - Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos, 

sem autorização expressa da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Terceiro 
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Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos fornecidos pela 

CONTRATANTE não poderão constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços extras 

e/ou alterar a composição de preços unitários à revelia da CONTRATANTE, devendo para isto 

requerer as alterações conforme Parágrafo Segundo desta Cláusula e seu subitem. 

 

Parágrafo Quarto 

A formalização deste contrato, presume que a CONTRATADA: 

a - Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou entre 

si e obteve expressamente da CONTRATANTE as informações necessárias à sua consecução; 

b - Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra e/ou serviço, ficando 

ciente de todos os detalhes do empreendimento, e de que conhece as condições de sua execução. 

 

Parágrafo Quinto 

As placas de obra deverão seguir o modelo estabelecido pela CONTRATANTE, e devem estar 

perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 

 

Parágrafo Sexto 

Este contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedido das devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela lei. 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 

ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

  

 1 - Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 

e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 2 - Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as 
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partes, alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, 

desde que observadas as seguintes situações: 

a) não acarrete para a CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 

eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de 

um novo procedimento licitatório; 

b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-

financeira da CONTRATADA; 

c) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 

ocasião da contratação inicial; 

d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos; 

e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma 

de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo, 

que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em 

sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, 

inclusive à sua urgência e emergência. 

 

 3 - O valor do contrato pode ser alterado quando: 

a) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 

retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

b) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 

superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

 

4 - Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 

Parágrafo Sétimo 

A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido da CONTRATADA e aceita 

pela CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Oitavo 
A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 

Parágrafo Nono 
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No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos 

custos de aquisição regularmente comprovados. 

 

Parágrafo Décimo 

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, deve ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 

autorizados pela Lei Federal nº 14.133/21. 

 1 - Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 

obra contratada, prevalecerão os valores propostos pela CONTRATADA, em cada item, conforme 

proposta final apresentada pela mesma; 

 2 - Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra 

contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 

valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial, levando-se em conta o desconto 

ofertado na proposta global; 

 3 - Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 

contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços 

serão fixados por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e os preços 

dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto 

global ou linear oferecido na proposta da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro 

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste tópico, 

dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 

pronunciamentos dos setores técnico e jurídico, e da aprovação da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

 

Parágrafo Primeiro 

O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa dias corridos), contados a partir da data 

estabelecida na Ordem de Execução de Serviços para início da realização do objeto, e a vigência do 

contrato se inicia com a assinatura deste e é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do término 

do prazo de execução.  

 

Parágrafo Segundo 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado neste contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

1 - Quando a não conclusão do objeto decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) a CONTRATADA será constituída em mora, aplicáveis a esta as respectivas sanções 

administrativas; 

b) a CONTRATANTE poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
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medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

Parágrafo Terceiro 

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou 

supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência 

contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e art. 410 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, quando a contratação previr a 

conclusão de escopo predefinido. 

 

1 - As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido 

pela fiscalização, analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo representante 

legal da CONTRATANTE.  

 

2 - Os acréscimos e supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo 

aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e serviços a serem 

acrescidos, na forma do disposto no edital licitatório, estando sujeitos à aprovação da autoridade 

competente da CONTRATANTE, após análise do gestor do contrato. 

 

Parágrafo Quarto 

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato, devem ser consideradas as 

reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 

conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-

se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

 

Parágrafo Quinto 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após 

o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões da 

CONTRATANTE com a CONTRATADA serão registradas em atas, que servirão de documento legal 

dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas 

e assinadas pelos participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA QUALIDADE E RENDIMENTO 

 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, quando requerida, os 

catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, 

amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras e/ou serviços, 

de modo que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

 1 - Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura 

executados deverão obedecer, rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à 

respectiva licitação; 
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b) às normas da CONTRATANTE; 

c) às normas da ABNT; 

d) às disposições legais da União, do Estado do Paraná e do Município onde será executado 

o objeto; 

e) aos regulamentos das empresas concessionárias; 

f) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, para execução das obras e/ou serviços, ficará obrigada a qualquer tempo e às 

suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da 

qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras e/ou serviços. 

 

Parágrafo Terceiro 

Os trabalhos mencionados no parágrafo acima, deverão ser desenvolvidos por laboratórios 

especializados aprovados pela CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais, 

tornando-se obrigatória a apresentação por parte da CONTRATADA do Certificado de Análise. 

 

Parágrafo Quarto 

Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a 

inadequação do seu desempenho quando empregado na execução do objeto, a fiscalização da 

CONTRATANTE poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra e/ou serviço 

com o emprego do mesmo, bem como exigir a retirada daqueles que foram empregados a contar do 

momento da recusa, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto 

A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da CONTRATADA, não 

podendo esta solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços 

em decorrência do fornecimento deficiente de materiais. 

 

Parágrafo Sexto 

Para a execução eficiente dos serviços, a CONTRATADA somente deverá empregar nas obras e/ou 

serviços de engenharia e arquitetura, pessoal competente e qualificado. 

 

Parágrafo Sétimo 

A aceitação dos equipamentos para a execução da obra e/ou serviços por parte da CONTRATANTE, 

caso estes se revelem insuficientes e sem condições, não dá à CONTRATADA razões para invocar a 

sua inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de execução. 

 

Parágrafo Oitavo 

A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação da CONTRATADA, 

assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 
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Parágrafo Nono 

As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de materiais admitem o 

equivalente se devidamente comprovado (com ônus para a CONTRATADA), seu desempenho por 

meio de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela Fiscalização da 

CONTRATANTE. Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos, 

especificações e laudos técnicos. 

 1 - A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em 

relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e 

normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, 

de funcionalidade e de ergonomia. 

 

Parágrafo Décimo 

Considera-se sempre que a CONTRATADA dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 

gerenciais e administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de 

produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 

requeridos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRAZOS 

 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços e será igual 

ao número de dias estipulados no Cronograma Físico-Financeiro referente à licitação, sob pena da 

CONTRATADA ser penalizada com base no Item 15 (Sanções Administrativas), do edital licitatório.  

 1 - Para a assinatura da Ordem de Execução de Serviços, a CONTRATADA deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do CREA ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, do CAU; 

b) Alvará de Construção, quando exigido pelo município do local da obra/serviço de 

engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo município em que se 

localiza a obra e/ou serviço, quando necessário; 

c) Matrícula da obra ou serviço junto à Receita Federal - a Matrícula CNO da obra deverá ser 

aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser de 

construção, reparo ou melhoria, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis 

casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos 

na matrícula da obra, conforme Instrução Normativa emitida pela Receita Federal do Brasil; 

d) Apólice de Seguro de Riscos de Engenharia, no caso de construções e ampliações. 

 1.1 - Os documentos das alíneas a, b e c, descritos acima, podem ter sua entrega 

prorrogada até a primeira medição do contrato, mediante justificativa formal da 

CONTRATADA. 

 2 - No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo 

de execução do contrato ficará suspenso pelo prazo máximo de 03 (três) meses, sem que se atribua a 

quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo a CONTRATADA 

manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser repactuada 
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entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio.  

 3 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes 

e devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência.  

 4 - Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade competente 

da CONTRATANTE.  

 5 - Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação, 

ocorrerá a suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos motivos 

que suspenderam a execução deste. 

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias 

corridos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. 

 1 - O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços; 

 2 - Pelo atraso no prazo de execução, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades fixadas 

descritas no Item 15 (Sanções Administrativas), do edital licitatório, independentemente de aviso 

extrajudicial ou interpelação judicial; 

 3 - Se a CONTRATADA deixar de assinar o aceite na Ordem de Execução de Serviços após 

15 (quinze) dias, contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo 

de execução; 

 4 - O prazo para assinar o aceite da Ordem de Execução de Serviços poderá ser prorrogado 

por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa idônea aprovada pela CONTRATANTE; 

 5 - Se imotivadamente a CONTRATADA não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da 

data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Terceiro 

O prazo de execução do contrato é contado da data estabelecida na Ordem de Execução de Serviços 

e o de vigência inicia-se com a assinatura do contrato, sendo seu termo final 180 (cento e oitenta) dias 

após o término do prazo de execução.  

Parágrafo Quarto 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde 

que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 1 - Alteração do projeto ou especificações pela CONTRATANTE;  

 2 - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

 3 - Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da CONTRATANTE; 

 4 - Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela 

legislação; 

 5 - Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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 6 - Omissão ou atraso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato. 

 

Parágrafo Quinto  

Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de execução 

do contrato, bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser efetivada 

durante sua vigência, devidamente justificadas e previamente autorizadas pela CONTRATANTE, em 

ambos os casos.  

 1 - A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência; 

 2 - No caso deste Parágrafo, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o prazo 

não se considerará suspenso; 

 3 - No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo Cronograma 

Físico-Financeiro pela CONTRATADA com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas 

faturadas e a faturar, condicionado à análise e aprovação da CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela 

segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na 

execução das obras e/ou serviços, bem como deverá atender às normas técnicas definidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou 

refazer quaisquer partes da obra e/ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas 

de acordo com o estipulado no contrato. 

 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA se obriga a: 
  1 - Assegurar, durante a execução da obra e/ou serviços, proteção e conservação dos serviços 

executados, de forma que seja mantida sua integridade; 

 2 - Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 

responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis; 

 3 - Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores à 

CONTRATANTE ou a terceiros por estes credenciados; 

 4 - Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da 

concretagem de fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação das 

instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas; 

 5 - Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta 
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e responsabilidade, quando necessário; 

 6 - Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização, 

placas indicativas, conforme modelos fornecidos pela CONTRATANTE, com as referências necessárias 

à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação; 

 7 - Proceder, às suas expensas, quando couber, o “as built” (como construído), isto é, as anotações 

e registros nos projetos originais das alterações havidas na execução da obra, conforme NBR 14645-3, 

para fins de ordenação do cadastro técnico da CONTRATANTE; 

 8 - Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços; 

 9 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 10 - Ficar responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

do contrato. 

 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato. 

 1 - A CONTRATADA responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da licitação. 

 1 - A inadimplência da CONTRATADA quanto a esses encargos não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou 

restringir a regularização e uso das edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;  

 2 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer 

acidentes decorrentes da execução das obras e/ou serviços, uso indevido de patentes registradas e, 

ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra 

em construção até a definitiva aceitação da mesma pela CONTRATANTE, bem como as 

indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, 

ainda que ocorridos na via pública. 

 3 - O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer 

valores que a CONTRATANTE já houver pago à CONTRATADA, a qualquer título, não só as 

parcelas contratuais, mas também eventuais reajustamentos e serviços extraordinários. 

 

Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA poderá subcontratar parte da obra e/ou serviços, no percentual máximo de 40% 

(quarenta por cento), e nas condições fixadas no Item 14.24 e seus subitens do edital licitatório, 

mediante consulta e aprovação prévia da CONTRATANTE, sem que tal aprovação implique qualquer 

aceitação de transferência de responsabilidade. 

 1 - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE documentação que comprove 

a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. Toda a documentação constante deste Parágrafo deverá ser apresentada e 
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assinada por meio eletrônico com uso de Certificação Digital ICP-Brasil ou Gov.br 

 2 - A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a 

existência de empresas que executem de forma integral o objeto pretendido pela CONTRATANTE, 

ou quando for usual no mercado próprio a subcontratação de determinados serviços; 

 3 - Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito 

de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço 

com características semelhantes;  

 4 - As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes, 

subsistindo perante a CONTRATANTE a integral responsabilidade da CONTRATADA, não 

podendo esta relação jurídico econômica servir de justificativa para eximir-se das medidas de controle 

da execução. 

 

Parágrafo Sétimo 

A CONTRATADA fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica 

ou nativa que tenham procedência legal. 

 1 - Em cada medição, como condição para recebimento das obras e/ou serviços de engenharia 

e arquitetura executados, deverão ser atendidas pela CONTRATADA as exigências constantes do 

Decreto Estadual nº 4.889/05, que “estabelece procedimentos de controle ambiental para a utilização 

de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e serviços de engenharia contratados 

pelo Estado do Paraná e dá providências correlatas”; 

 2 - O descumprimento pela CONTRATADA, dos requisitos impostos no item 26.7 e subitem 

26.7.1 do edital licitatório, poderá implicar na extinção do contrato, com amparo no art. 137, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21, e art. 180, inciso I, do Decreto Estadual nº 10.086/21, com a aplicação 

das penalidades previstas nos mesmos diplomas legais e no contrato.   

 

Parágrafo Oitavo 

A CONTRATADA deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

para execução de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme a Lei 

Federal nº 12.305/10, a Resolução do CONAMA nº 307/02, e a legislação do município em que se 

localiza a atividade ou empreendimento. 

 

 1 - Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de 

atividades e empreendimentos, serão elaborados e implementados pelas CONTRATADAS para a 

execução da obra, como por exemplo o Projeto Executivo, o qual deverá ser apresentado para análise 

pela CONTRATANTE. 

 2 - Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as 

seguintes etapas: 

 a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

 b) triagem: deverá ser realizada preferencialmente pelo gerador na origem, ou ser realizada 

nas áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos 

estabelecidas no art. 3º, da Resolução nº 307/02, do CONAMA; 

 c) acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até 

a etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de 
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reutilização e de reciclagem; 

 d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com 

as normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 

 e) destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no Item 1, acima. 

 3 - Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10, da 

Resolução nº 307/02, do CONAMA. 

 

Parágrafo Nono 

A CONTRATADA se obriga a manter na obra e/ou serviços de engenharia e arquitetura, quando 

couber, sob os cuidados de seu preposto, o Diário de Obra para anotações e registros pertinentes. 

 1 - É da competência da CONTRATADA registrar no Diário de Obra todas as ocorrências 

diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a Fiscalização, 

nesse mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro; 

 2 - A abertura do Diário de Obra deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião 

de partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para 

o preenchimento do Diário de Obra durante a execução do objeto, e a partir desse prazo poderão ser 

aplicadas as sanções previstas no edital licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

Parágrafo Primeiro 

Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso 

LVIII, do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133/21, e com os arts. 169 e 170 do Decreto Estadual nº 

10.086/22. 

 

Parágrafo Segundo 

O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista 

em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data da apresentação da planilha de 

preços readequada aos lances ofertados na licitação, conforme estabelece o parágrafo único do art. 

169, do Decreto Estadual nº 10.086/22, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada 

pelo índice definido no edital licitatório;  

 1 - Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a 

revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 

 2 - Se em consequência de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prazos, o 

reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto 

no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes; 

 3 - Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado 

com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme 

previsto na planilha de medição; 

 4 - O contrato será reajustado na forma da lei e do edital licitatório, independentemente de 

solicitação da CONTRATADA, salvo em caso de atraso do cronograma físico-financeiro imputável 

à CONTRATADA; 
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 5 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no edital 

licitatório, deve ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 

  

Parágrafo Terceiro 

O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula: 

 R = K x Vr 

 R = (Ii - 1) x Vr 

         Io 

K = (Ii - 1) 

        Io 

R = valor do reajustamento procurado; 

K = fator de reajustamento; 

Vr = valor da fatura a ser reajustada; 

Io = o índice de preços inicial (Io), será o índice econômico vigente desde a data da apresentação 

da planilha de preços readequada aos lances ofertados na licitação, conforme estabelece o parágrafo 

único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 10.086/22; 

Ii = o índice de preços (Ii), será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período 

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da planilha de preços readequada 

aos lances ofertados na licitação, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto 

Estadual nº 10.086/22.  
 1 - Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias. Decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia 

constante no edital licitatório; 

 2 - A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente; 

 3 - O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 

(trezentos e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da planilha de preços readequada aos lances 

ofertados na licitação, conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 

10.086/22, desde que preenchidos os requisitos legais;  

   

 4 - Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias desde a data da apresentação da planilha de preços readequada aos lances ofertados na licitação, 

conforme estabelece o parágrafo único, do art. 169 do Decreto Estadual nº 10.086/22, o valor contratual 

deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário da apresentação da planilha de preços readequada 

aos lances ofertados na licitação; 

 5 - Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção - 

Disponibilidade Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

 a) caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor; 

 b) na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos na alínea anterior, adotar-se-á o índice 
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geral de preços mais vantajoso para a CONTRATANTE, calculado por instituição oficial que retrate a 

variação do poder aquisitivo da moeda. 

 

Parágrafo Quarto 

Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste. 

 

Parágrafo Quinto 

Os valores pelos quais serão contratados o objeto do presente contrato não sofrerão reajustes 

pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da planilha de preços 

readequada aos lances ofertados na licitação, podendo após este período ser revistos com base 

na variação acumulada do INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção - Disponibilidade 

Interna), calculado e divulgado pela FGV (Fundação Getúlio Vargas), ou outro índice 

comprovadamente utilizado pela maioria das empresas do ramo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Parágrafo Primeiro 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 1 - Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou por 

comissão de no mínimo 03 (três) membros designados pela autoridade administrativa competente, 

neste caso com a participação do responsável pela fiscalização da obra ou serviço de engenharia, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

da CONTRATADA, com duração máxima de 60 (sessenta) dias; 

 2 - Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a participação 

do fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo usuário, após o 

decurso do prazo de observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 

 

Parágrafo Segundo 

Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de 

recebimento provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições de 

aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções constatados e 

determinar prazo para saneamento. 

 1 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 2 - Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o 

recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas condições. 

 

Parágrafo Terceiro 

Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e decorridos 60 (sessenta) dias 

do recebimento provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 

Parágrafo Quarto 
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 

solidez e segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Parágrafo Quinto 

Para o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, conforme o 

caso, os seguintes documentos: 

a) Relatório de recomendações e instruções de utilização e uso das instalações e 

equipamentos, acompanhado de eventuais catálogos e tabelas de fabricantes e montadores, quando 

cabível; 

b) Termos de garantia das instalações e dos equipamentos;  

c) Certidão Negativa de Débito - CND/INSS, da Matrícula da Obra e Certidão Negativa do 

FGTS, em plena validade; 

d) Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas 

instalações de equipamentos eletromecânicos, quando cabível;  

e) Habite-se emitido pelo órgão competente do município, quando necessário. Em caso de 

não obtenção, deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão competente, atestado pelo gestor 

do contrato. 

 

Parágrafo Sexto 

Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis nas 

hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes públicos, 

impossibilidade jurídica ou ilicitude.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/21, 

Decreto Estadual nº 10.086/22 e demais legislação aplicável, além dos preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Estadual nº 10.086/22, 

e dos princípios gerais de direito.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
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Francisco Beltrão,      de                        de  2026. 

 

 

 

                        CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ 

 

__________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

(datado e assinado eletronicamente) 
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ANEXO XIV.a 

 

MINUTA DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Edital: Concorrência Eletrônica nº 85/2026 

Objeto:  

Prazo Execução: ___90 (noventa) dias 

Contrato: ______ /2026 

Empresa: _____________________________________________, localizada à 

____________________________, município____________, estado 

_______________, CEP___________, fone (___)__________, e-mail 

___________________________, CNPJ nº___________________ 

Valor Contratual: R$______________(________________________________), sendo 

___,___% (_____________por cento) referente a materiais, e___,___% 

(_____________por cento), referente a mão de obra. 

Recurso: Empenho nº__________, Dotação Orçamentária _______________, 

Projeto Atividade____________, Natureza da Despesa___________, 

Fonte______–__________, datado de ___/________/2026___. 

Fiscal: Engenheiro/Arquiteto________________CREA/PR ou CAU/PR nº_____ 

Gestor: Nome_____________________________________Portaria___________ 

 

Pela presente Ordem de Execução de Serviços, o prazo de execução da obra, de acordo com o 

disposto em Contrato, deverá ser contado a partir de___de_________de 20___, ficando a 

empresa autorizada ao início dos trabalhos. 

 

                                                                           ______________________________________ 

                                                                                 Autoridade do Órgão/Entidade Licitante 

 

ACEITE DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

Cascavel,___/___/___                                                   _____________________________________ 

                                                                                  Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                             legal da empresa contratada 

Nome: 

CPF: 
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ANEXO XIV.b 

À Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Francisco Beltrão) 

 

Modelo de Declaração de Impossibilidade de Apresentação Imediata de Cópias da GFIP e 

Informação da Previdência Social 

 

Prezados, 

 

Eu, [seu nome], representante legal da empresa [nome de sua empresa], inscrita no CNPJ 

[número do CNPJ], venho por meio desta declarar, sob as penas da lei, a impossibilidade de 

apresentação imediata das cópias das GFIPs (Guias de Recolhimento do FGTS e Informação da 

Previdência Social) referentes ao mês imediatamente anterior, conforme estabelecido nos Parágrafos 

[xx] do contrato em vigor. 

 

Destacamos que, devido à natureza dos procedimentos contábeis e tributários, os documentos 

em questão só podem ser gerados a partir do primeiro mês de vigência do contrato, sendo os impostos 

correspondentes lançados e quitados no mês subsequente. 

 

Esclarecemos que estamos adotando todas as medidas necessárias para garantir o 

cumprimento das obrigações contratuais, incluindo a geração e apresentação das GFIPs no prazo 

estipulado a partir do próximo período de medição. 

 

Reiteramos nosso compromisso em manter a transparência e conformidade com as normativas 

contratuais. 

 

Permanecemos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário. 

 

                              Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

    

                               .............................,.......de............................de 2026. 

                         

                      

     __________________________________________ 

                                                                                      Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                              legal da empresa proponente 

 

Nome do titular ou representante legal: 

Cargo:  

CPF:  
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ANEXO XIV.c 

À Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – Francisco Beltrão 

 

 

MODELO FATURA DISCRIMINATIVA 

 

Deve à empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ [xxxxxxxx], com sede à Rua 

[xxxxxx], nº [xxx], Bairro [xxxxxxxx], na cidade de [xxxxxxxx], a importância de R$ [xxxxxxxxxx), 

referente a NF-e nº [xxx], da medição [xx], da [nome da obra], conforme Contrato GMS [nº contrato]. 

 

Fonte Pagadora: 

Recurso: Empenho nº: 

Dotação Orçamentária: 

Projeto Atividade: 

Natureza da Despesa: 

Fonte: 

 

Notas fiscais em favor da UNIOESTE, conforme as seguintes informações:  

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE (Campus de Francisco 

Beltrão) 

CNPJ 78.680.337/0006-99 

Endereço: Rua Maringá nº 1200 – Bairro Vila Nova - CEP 85.605-010 

Francisco Beltrão - Paraná 

 

Dados para Depósito: 

 

Banco do Brasil 

Agência: xxxxx 

Conta corrente: xxxxx 

                             .............................,.......de............................de 2026.    

                            

     __________________________________________ 

                                                                                     Assinatura do titular ou do representante 

                                                                                               legal da empresa proponente 

 

Nome do titular ou representante legal: 

Cargo:  

CPF:  
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ANEXO XV 

 

(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO) 

 

 

Resolução COU 163/2023 e seus Anexos (Análise Financeira de Licitantes) 

 

 

Para obter a Resolução nº 163/2023 - COU, e seus respectivos Anexos, a empresa licitante poderá 

acessar o link https://www.unioeste.br/portal/praf/licitacoes/resolucoes e assim efetuar o respectivo 

download. 
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DETALHES DOS PISO PODOTÁTEIS
ESCALA 1:15

Acompanha paginação existente

LEGENDA

PISO PORCELANATO CIMENTÍCIO ACETINADO 72X72

PISO VINÍLICO CLICADO EM PLACAS

Serviços a serem realizados:

- Remoção de divisórias;
- Remoção do reboco do teto;
- Remoção do piso cerâmico e rodapés existentes;
- Remoção da argamassa de assentamento e regularizar c/ autonivelante;
- Execução de juntas serradas de dilatação;
- Reaplicação de novo piso e rodapés cerâmicos, piso vinílico clicado e

rodapés de poliestireno;
- Recolocação de divisórias;
- Execução de parede em drywall onde indicado;
- Pintura interna das paredes;
- Aplicação de pisos podotáteis (lixamento prévio);
- Instalação de forro removível;
- Instalação de luminárias.

Observações:

- Os pisos podotáteis deverão ser de TPE (resina termoplástica de alta
resistência) na cor a definir, COLADOS no piso cerâmico com cola de
contato (uso interno);

- As peças do piso podotátil alerta e direcional, bem como sua instalação,
deverão seguir os critérios da NBR 16537/2024;

- Os rodapés do piso cerâmico deverão ser do mesmo material deste,
enquanto que os rodapés dos ambientes com piso vinílico deverão ser em
poliestireno (h = 8 cm);

- Deverão ser posicionados perfis T de transição para piso vinílico/laminado
no encontro com as soleiras ou porcelanato.

- Deverão ser executadas juntas serradas conforme Projeto.

Instalação de fita antiderrapante no piso das escadas
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DETALHE JUNTA SERRADA
SEM ESCALA

LEGENDA

JUNTA SERRADA DE DILATAÇÃO

Serviços a serem realizados:

- Remoção de divisórias;
- Remoção do reboco do teto;
- Remoção do piso cerâmico e rodapés existentes;
- Remoção da argamassa de assentamento e regularizar c/ autonivelante;
- Execução de juntas serradas de dilatação;
- Reaplicação de novo piso e rodapés cerâmicos, piso vinílico clicado e

rodapés de poliestireno;
- Recolocação de divisórias;
- Execução de parede em drywall onde indicado;
- Pintura interna das paredes;
- Aplicação de pisos podotáteis (lixamento prévio);
- Instalação de forro removível;
- Instalação de luminárias.

Observações:

- Os pisos podotáteis deverão ser de TPE (resina termoplástica de alta
resistência) na cor a definir, COLADOS no piso cerâmico com cola de
contato (uso interno);

- As peças do piso podotátil alerta e direcional, bem como sua instalação,
deverão seguir os critérios da NBR 16537/2024;

- Os rodapés do piso cerâmico deverão ser do mesmo material deste,
enquanto que os rodapés dos ambientes com piso vinílico deverão ser em
poliestireno (h = 8 cm);

- Deverão ser posicionados perfis T de transição para piso vinílico/laminado
no encontro com as soleiras ou porcelanato.

- Deverão ser executadas juntas serradas conforme Projeto.
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PLANTA BAIXA 2º PAVIMENTO 
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ESCALA 1:75
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LEGENDA

PINTURA DE TETO COM TINTA ACRÍLICA

PINTURA DE PAREDE COM TINTA ACRÍLICA

Reparo de fissuras com selante

Serviços a serem realizados:

- Remoção de divisórias;
- Remoção do reboco do teto;
- Remoção do piso cerâmico e rodapés existentes;
- Remoção da argamassa de assentamento e regularizar c/ autonivelante;
- Execução de juntas serradas de dilatação;
- Reaplicação de novo piso e rodapés cerâmicos, piso vinílico clicado e

rodapés de poliestireno;
- Recolocação de divisórias;
- Execução de parede em drywall onde indicado;
- Pintura interna das paredes;
- Aplicação de pisos podotáteis (lixamento prévio);
- Instalação de forro removível;
- Instalação de luminárias.

Observações:

- Os pisos podotáteis deverão ser de TPE (resina termoplástica de alta
resistência) na cor a definir, COLADOS no piso cerâmico com cola de
contato (uso interno);

- As peças do piso podotátil alerta e direcional, bem como sua instalação,
deverão seguir os critérios da NBR 16537/2024;

- Os rodapés do piso cerâmico deverão ser do mesmo material deste,
enquanto que os rodapés dos ambientes com piso vinílico deverão ser em
poliestireno (h = 8 cm);

- Deverão ser posicionados perfis T de transição para piso vinílico/laminado
no encontro com as soleiras ou porcelanato.

- Deverão ser executadas juntas serradas conforme Projeto.

PAREDE EM DRYWALL A EXECUTAR
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LEGENDA

FORRO REMOVÍVEL EM FIBRA MINERAL 625X625 mm

Serviços a serem realizados:

- Remoção de divisórias;
- Remoção do reboco do teto;
- Remoção do piso cerâmico e rodapés existentes;
- Remoção da argamassa de assentamento e regularizar c/ autonivelante;
- Execução de juntas serradas de dilatação;
- Reaplicação de novo piso e rodapés cerâmicos, piso vinílico clicado e

rodapés de poliestireno;
- Recolocação de divisórias;
- Execução de parede em drywall onde indicado;
- Pintura interna das paredes;
- Aplicação de pisos podotáteis (lixamento prévio);
- Instalação de forro removível;
- Instalação de luminárias.

Observações:

- Os pisos podotáteis deverão ser de TPE (resina termoplástica de alta
resistência) na cor a definir, COLADOS no piso cerâmico com cola de
contato (uso interno);

- As peças do piso podotátil alerta e direcional, bem como sua instalação,
deverão seguir os critérios da NBR 16537/2024;

- Os rodapés do piso cerâmico deverão ser do mesmo material deste,
enquanto que os rodapés dos ambientes com piso vinílico deverão ser em
poliestireno (h = 8 cm);

- Deverão ser posicionados perfis T de transição para piso vinílico/laminado
no encontro com as soleiras ou porcelanato.

- Deverão ser executadas juntas serradas conforme Projeto.

LUMINÁRIA PLAFON DE EMBUTIR 625X625 mm 36 W

LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA
COM ALETAS PARA 2 LÂMPADAS LED 120 CM

FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PLACA DE GESSO
ACARTONADO, COM PELÍCULA PVC/VINÍLICO LISO
BRANCO, DE 1250 X 625 MM, E = 9,5 MM, BORDA RETA,
COM PERFIS DE ALUMÍNIO BRANCO
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Serviços a serem realizados:

- Remoção de divisórias;
- Remoção do reboco do teto;
- Remoção do piso cerâmico e rodapés existentes;
- Remoção da argamassa de assentamento e regularizar c/ autonivelante;
- Execução de juntas serradas de dilatação;
- Reaplicação de novo piso e rodapés cerâmicos, piso vinílico clicado e

rodapés de poliestireno;
- Recolocação de divisórias;
- Execução de parede em drywall onde indicado;
- Pintura interna das paredes;
- Aplicação de pisos podotáteis (lixamento prévio);
- Instalação de forro removível;
- Instalação de luminárias.

Observações:

- Os pisos podotáteis deverão ser de TPE (resina termoplástica de alta
resistência) na cor a definir, COLADOS no piso cerâmico com cola de
contato (uso interno);

- As peças do piso podotátil alerta e direcional, bem como sua instalação,
deverão seguir os critérios da NBR 16537/2024;

- Os rodapés do piso cerâmico deverão ser do mesmo material deste,
enquanto que os rodapés dos ambientes com piso vinílico deverão ser em
poliestireno (h = 8 cm);

- Deverão ser posicionados perfis T de transição para piso vinílico/laminado
no encontro com as soleiras ou porcelanato.

- Deverão ser executadas juntas serradas conforme Projeto.

FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PLACA DE GESSO
ACARTONADO, COM PELÍCULA PVC/VINÍLICO LISO
BRANCO, DE 1250 X 625 MM, E = 9,5 MM, BORDA RETA,
COM PERFIS DE ALUMÍNIO BRANCO

PINTURA DE PAREDE COM TINTA ACRÍLICA

LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA
COM ALETAS PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES 120 CM
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1. INTRODUÇÃO 

As especificações técnicas apresentadas a seguir tem por finalidade 

complementar as informações e descrições fornecidas pelo Projeto de 

Engenharia, bem como pela Planilha de Serviços, desenvolvidos para 

execução das obras de Reforma do Bloco I, do Campus de Francisco 

Beltrão, no que se refere às fases, ao uso de materiais e os procedimentos 

construtivos a serem praticados durante a execução dos serviços. 

Ressaltando que a execução dos serviços deverá seguir as NBRs, em 

qualquer hipótese. 

Neste caderno, constam definidos os materiais utilizados, em relação 

à qualidade, forma, textura, peso, resistência, citando-se, quando 

necessário, referências de produtos existentes no mercado, definindo-se 

condições de similaridade. Descreve-se, também, o processo construtivo de 

cada item da obra e a forma de execução de cada serviço, citando-se, 

quando necessário, as normas técnicas da ABNT e outras julgadas 

importantes. 

Todas as especificações técnicas farão parte integrante do contrato 

de construção, juntamente com todas as pranchas gráficas do projeto, 

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. Estes documentos são 

complementares entre si, assim, qualquer menção formulada em um 

documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e 

válida. 

Nenhuma alteração se fará, em qualquer especificação ou mesmo 

em projeto, sem a verificação e justificativa técnica da estrita necessidade 

da alteração proposta, bem como cotação de preço no mercado. A 

autorização para tal modificação só terá validade quando confirmada por 

escrito. 

Nos casos em que este caderno for eventualmente omisso ou 

apresentar dúvidas de interpretação do projeto de arquitetura e/ou dos 
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projetos complementares de engenharia, deverão ser ouvidos os 

responsáveis técnicos, os quais prestarão os esclarecimentos necessários. 

 

    Em caso de divergência entre esta Especificação Técnica e as 

informações dos projetos arquitetônicos e complementares, 

prevalecerão as segundas. Em caso de divergência entre as 

informações dos projetos e os dados da planilha de serviços, 

prevalecerão os segundos. 

    Qualquer dúvida ou qualquer problema identificado com 

relação aos projetos, planilhas ou memoriais deverá ser 

consultada a fiscalização para resolução. Eventuais decisões ou 

soluções adotadas pela contratada sem o prévio conhecimento 

e anuência da fiscalização poderão ser consideradas 

inadequadas, ficando a empresa responsável pelo refazimento 

dos serviços, sem ônus adicional para a Administração. 

 

Aconselha-se que o executor visite, por sua exclusiva 

responsabilidade, o local da obra, obtendo para sua própria utilização, 

informações suplementares para a realização da sua proposta de 

execução. 

2. SERVIÇOS TÉCNICOS-PROFISSIONAIS 

A fiscalização da obra ficará a cargo da UNIOESTE, com quadro de 

funcionários próprios ou terceirizados, tendo este acesso livre aos trabalhos 

em execução e estará apto a decidir sobre a qualidade dos materiais a 

serem empregados e a metodologia a ser utilizada na execução dos 

serviços, definindo as normas e os procedimentos construtivos para situações 

não consideradas em projeto. 
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A mão-de-obra fornecida pela Contratada, bem como todo o 

material aplicado, deverá ser sempre de primeira qualidade, objetivando 

serviço de padrão de qualidade dentro das boas técnicas de construção. 

Todos e quaisquer serviços que não atendam ao exposto acima indicado 

serão considerados não concluídos, não acabados e não aceitos pela 

Fiscalização e/ou pelo autor do projeto, sendo que os mesmos deverão ser 

refeitos a cargo da Contratada. Todos os materiais a serem empregados 

devem ser da melhor qualidade, e os processos de aplicação especificados 

obedecerão rigorosamente às especificações descritas no projeto ou neste 

memorial e submetido à Fiscalização para aceite. 

Todos os funcionários da empresa executora dos serviços deverão 

estar devidamente uniformizados e identificados, bem como atender as 

prescrições em vigor das normas do Ministério do Trabalho e Emprego. É 

obrigatória a utilização dos EPCs e EPIs adequados. 

Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o 

caso e quando omisso neste caderno, de acordo com as recomendações 

e especificações dos fabricantes e fornecedores dos mesmos. 

Todas as providências e despesas provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à 

execução dos serviços contratados, ficarão a cargo exclusivo da 

Contratada. 

3. MATERIAIS 

Todos os materiais a serem utilizados serão novos, de primeira 

qualidade, resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão 

obedecer às especificações do presente memorial, as normas da ABNT, no 

que couber, e na falta destas ter suas características reconhecidas em 

certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. 
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3.1. UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DESCONHECIDOS 

Caso a Contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa 

(marcas desconhecidas no mercado para a Referência do material 

especificado), caberá a mesma comprovar, através de testes, estarem os 

mesmos de acordo com as normas técnicas, inclusive no que se refere a 

qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da Contratada, se 

solicitado pela Fiscalização. 

3.2. SIMILARIDADE DO MATERIAL 

Quando se conceitua similaridade, entende-se por produto que 

tenha qualidade igual, pontos comuns, funções iguais, aplicações iguais, 

durabilidade igual e que seja de mesmo valor técnico e comercial. 

Caso seja proposto material de qualidade idêntica, a Contratada 

deverá providenciar laudo de similaridade comprovando que as 

características dos objetos propostos sejam idênticas aos especificados 

neste caderno. O Laudo Técnico deverá ser emitido por entidade de 

reconhecida idoneidade, comprovando sua similaridade em relação ao 

produto especificado. 

Esta exigência tem por finalidade comprovar o bom funcionamento 

dos materiais propostos como alternativos, mantendo a qualidade, 

funcionamento eficaz, rendimento e durabilidade.  

Ressalta-se que as especificações de materiais apresentados neste 

caderno, bem como na planilha de serviços, servem como referência de 

qualidade, durabilidade, eficiência e valor comercial. A Contratada poderá 

apresentar produtos ditos similares, desde que atendidas as condições 

acima descritas. 

Ressalta-se, também, que algumas referências de materiais a serem 

utilizados, foram detalhadamente especificadas com o objetivo de manter-

se o padrão arquitetônico/construtivo das edificações existentes, facilitando 

assim sua futura manutenção. 
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4. ELEMENTOS GRÁFICOS E DOCUMENTOS 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às indicações 

constantes nos projetos, bem como as especificações deste caderno e a 

planilha de serviços. Fazem parte do projeto, todos os detalhes de serviços 

indicados nos desenhos e não mencionados neste memorial, assim como 

todos os detalhes de serviços mencionados e não constantes nos desenhos. 

Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser 

considerada como precisa. Em caso de divergência entre as cotas 

assinaladas no projeto e suas dimensões medidas em escala prevalecerão, 

em princípio, as primeiras. Mantendo-se a dúvida, consultar o autor do 

projeto. 

Nenhum elemento do projeto, bem como deste memorial, poderá ser 

modificado, no todo ou em parte, durante a execução das obras, sem 

prévia autorização por escrito da Fiscalização. 

 

5. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS  

5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

OBJETIVO 

Preparar o ambiente para as intervenções previstas em projeto, 

assegurando a proteção dos revestimentos existentes e a remoção 

controlada de elementos que possam interferir na execução dos serviços de 

pintura, reparo e acabamento. As ações contemplam desmontagens, 

demolições seletivas, instalação de proteções provisórias e gerenciamento 

adequado dos resíduos gerados. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 
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 Fechamento provisório do perímetro com atenção para não danificar 

o piso existente; 

 Remoção de revestimentos cerâmicos de piso e rodapés, com 

demolição mecânica controlada da argamassa de assentamento; 

 Proteção integral dos pisos novos (porcelanato e vinílico) existentes 

nas demais áreas, mediante instalação de protetores de piso tipo 

papel kraft e plástico bolha (Salvapiso ou similar); 

 Demolição manual do revestimento argamassado de teto, em razão 

de destacamento e descascamento generalizado; 

 Remoção e posterior reinstalação de luminárias, interruptores, 

tomadas, quadros, acessórios elétricos e de acabamento em geral, 

visando viabilizar a pintura das paredes; 

 Retirada e reinstalação do ripamento/bate-carteira das salas de aula; 

 Carga, transporte e destinação final dos resíduos conforme normas 

ambientais e municipais. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Tapume com telha metálica com estrutura suporte mão francesa em 

madeira, sob protetor de piso em papel kraft e plástico bolha 

(Salvapiso); 

 Caçamba estacionária para transporte e descarte de resíduos 

(capacidade: 5 m³); 

 Equipamentos manuais de corte e demolição (talhadeira, marreta, 

ponteiro, lixadeira); 

 Equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), incluindo 

andaime tubular tipo torre até 12 m; 

 Container metálico 2,30 x 6,00 m para almoxarifado provisório; 

 Placa de obra em chapa galvanizada com estrutura em madeira. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 
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 A demolição do reboco de teto será executada de forma manual e 

controlada, evitando danos às superfícies estruturais e reduzindo riscos 

de queda de fragmentos em áreas adjacentes; 

 Os pisos novos ou aqueles já executados em porcelanato ou vinílico 

deverão permanecer protegidos com protetores reutilizáveis durante 

todo o período da obra, sendo vedado o uso de ferramentas ou 

andaimes diretamente sobre as superfícies; 

 A desmontagem de luminárias, interruptores, tomadas e acessórios 

será feita com cuidado para posterior reinstalação, assegurando 

integridade e funcionamento adequado; 

 A remoção de divisórias, ripamentos ou bate-carteiras deverá ser 

realizada de forma cuidadosa, garantindo a reinstalação após a 

conclusão das pinturas; 

 O fechamento provisório com tela plástica laranja deverá 

permanecer em toda a execução da obra, servindo como barreira 

física e sinalização de segurança; 

 O entulho gerado será segregado, acondicionado e transportado em 

caçambas devidamente licenciadas, conforme normas ambientais 

aplicáveis. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Demolições e 

Remoções; 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Instalações para 

canteiros de obras. 

 

5.2. REGULARIZAÇÃO DO SUBSTRATO E EXECUÇÃO DE JUNTAS  

 

OBJETIVO 
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Regularizar a superfície do piso por meio da aplicação de argamassa 

autonivelante aderida à base existente, promovendo superfície nivelada e 

apta para recebimento dos novos revestimentos. Além disso, executar 

corretamente as juntas serradas de dilatação e dessolidarização, a fim de 

evitar fissuras e destacar os elementos estruturais (vigas, pilares e paredes). 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Preparo e regularização do contrapiso com desempenadeira de 

concreto; 

 Aplicação de argamassa autonivelante sobre base previamente 

preparada (limpa e seca); 

 Execução de juntas serradas de dilatação com tarugo de polietileno 

e selante elástico à base de poliuretano. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Argamassa autonivelante industrializada pronta para uso (espessura 

média: 10 a 20 mm); 

 Primer para ponte de aderência (conforme recomendação do 

fabricante da argamassa); 

 Tarugo de polietileno expandido (cordão delimitador); 

 Selante monocomponente à base de poliuretano (PU); 

 Ferramentas: desempenadeiras metálicas, balde misturador com 

hélice, misturador elétrico, espátulas e rodo nivelador dentado. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 

5.2.1. Regularização com Argamassa Autonivelante 

 Antes da aplicação, a base (laje ou contrapiso existente) deverá estar 

completamente limpa, sem poeira, graxa, óleos ou resíduos de 

argamassa antiga. Para tal, deverá ser realizado desempenamento 
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do contrapiso até atingir superfície lisa e regular, através de 

desempenadeira de concreto. Caso haja falhas ou rebarbas, estas 

devem ser removidas ou regularizadas previamente. 

 Aplicar primer de aderência conforme especificação do fabricante 

da argamassa autonivelante, garantindo a fixação química ao 

substrato. 

 No pavimento térreo, deverá ainda ser aplicada camada prévia de 

imprimação/impermeabilização a base de primer ou emulsão 

ACRÍLICA. 

 Misturar a argamassa em recipiente adequado, utilizando misturador 

mecânico de baixa rotação até obter uma massa homogênea e 

fluida. 

 A aplicação deve ser feita de maneira contínua, utilizando rodo 

dentado para nivelamento e posterior rolo fura-bolhas para evitar 

formação de vazios ou bolhas de ar. 

 O produto deverá ser aplicado em espessura entre 10 mm e 15 mm, 

conforme plano de regularização. 

 Após a cura (tempo de secagem indicado pelo fabricante, 

geralmente entre 12 e 24 horas), a superfície estará pronta para 

receber os revestimentos finais. 

 

5.2.2. Execução de Juntas Serradas de Dilatação 

 As juntas deverão ser executadas com serra apropriada (serra 

mármore com disco diamantado), com profundidade mínima de 12 

mm e largura mínima de 6 mm, conforme especificado em projeto e 

conforme ABNT. 

 As localizações incluem os locais definidos em projeto (Prancha 02), 

bem como emendas entre trechos de concretagem distintos, se 

houver. 
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 Após o corte, deve-se inserir o tarugo de polietileno expandido 

(cordão delimitador) no fundo da junta, ajustado à profundidade 

adequada. 

 Sobre o tarugo, aplicar selante flexível à base de poliuretano, 

preenchendo completamente a junta e mantendo o acabamento 

nivelado. 

 A cura deve ser respeitada conforme o fabricante (entre 24 a 48 

horas). 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 ABNT NBR 13753:1996 – Execução de revestimento de pisos com 

argamassa colante; 

 ABNT NBR ISO 11600:2021 - Construção civil - Produtos para juntas  

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Contrapiso; 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Impermeabilização, 

Proteção Mecânica e Tratamento de Junta. 

5.3. PISO E RODAPÉS CERÂMICOS 

 

OBJETIVO 

Revestir as áreas definidas em projeto com placas cerâmicas tipo 

porcelanato, garantindo superfície uniforme, estável e durável. Também 

serão instalados rodapés cerâmicos nas áreas com esse tipo de piso, 

respeitando as mesmas características de material e acabamento. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Assentamento de piso cerâmico tipo porcelanato 72x72 cm, 

acabamento acetinado; 

 Rejuntamento com argamassa flexível; 

 Instalação de rodapés cerâmicos com 8 cm de altura; 
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 Execução e alinhamento das juntas conforme paginação e 

dilatações projetadas. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Placas cerâmicas tipo porcelanato 72x72 cm, acabamento 

acetinado, retificadas; 

 Argamassa colante do tipo AC-III (cimento colante de alta 

performance); 

 Argamassa de rejuntamento flexível industrializada (cor a definir); 

 Espaçadores plásticos niveladores, cunhas e niveladores de piso; 

 Ferramentas: desempenadeira dentada (mínimo 8x8 mm), ventosas, 

cortadora elétrica, martelo de borracha, niveladores e régua de 

alumínio. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 

5.3.1. Piso Cerâmico (Porcelanato 72x72 cm) 

 O substrato deverá estar limpo, seco, regularizado e sem falhas de 

aderência. A regularização deverá ter sido feita previamente com 

argamassa autonivelante (conforme item 5.2). 

 Antes da aplicação, as placas devem ser inspecionadas quanto à 

uniformidade de tonalidade, tamanho e acabamento — não serão 

aceitas peças de lotes diferentes em um mesmo ambiente. 

 A paginação seguirá o projeto arquitetônico, com atenção ao 

posicionamento de juntas estruturais, recortes e soleiras. 

 Será utilizada argamassa colante AC-III com aplicação em dupla 

camada (dupla colagem), ou seja: 

o Camada 1: aplicar e pentear a argamassa no contrapiso com 

desempenadeira dentada (mínimo 4 mm); 
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o Camada 2: aplicar uma camada mais fina e pentear no tardoz 

(parte de trás) da placa cerâmica, em sentido perpendicular 

ao do contrapiso, formando frisos cruzados. 

 O assentamento da peça deve ocorrer com leve deslizamento 

(arraste), cruzando os cordões e proporcionando melhor 

espalhamento da argamassa. 

 Colocar os espaçadores niveladores com 5 cm de distância, 

aproximadamente, das extremidades das placas; 

 Pressionar com martelo de borracha ou ventosa e verificar o 

nivelamento com régua ou nível a laser. 

 As juntas entre peças devem seguir o espaçamento indicado pelo 

fabricante, nunca inferior a 1,5 mm. 

 O alinhamento será feito com o uso de sistema nivelador de piso 

(cunhas e espaçadores), evitando degraus (“dentes”) entre placas. 

 

5.3.2. Rejuntamento 

 Após no mínimo 72 horas do assentamento, executar o rejuntamento 

com argamassa flexível, aplicada com desempenadeira de borracha 

em movimentos diagonais às juntas. 

 As juntas devem estar limpas, secas e sem resíduos soltos. 

 O acabamento será feito com pano úmido e posterior limpeza final, 

respeitando o tempo de cura recomendado pelo fabricante. 

 

5.3.3. Rodapés Cerâmicos 

 Serão executados com as mesmas placas cerâmicas do piso, 

cortadas em altura de 8 cm. 

 O assentamento será feito com argamassa colante AC-III, utilizando 

espaçadores para garantir nivelamento contínuo. 

 O rejuntamento será feito com o mesmo material das juntas 

horizontais. 
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 Os rodapés deverão acompanhar perfeitamente os cantos e quinas 

dos ambientes, com cortes precisos em 45° onde necessário. 

 Importante: o rejunte entre as placas cerâmicas deverá coincidir com 

as juntas serradas de dilatação executadas no contrapiso. Para isso, 

será utilizado rejunte flexível, de modo a não selar rigidamente a junta 

estrutural, permitindo a movimentação independente das placas e 

prevenindo trincas. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 ABNT NBR ISSO 10545:2017 – Placas Cerâmicas; 

 ABNT NBR 14081-1 a 5 - 2012 - Argamassa colante industrializada para 

assentamento de placas cerâmicas; 

 ABNT NBR 13753:1996 – Execução de revestimento de pisos com 

argamassa colante; 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Revestimentos 

Cerâmicos Internos; 

5.4. PISO VINÍLICO CLICADO E RODAPÉS DE POLIESTIRENO 

 

OBJETIVO 

Revestir os ambientes indicados em projeto com piso vinílico clicado 

em réguas, assentado sobre contrapiso nivelado, limpo e seco, sem 

colagem (sistema flutuante), garantindo acabamento estético, conforto 

térmico e acústico. Instalar rodapés de poliestireno nas mesmas áreas, 

assegurando vedação estética e compatível com a movimentação do piso. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Instalação de piso vinílico clicado com espessura de 5 mm, sistema 

flutuante, tipo régua; 

 Instalação de rodapés de poliestireno com 8 cm de altura; 
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 Instalação de perfis “T” de transição em encontros com soleiras e 

outros pisos. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Réguas de piso vinílico clicado (esp. 5 mm, cor/modelo conforme 

especificação da fiscalização); 

 Rodapé de poliestireno extrudado (h = 8 cm, acabamento 

amadeirado ou similar); 

 Perfil de transição tipo “T”, alumínio com base de fixação, largura 3 

cm, altura 5 mm; 

 Ferramentas: serra para vinílico, martelo de borracha, régua de 

alumínio, espaçadores perimetrais, nivelador de piso. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 

5.4.1. Piso Vinílico Clicado 

 O contrapiso deverá estar regularizado com argamassa 

autonivelante, totalmente curado, limpo, seco e livre de qualquer 

resíduo solto ou umidade. A superfície deverá ser testada com régua 

de 2 metros para confirmar variação máxima de 3 mm. 

 O sistema de instalação será flutuante (sem colagem), com réguas 

encaixadas por sistema de click, conforme instruções do fabricante. 

 Deverá ser respeitado o espaçamento perimetral (mínimo 5 mm) entre 

o piso vinílico e as paredes, colunas ou qualquer elemento fixo, 

permitindo a movimentação do material com variações de 

temperatura e umidade. 

 A instalação será feita com réguas deslocadas (padrão amadeirado), 

iniciando a partir de uma das paredes principais do ambiente e 

mantendo o alinhamento entre fiadas. 

 Nos encontros com soleiras, porcelanatos ou pisos cerâmicos, deverá 

ser instalado perfil tipo “T” de alumínio, com fixação mecânica em 
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base apropriada, para absorção da movimentação entre materiais 

distintos e acabamento do vão. 

 Cortes deverão ser feitos com serra apropriada, garantindo bordas 

limpas e encaixes precisos. 

 A limpeza final deverá ser feita com pano úmido e detergente neutro. 

 

Observação: Informa-se que, por meio de parceria institucional entre a 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE e a Receita Federal 

do Brasil, todo o material referente ao piso vinílico clicado a ser instalado 

(excetuando-se os rodapés) será fornecido por meio de doação, não 

gerando custos à instituição. Dessa forma, o item correspondente na planilha 

orçamentária contempla exclusivamente os serviços de instalação, 

abrangendo mão de obra, ferramentas, insumos auxiliares (como adesivos, 

se aplicável) e demais encargos necessários à sua execução. 

 

 

 

 

5.4.2. Rodapés de Poliestireno 

 Os rodapés deverão ser fixados com adesivo de montagem ou fita 

dupla face industrial, conforme orientação do fabricante. 

 A altura padrão será de 8 cm, devendo-se respeitar o alinhamento 

horizontal ao longo de todo o perímetro. 

 Os encontros com o piso devem ser vedados com selante flexível ou 

silicone; 

 Em quinas e cantos, os cortes deverão ser feitos com serra apropriada 

e unidos em corte reto ou em meia esquadria (45°), garantindo 

acabamento uniforme. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 
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 ABNT NBR 15575:2021 – Desempenho de edificações (Parte 3 – 

Sistemas de pisos); 

 Recomendações do fabricante quanto ao sistema clicado; 

 ABNT NBR 14917-1:2022 - Revestimentos resilientes para pisos - Manta e 

placa vinílica flexível homogênea ou heterogênea em PVC Parte 1: 

Requisitos, características e classes; 

 ABNT NBR 14917-2:2022 - Revestimentos resilientes para pisos - Manta e 

placa vinílica flexível homogênea ou heterogênea em PVC Parte 2: 

Procedimentos para seleção, utilização, instalação, conservação e 

limpeza; 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Pisos. 

 

5.5. INSTALAÇÃO DE PISO PODOTÁTIL DE ALERTA E DIRECIONAL 

 

OBJETIVO 

Promover acessibilidade e segurança à circulação de pessoas com 

deficiência visual por meio da instalação de pisos táteis do tipo alerta e 

direcional, conforme as normas técnicas vigentes. Os elementos serão 

colados sobre o piso cerâmico existente, com aplicação de adesivo 

apropriado e preparação do substrato para máxima aderência. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Instalação de piso tátil direcional em áreas de circulação conforme 

projeto; 

 Instalação de piso tátil de alerta nas áreas de advertência (mudança 

de direção, escadas, acessos); 

 Lixamento prévio do piso cerâmico existente para garantir aderência; 

 Fixação dos elementos com adesivo de contato. 
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MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Piso podotátil em placas de 25x25 cm, confeccionado em TPE 

(termoplástico de alta resistência) ou borracha sintética, na cor azul; 

 Cola de contato industrial (adesivo específico para borracha em 

cerâmica, tipo base solvente); 

 Lixadeira orbital ou manual com disco abrasivo; 

 Trena, esquadro, régua metálica e fita métrica para marcação 

precisa do traçado. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 

5.5.1. Preparo da Base 

 A instalação ocorrerá sobre piso cerâmico novo já assentado e 

totalmente curado, com base nivelada e sem desníveis acentuados. 

 Antes da aplicação das placas táteis, o piso será lixado 

mecanicamente ou manualmente com lixa de granulação média, 

para criar rugosidade e aumentar a aderência da cola. 

 A superfície deve ser completamente limpa, seca e livre de poeira ou 

oleosidade. 

 

5.5.2. Posicionamento e Paginação 

 As peças serão instaladas conforme o traçado previsto no projeto 

arquitetônico, respeitando os critérios estabelecidos pelas normas de 

acessibilidade. 

 O piso tátil direcional deverá guiar o trajeto linear do usuário até os 

pontos de atenção. 

 O piso tátil de alerta será instalado antes de mudanças de direção, 

obstáculos, escadas ou portas de acesso. 

 O traçado deverá estar alinhado com paredes, vãos ou corredores, 

com paginação retilínea e peças centralizadas. 
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5.5.3. Fixação 

 Aplicar cola de contato nas duas superfícies (no tardoz da peça tátil 

e no piso já lixado), respeitando o tempo de secagem indicado pelo 

fabricante até atingir o ponto de aderência (toque seco). 

 Posicionar a peça tátil no local previamente marcado, pressionando 

firmemente com as mãos ou com auxílio de rolo de borracha para 

garantir a aderência integral e uniforme. 

 O ambiente deverá permanecer sem tráfego por, no mínimo, 24 horas 

para garantir cura total da cola. 

 

5.5.4. Cuidados e Tolerâncias 

 As peças deverão estar alinhadas entre si, sem rebarbas, folgas ou 

degraus, respeitando uma tolerância máxima de 2 mm de 

desalinhamento. 

 A cor, dimensão e contraste visual das peças devem estar de acordo 

com a ABNT NBR 16537:2024 e a ABNT NBR 9050:2020, garantindo 

contraste visual e tátil em relação ao piso de fundo. 

 Em hipótese alguma será permitida a fixação com cola inadequada 

(como argamassa colante ou PU), ou a instalação sobre superfície 

sem lixamento. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 ABNT NBR 16537:2024 – Piso Tátil de Alerta e Direcional – Requisitos e 

Métodos de Ensaio; 

 ABNT NBR 9050:2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos; 

 SINAPI - Caderno Técnico de Composições para Pisos; 
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5.6. PINTURA DE PAREDES INTERNAS E CORRIMÃOS 

 

OBJETIVO 

Executar a pintura das superfícies internas indicadas em projeto, 

garantindo acabamento homogêneo, resistência, durabilidade e estética 

adequada, conforme normas técnicas e especificações do fabricante da 

tinta. O serviço contempla a preparação prévia das superfícies, a proteção 

de elementos adjacentes e a aplicação de tinta látex acrílica premium em 

ao menos duas demãos sucessivas. Deverão também ser pintados os 

corrimãos e guarda-corpo da escadaria dos pavimentos envolvidos com 

tinta acrílica/esmalte. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Isolamento e proteção com lona de mobiliários, esquadrias, rodapés, 

cortinas e equipamentos em geral durante a execução da pintura; 

 Limpeza, higienização e preparação de superfícies irregulares para 

pintura, assegurando que estejam secas, firmes, livres de pó, graxa, 

bolor e partículas soltas; 

 Aplicação manual de tinta látex acrílica premium, com diluição em 

água potável conforme especificações do fabricante, utilizando rolo 

de lã ou trincha; 

 Execução de duas a três demãos de pintura, respeitando os intervalos 

de secagem e as condições ambientais recomendadas. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Tinta látex acrílica premium fosca (cor definida em projeto), diluída 

em 20% de água potável (referência Suvinil Toque Fosco Completo ou 

similar); 
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 Ferramentas: rolo de lã com pelos médios (22 mm) ou pistola airless, 

trincha, bandeja, extensores telescópicos, espátulas, lixas finas e 

panos de limpeza; 

 Materiais de proteção: lona plástica, fita crepe e papelão corrugado. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 A superfície deverá estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 

sabão ou bolor; 

 A diluição da tinta será de até 20% em água potável, conforme 

recomendações do fabricante (Suvinil Fosco Completo, boletim 

técnico); 

 O tempo de secagem a ser respeitado será 2 horas ao toque, 4 horas 

entre demãos, e 12 horas para cura final; 

 O número de demãos será de 2 a 3, de acordo com a tonalidade e o 

tipo de substrato; 

 A aplicação deve ser feita em movimentos uniformes, evitando 

sobrecargas de tinta e respeitando o alinhamento das passadas; 

 A execução deve assegurar bordas limpas junto a rodapés, 

esquadrias e demais elementos arquitetônicos. 

 Estão inclusos na pintura também as paredes em Drywall a serem 

executadas de acordo com projeto arquitetônico. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 ABNT NBR 11702:2021 – Tintas para construção civil – Classificação de 

tintas para edificações não industriais; 

 ABNT NBR 14942:2025 – Tintas para construção civil – Determinação do 

poder de cobertura pelo método da opacidade de contraste; 

 Recomendações do fabricante da tinta (Suvinil Fosco Completo – 

boletim técnico); 

 SINAPI – Caderno Técnico de Composições para Pinturas Internas. 
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Antes do início de qualquer trabalho de pintura, a Contratada 

deverá preparar uma amostra em cores no próprio local a que se destina 

a fim de confirmar a cor e tonalidade exata.  

 

5.8. FORRO REMOVÍVEL  

 

OBJETIVO 

Instalar forro removível modular nas salas de aula, utilizando placas de 

gesso revestidas com película de PVC, lisas, brancas, com perfis de alumínio 

tipo “T” na cor branca, dimensões 1250x625 mm assegurando acabamento 

uniforme, durabilidade, facilidade de manutenção e reação ao fogo Classe 

II-A. O sistema contempla também os detalhes de acabamento lateral para 

cortineiro junto às janelas. 

Nos corredores e em outras salas indicadas, também será instalado 

forro removível modular, porém de fibra mineral e nas dimensões 

625x625mm. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Marcação do nível do forro e fixação de cantoneiras/tabicas 

perimetrais; 

 Instalação de pendurais, longarinas e travessas metálicas tipo “T”; 

 Colocação das placas removíveis conforme paginação em projeto; 

 Execução de recortes para luminárias, difusores e demais passagens; 

 Realização de acabamento lateral para cortineiro junto às janelas. 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Placas de forro removível em gesso revestido com película de PVC, 

dimensões 1250 x 625 mm, espessura 9,5 mm, cor branca, reação ao 
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fogo Classe II-A (ref.: Gyprex Pacostil Ceiling ou equivalente), ou em 

fibra mineral 625 x 625 mm; 

 Perfis metálicos tipo “T” em alumínio branco para sustentação 

modular; 

 Cantoneiras/tabicas periféricas em alumínio branco; 

 Pendurais, suportes niveladores e tirantes metálicos; 

 Ferramentas de instalação: nível laser, fio traçante, rebites, parafusos, 

serra copo, chaves e equipamentos de fixação. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

 A marcação do nível do forro será feita previamente em todo o 

perímetro, garantindo uniformidade e alinhamento; 

 A fixação dos perfis principais será realizada em pendurais nivelados, 

devidamente ancorados na laje ou estrutura superior; 

 As placas deverão ser assentadas inclinando-as levemente até que 

ultrapassem os perfis e, em seguida, apoiadas cuidadosamente sobre 

as bordas metálicas; 

 As placas de ajuste ou recorte serão instaladas ao final, assegurando 

bordas limpas e alinhamento visual; 

 Para passagem de luminárias, difusores ou demais elementos, os 

recortes deverão ser feitos de forma precisa com serra copo; 

 O acabamento lateral nas regiões próximas às janelas incluirá material 

complementar para cortineiro, já previsto na composição; 

 A montagem deverá atender aos requisitos de resistência mecânica, 

estabilidade e segurança, mantendo a possibilidade de remoção das 

placas para manutenção futura das instalações superiores. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 SINAPI – Caderno Técnico de Composições para Forros. 
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5.9. TROCA DE LUMINÁRIAS 

 

OBJETIVO 

Realizar a substituição das luminárias existentes, atualmente do tipo 

calha de sobrepor instaladas diretamente na laje, por novos modelos 

compatíveis com o sistema de forro a ser implantado, garantindo melhor 

eficiência luminosa, padronização estética, conforto visual e facilidade de 

manutenção. 

 

RESUMO DOS SERVIÇOS: 

 Remoção das luminárias existentes instaladas na laje, incluindo 

desconexão elétrica e descarte adequado; 

 Adequação dos pontos elétricos conforme nova modulação do forro; 

 Fornecimento e instalação de luminárias de embutir compatíveis com 

os módulos de forro; 

 Fixação, alinhamento e nivelamento das luminárias conforme 

paginação do forro; 

 Testes de funcionamento e verificação das conexões elétricas; 

 

MATERIAIS EMPREGADOS: 

 Luminária plafon LED quadrada de embutir, potência aproximada de 

36W, dimensões de aproximadamente 600 x 600 mm, para aplicação 

em forro modular 625 x 625 mm, cor branca; 

 Luminária retangular de embutir tipo calha com aletas, cor branca, 

para 2 lâmpadas tubulares LED T8 de 120 cm (18W), compatível com 

modulação de forro 1250 x 625 mm (salas de aula), com 

reaproveitamento de aproximadamente 50% das lâmpadas 

existentes; 

 Demais materiais elétricos necessários para instalação, como cabos, 

conectores, suportes e acessórios. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO: 

• As luminárias deverão ser instaladas de forma embutida, 

respeitando rigorosamente a modulação do forro (625 x 625 mm e 

1250 x 625 mm), garantindo alinhamento e acabamento uniforme; 

• A distribuição das luminárias deverá seguir o projeto luminotécnico 

ou, na ausência deste, manter a uniformidade da iluminação 

existente; 

• As conexões elétricas deverão ser executadas conforme normas 

técnicas vigentes, garantindo segurança e pleno funcionamento do 

sistema; 

• Deverá ser realizado o reaproveitamento de aproximadamente 50% 

das lâmpadas tubulares existentes em boas condições, conforme 

verificação em campo; 

• Após a instalação, todas as luminárias deverão ser testadas quanto 

ao funcionamento, fixação e acabamento. 

 

REFERÊNCIAS TÉCNICAS: 

 SINAPI – Caderno Técnico de Instalações Elétricas; 

 ABNT NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão. 

 

6. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, deverão ser 

executados todos os arremates, limpeza e remoção de quaisquer detritos, 

materiais e equipamentos remanescentes que julgar necessário e os que a 

Fiscalização determinar. Deverão ser executadas limpezas periódicas 

durante o decorrer da obra, para manter a organização e conservação dos 

materiais utilizados. Todo o entulho deverá ser removido da obra pela 
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Contratada. Os resíduos da obra devem ser devidamente destinados 

conforme legislação municipal vigente. 

A Contratada promoverá a suas custas toda recuperação da área 

destruída ou danificada no andamento da obra, incluindo a recomposição 

de camada vegetal ou pavimentação quando necessária. A recuperação 

é considerada como parte integrante da obra e deverá ser aprovada pela 

Fiscalização. Na entrega, deve-se verificar o padrão de qualidade do 

serviço e rejeitar o que não satisfizer as condições exigidas, sendo então 

providenciada a sua substituição.  

Qualquer dúvida ou qualquer problema identificado com relação ao 

projeto deverá ser consultada a fiscalização para resolução. Será 

considerada finalizada a obra após a inspeção da Fiscalização da UNIOESTE 

e aceitação dos serviços realizados, ficando a Contratada responsável 

legalmente, nos termos de normas e do Código de Defesa do Consumidor, 

pela qualidade dos serviços e reparos necessários, decorrentes de 

problemas relativos à má execução, não perceptíveis imediatamente após 

a construção. 

 

 

 

Cascavel, 04 de maio de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Matheus Schmidt 

Engenheiro Civil 

CREA PR 162.073/D 

Fiscalização Unioeste 
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IDENTIFICAÇÃO DA OBRA:

Objeto

Proprietário:

Endereço

Município
Área Construída
Data orçamento

IDENTIFICAÇÃO DO ORÇAMENTISTA:

Nome Completo
Profissão
CREA / CAU N°
ART / RRT N°

Empresa
Telefone
E-mail

Engenheiro Civil
CREA PR 162.073/D

Engenheiro Civil
CREA PR 162.073/D
1720262669327

Diretoria de Planejamento Físico - DPF - Reitoria
(45) 3220-3006
obras@unioeste.br

Matheus Schmidt

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco 
Beltrão

90 dias
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 
85.605-010

Tipo de obra: Reforma

Prazo Exec.

868,56 m²
04/05/2026

Matheus Schmidt

Preço Máximo
R$ / m²

R$ 384.912,50
443,16 R$/m²

Francisco Beltrão - PR

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Assessoria de Planejamento Físico - APF   Unioeste - Reitoria 

REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão 25.539.724-9E-Protocolo:

Assessoria de Planejamento Físico 
Rua Universitária, 1619 - Jardim Universitário, Cascavel - PR, CEP 85.819-110. Cx.P. 701
Fone: (45) 3220 3006 | www.unioeste.br
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Objeto

Proprietário

CNPJ

Endereço

Município

Tipo de Obra

Área Construída

eProtocolo

Valor total BDI BDI Reduzido

Custo total dos 
serviços 

convencionais
R$375.659,33 26,02%

Custo total dos 
serviços 

específicos
R$9.253,17 -

64%

36%

____________________________
Matheus Schmidt

Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D

Data base

90 dias

Material

Mão de obra

Prazo de execução

Relatório MAT + M.O.:

Referencial utilizado

246.853,86R$          

138.058,64R$          

SINAPI PR DT BASE 03/26

Nome Completo

Título Profissional

Registro Profissional

ART / RRT

Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D

Data 04/05/202625.539.724-9

Matheus Schmidt

1720262669327

CNPJ 78.680.337/0001-84

Endereço Empresa

IDENTIFICAÇÃO DO ORÇAMENTISTA

 

REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão

Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-010

Francisco Beltrão - PR

FOLHA RESUMO PARA FECHAMENTO DE ORÇAMENTO E CRONOGRAMA

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

78.680.337/0006-99

Valor/área R$443,16/m²868,56 m²

Reforma

Rua Universitária, 1619, 85819-110, Cascavel PR

SINAPI COM DESONERAÇÃO

Empresa

Telefone

E-mail

Custo total da obra R$384.912,50

-

11,99%

RESUMO DO ORÇAMENTO

Diretoria de Planejamento Físico - DPF - Reitoria

(45) 3220-3006

obras@unioeste.br

Assessoria de Planejamento Físico
Rua Universitária, 1619 - Jardim Universitário, Cascavel - PR, CEP 85.819-110. Cx.P. 701
Fone: (45) 3220 3006 | www.unioeste.br
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1° Quartil Médio 3° Quartil

3,00% 4,00% 5,50%

0,80% 0,80% 1,00%

0,97% 1,27% 1,27%

0,59% 1,23% 1,39%

6,16% 7,40% 8,96%

Equação de cálculo do BDI conforme Acórdão TCU 2.622/2013 - Plenário

Conferência

20,34% 22,12% 25,00% -

23,68% 25,51% 28,47% OK

Obs.: Metodologia de cálculo do BDI adotada com referência na Resolução Conjunta SEIL/PRED n°008/2015.

Matheus Schmidt

Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D

Lucro 7,40%

Tipo de Obra

Seguro e Garantia

OK

1,23% OK

25.539.724-9

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. PARA EDIFICAÇÕES

Despesas
Intervalo de Admissibilidade

Taxa Proposta
Situação do 

Intervalo 
Admissivel

REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão

eProtocolo

CÁLCULO DA TAXA B.D.I.

Área Construída

Município

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Objeto

26,02%Taxa BDI

Discriminação de Tributos (T)

PIS 0,65%

Tributos (PIS, COFINS, ISSQN) 6,65%

Contrib. Prev. sobre Receita Bruta (Lei 14.973/2024 - Desoneração) 2,70% COM CPRB

Com CPRB

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

COFINS 3,00%

ISSQN 3,00%

Total 6,65%

Limites Admissveis de Taxa de BDI

Sem CPRB

 

868,56 m²

Despesas Financeiras

0,80% OK

Francisco Beltrão - PR Reforma

Proprietário

Endereço Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-010

Administração Central 3,00% OK

Riscos 1,27% OK

𝐵𝐷𝐼 = [(1 + 𝐴𝐶 + 𝑆𝐺 + 𝑅) × (1 + 𝐷𝐹) ×
1 + 𝐿

1 − 𝑇 − 𝐶𝑃
] − 1

Assessoria de Planejamento Físico
Rua Universitária, 1619 - Jardim Universitário, Cascavel - PR, CEP 85.819-110. Cx.P. 701
Fone: (45) 3220 3006 | www.unioeste.br
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1° Quartil Médio 3° Quartil

1,50% 3,45% 4,49%

0,30% 0,48% 0,82%

0,56% 0,85% 0,89%

0,85% 0,85% 1,11%

3,50% 5,11% 6,22%

Equação de cálculo do BDI conforme Acórdão TCU 2.622/2013 - Plenário

Conferência

11,10% 14,02% 16,80% -

11,10% 14,02% 16,80% OK

Obs.: Metodologia de cálculo do BDI adotada com referência na Resolução Conjunta SEIL/PRED n°008/2015.

Matheus Schmidt

Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D

Proprietário Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão

 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. REDUZIDO PARA EDIFICAÇÕES

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA

Objeto REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

Área Construída 868,56 m² eProtocolo 25.539.724-9

Endereço Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-010

Município Francisco Beltrão - PR Tipo de Obra Reforma

Despesas
Intervalo de Admissibilidade

Taxa Proposta
Situação do 

Intervalo 
Admissivel

CÁLCULO DA TAXA B.D.I. REDUZIDO

Administração Central 1,50% OK

Seguro e Garantia 0,30% OK

Riscos 0,56% OK

Despesas Financeiras 0,85% OK

Lucro 4,53% OK

Tributos (PIS, COFINS, ISSQN) 3,65%

Contrib. Prev. sobre Receita Bruta (Lei 14.973/2024 - Desoneração) 0,00% COM CPRB

Discriminação de Tributos (T)
Taxa BDI 
Reduzido

11,99%PIS 0,65%

COFINS 3,00%

Sem CPRB

Com CPRB

ISSQN

Total 3,65%

Limites Admissveis de Taxa de BDI Reduzido

Parâmetros do Acórdão 2.622/2013 - Plenário

𝐵𝐷𝐼 = [(1 + 𝐴𝐶 + 𝑆𝐺 + 𝑅) × (1 + 𝐷𝐹) ×
1 + 𝐿

1 − 𝑇 − 𝐶𝑃
] − 1

Assessoria de Planejamento Físico
Rua Universitária, 1619 - Jardim Universitário, Cascavel - PR, CEP 85.819-110. Cx.P. 701
Fone: (45) 3220 3006 | www.unioeste.br
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OBJETO: DATA: 04/05/2026

PROPRIET.: TIPO OBRA/SERV.: Reforma

ENDEREÇO: BDI: 26,02%

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 14.298,92 R$ 33.104,75 R$ 47.403,67 12,3%

2 REGULARIZAÇÃO DO PISO R$ 75.830,40 R$ 29.112,20 R$ 104.942,60 27,3%

3 ACESSIBILIDADE R$ 3.659,96 R$ 536,46 R$ 4.196,42 1,1%

4 PAREDES E PINTURAS R$ 31.215,57 R$ 35.138,82 R$ 66.354,39 17,2%

5 FORRO R$ 110.368,70 R$ 33.789,71 R$ 144.158,41 37,5%

6 LIMPEZA E ENTREGA DE OBRA R$ 11.480,31 R$ 6.376,70 R$ 17.857,01 4,6%

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 246.853,86 R$ 138.058,64 R$ 384.912,50 100,0%

PERCENTAGEM (%) 64,1% 35,9% 100,0% -

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS): 90 dias

Matheus Schmidt

Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão

ITEM DESCRIÇÃO
COM BDI

%

Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-010

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Assessoria de Planejamento Físico - APF

Unioeste - Reitoria

FOLHA RESUMO ORÇAMENTO - MACRO-ITENS

REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão
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BDI 26,02%

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ BDI Reduzido 11,99%

Assessoria de Planejamento Físico - APF

Unioeste - Reitoria Data 04/05/2026

Objeto
REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco 
Beltrão

eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de 
Francisco Beltrão

Tipo de 
Obra

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, 
CEP 85.605-010

ART n° Registro Profissional

Unit. Material
Unit. Mão de 

Obra
Custo Unitário Total Material Total Mão de Obra Custo Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 47.403,67

1.1 CP032

TAPUME COM TELHA METÁLICA APOIADO SOB PISO 
CERÂMICO, INCLUSIVE ESTRUTURA SUPORTE EM MÃO 
FRANCESA DE MADEIRA, E PROTETOR DE PISO EM 
PAPEL KRAFT E PLASTICO BOLHA (SALVAPISO).

M2 50,0 R$ 52,85 R$ 46,05 R$ 98,90 R$ 3.330,18 R$ 2.901,54 R$ 6.231,72

1.2 CP002
REMOÇÃO DE DIVISÓRIAS, TAPUME OU CHAPAS 
METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO

M2 180,0 R$ 0,00 R$ 7,93 R$ 7,93 R$ 0,00 R$ 1.798,61 R$ 1.798,61

1.3 CP015

DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, INCLUSIVE RASPAGEM DE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 863,1 R$ 0,31 R$ 12,70 R$ 13,01 R$ 341,74 R$ 13.811,87 R$ 14.153,61

1.4 97632
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 441,9 R$ 0,00 R$ 3,64 R$ 3,64 R$ 0,00 R$ 2.027,18 R$ 2.027,18

1.5 CP018

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 
PARA ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E 
SEM SANITARIO, INCLUSIVE MOBILIZACAO E 
DESMOBILIZACAO

MÊS 3,0 R$ 799,65 R$ 10,74 R$ 810,39 R$ 3.023,17 R$ 40,59 R$ 3.063,76

1.6 CP023

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, INTERRUPTORES, 
TOMADAS, CANALETAS, PLACAS, QUADROS E 
ACESSÓRIOS EM GERAL, COM POSTERIOR 
RECOLOCAÇÃO.

UND 200,0 R$ 0,00 R$ 3,09 R$ 3,09 R$ 0,00 R$ 778,55 R$ 778,55

1.7 CP024
REMOÇÃO DE RIPAMENTO (BATE-CARTEIRA), 
INCLUSIVE POSTERIOR RECOLOCAÇÃO.

M 622,7 R$ 0,00 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 0,00 R$ 1.569,96 R$ 1.569,96

1.8 CP025
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ARGAMASSADO DE 
TETO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSO CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M.

M2 859,2 R$ 0,09 R$ 3,22 R$ 3,31 R$ 97,45 R$ 3.486,68 R$ 3.584,13

1.9 CP001
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA COMPOSTA AO 
MENOS POR ENGENHEIRO CIVIL E ENCARREGADO 
GERAL.

MÊS 3,0 R$ 0,00 R$ 1.666,60 R$ 1.666,60 R$ 0,00 R$ 6.300,75 R$ 6.300,75

1.10 X CP029

LOCAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 2 
(DOIS) CONTAINERS TIPO DEPÓSITO (ÁREA MÍNIMA 
13,80 M2 CADA) PARA USO PROVISÓRIO DA 
INSTITUIÇÃO, INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK), INCLUSIVE SUPORTE ELEVADO.

MÊS 3,0 R$ 2.234,24 R$ 115,79 R$ 2.350,03 R$ 7.506,38 R$ 389,02 R$ 7.895,40

2 REGULARIZAÇÃO DO PISO R$ 104.942,60

SINAPI COM 
DESONERAÇÃO 

SINAPI PR DT BASE 
03/261720262669327

N.E.

Ref.

Sem BDI

Matheus Schmidt

CREA PR 162.073/D

Subtotal
Com BDI

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA

Código Descrição do Serviço Qntde
Unidade 

de Medida

Reforma

6 de 28

Matheus Schmidt
Engenheiro Civil

CREA PR 162.073/D
Fiscalização Unioeste
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BDI 26,02%

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ BDI Reduzido 11,99%

Assessoria de Planejamento Físico - APF

Unioeste - Reitoria Data 04/05/2026

Objeto
REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco 
Beltrão

eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de 
Francisco Beltrão

Tipo de 
Obra

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, 
CEP 85.605-010

ART n° Registro Profissional

Unit. Material
Unit. Mão de 

Obra
Custo Unitário Total Material Total Mão de Obra Custo Total

SINAPI COM 
DESONERAÇÃO 

SINAPI PR DT BASE 
03/261720262669327

N.E.

Ref.

Sem BDI

Matheus Schmidt

CREA PR 162.073/D

Subtotal
Com BDI

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA

Código Descrição do Serviço Qntde
Unidade 

de Medida

Reforma

2.1 CP019
PREPARO E REGULARIZAÇÃO DE CONTRAPISO COM 
DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, COM LIMPEZA 
POSTERIOR

M2 868,6 R$ 1,01 R$ 3,42 R$ 4,43 R$ 1.110,22 R$ 3.743,41 R$ 4.853,63

2.2 CP016
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, 
APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 10 A 20 
MM, INCLUSO EMULSÃO DE ADERÊNCIA PRÉVIA

M2 547,2 R$ 14,32 R$ 2,79 R$ 17,11 R$ 9.876,74 R$ 1.924,12 R$ 11.800,86

2.3 CP017

CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, 
APLICADO EM LAJE SOBRE SOLO (TÉRREO), ADERIDO, 
ESPESSURA 10 A 20 MM, INCLUSO CAMADA DE 
IMPRIMAÇÃO/IMPERMEABILIZAÇÃO PRÉVIA COM 
PRIMER  ACRÍLICO, REFERÊNCIA SIKA LEVEL-01, 
PRIMER BASE QUARTZOLIT OU SIMILAR

M2 321,4 R$ 17,78 R$ 2,79 R$ 20,57 R$ 7.201,52 R$ 1.130,11 R$ 8.331,63

2.4 CP014

JUNTA SERRADA, COM TARUGO DE POLIETILENO E 
SELANTE À BASE DE POLIURETANO, COM AO MENOS 6 
MM DE ESPESSURA E 12 MM DE PROFUNDIDADE ACIMA 
DO TARUGO

M 214,8 R$ 7,05 R$ 10,59 R$ 17,63 R$ 1.907,31 R$ 2.865,53 R$ 4.772,84

2.5 CP008

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M², 
ASSENTADO COM ARGAMASSA ACIII E REJUNTE 
FLEXÍVEL

M2 280,0 R$ 86,46 R$ 25,29 R$ 111,75 R$ 30.505,84 R$ 8.922,75 R$ 39.428,59

2.6 CP009

RODAPÉ CERÂMICO TIPO PORCELANATO DE 8 CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 72X72CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
ACIII E REJUNTE FLEXÍVEL

M 160,3 R$ 10,25 R$ 4,56 R$ 14,81 R$ 2.070,72 R$ 920,64 R$ 2.991,36

2.7 CP010
RODAPÉ DE POLIESTIRENO, ALTURA DE 8 CM, 
ACABAMENTO AMADEIRADO

M 281,6 R$ 62,94 R$ 8,40 R$ 71,34 R$ 22.336,60 R$ 2.981,12 R$ 25.317,72

2.8 CP011
INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO CLICADO, ESP=5MM, EM 
REGUAS (SOMENTE MÃO-DE-OBRA, FORNECIMENTO DO 
MATERIAL POR CONTA DA CONTRATANTE)

M2 581,9 R$ 0,00 R$ 8,95 R$ 8,95 R$ 0,00 R$ 6.560,41 R$ 6.560,41

2.9 CP013
PERFIL DE TRANSICAO "T" MESMO NIVEL, EM ALUMINIO, 
PARA PISO CLICADO, LARGURA DE 3 CM E ALTURA DE 5 
MM, INCLUSO BASE DE FIXACAO

M 9,0 R$ 26,29 R$ 5,65 R$ 31,95 R$ 298,21 R$ 64,11 R$ 362,32

2.10 X CP033
CAIXA DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM 
(APENAS FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2 7,8 R$ 59,90 R$ 0,00 R$ 59,90 R$ 523,24 R$ 0,00 R$ 523,24

3 ACESSIBILIDADE R$ 4.196,42
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Objeto
REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco 
Beltrão

eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de 
Francisco Beltrão

Tipo de 
Obra

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, 
CEP 85.605-010

ART n° Registro Profissional

Unit. Material
Unit. Mão de 

Obra
Custo Unitário Total Material Total Mão de Obra Custo Total

SINAPI COM 
DESONERAÇÃO 

SINAPI PR DT BASE 
03/261720262669327

N.E.

Ref.

Sem BDI

Matheus Schmidt

CREA PR 162.073/D

Subtotal
Com BDI

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA

Código Descrição do Serviço Qntde
Unidade 

de Medida

Reforma

3.1 CP006
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL, 25X25 CM, EM 
BORRACHA SINTÉTICA COR AZUL ASSENTES COM 
COLA, COM LIXAMENTO PRÉVIO

M2 8,5 R$ 201,41 R$ 27,36 R$ 228,77 R$ 2.157,39 R$ 293,09 R$ 2.450,48

3.2 CP007
PISO PODOTÁTIL, ALERTA, 25X25 CM, EM BORRACHA 
SINTÉTICA COR AZUL, ASSENTES COM COLA, COM 
LIXAMENTO PRÉVIO

M2 4,5 R$ 201,41 R$ 27,36 R$ 228,77 R$ 1.142,15 R$ 155,16 R$ 1.297,31

3.3 CP034
FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA (PRETA) 50MM, 
DA ANLIK OU SIMILAR.

M 40,0 R$ 7,15 R$ 1,75 R$ 8,90 R$ 360,42 R$ 88,21 R$ 448,63

4 PAREDES E PINTURAS R$ 66.354,39
4.1 Drywall

4.1.1 96358

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM 
VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 95,14 R$ 77,00 R$ 23,48 R$ 100,48 R$ 9.231,95 R$ 2.815,14 R$ 12.047,09

4.1.2 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

M2 181,10 R$ 1,45 R$ 3,33 R$ 4,78 R$ 330,92 R$ 759,98 R$ 1.090,90

4.1.3 88495
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 181,1 R$ 3,24 R$ 12,28 R$ 15,52 R$ 739,44 R$ 2.802,58 R$ 3.542,02

4.1.4 100684

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 3,0 R$ 743,91 R$ 498,43 R$ 1.242,34 R$ 2.812,43 R$ 1.884,36 R$ 4.696,79

4.2 Pintura das Paredes internas

4.2.1 CP020
CORREÇÃO, LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES 
IRREGULARES PARA PINTURA, INCLUSO NOVO 
EMASSAMENTO.

M2 164,46 R$ 3,39 R$ 15,68 R$ 19,07 R$ 702,58 R$ 3.249,71 R$ 3.952,29

4.2.2 CP021

ISOLAMENTO E PROTEÇÃO COM LONA E FITE CREPE 
DE MOBILIÁRIOS, ESQUADRIAS, RODAPÉS, CORTINAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL PARA PINTURA, INCLUSIVE 
RETIRADA DE BATE-CARTEIRAS COM POSTERIOR 
RECOLOCAÇÃO.

M2    164,46 R$ 2,52 R$ 0,45 R$ 2,97 R$ 522,27 R$ 93,26 R$ 615,53

4.2.3 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1644,6 R$ 6,57 R$ 8,25 R$ 14,82 R$ 13.616,45 R$ 17.098,28 R$ 30.714,73
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Reforma

4.2.4 CP035

LIMPEZA, SERRAGEM E COLMATAÇÃO DE FISSURAS 
COM ABERTURA MENOR QUE 5,0 MM EM ALVENARIA 
COM SELANTE OU ARGAMASSA COM ADITIVO 
PLASTIFICANTE (REF. BIANCO OU SIMILAR), INCLUSIVE 
ACABAMENTO COM FUNDO SELADOR ACRÍLICO.

M 6,0 R$ 1,72 R$ 23,34 R$ 25,06 R$ 13,01 R$ 176,45 R$ 189,46

4.3 Pintura Verniz

4.3.1 CP022
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM QUADROS, 
PORTAS, BATENTES E BATE-CARTEIRAS, 2 DEMÃOS. 

M2 81,0 R$ 7,93 R$ 18,93 R$ 26,86 R$ 808,98 R$ 1.931,16 R$ 2.740,14

4.4. Corrimão e guarda-corpo da escada

4.4.1 100725

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE

M2 28,5 R$ 11,00 R$ 21,18 R$ 32,18 R$ 394,52 R$ 759,63 R$ 1.154,15

4.5 Laje das escadas e do saguão de entrada

4.5.1 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

M2 247,5 R$ 6,55 R$ 11,44 R$ 17,99 R$ 2.043,02 R$ 3.568,27 R$ 5.611,29

5 FORRO R$ 144.158,41
5.1 Salas de aula

5.1.1 CP026
RETIRADA DE EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO, 
COM POSTERIOR REINSTALAÇÃO.

UND 13,0 R$ 0,00 R$ 216,42 R$ 216,42 R$ 0,00 R$ 3.545,52 R$ 3.545,52

5.1.2 CP036
RETIRADA DE PROJETOR DE VÍDEO, COM POSTERIOR 
REINSTALAÇÃO COM ADAPTAÇÃO DE ALTURA.

UND 12,0 R$ 0,00 R$ 45,74 R$ 45,74 R$ 0,00 R$ 691,71 R$ 691,71

5.1.3 CP027

FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PLACA DE GESSO 
ACARTONADO, COM PELÍCULA PVC/VINÍLICO LISO 
BRANCO, DE 1250 X 625 MM, E = 9,5 MM, BORDA RETA, 
COM PERFIS DE ALUMÍNIO BRANCO TIPO T, REAÇÃO AO 
FOGO CLASSE II-A, INCLUSO DETALHE LATERAL PARA 
CORTINEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2 479,2 R$ 81,47 R$ 25,63 R$ 107,10 R$ 49.203,36 R$ 15.479,10 R$ 64.682,46

5.1.4 CP028

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA COM ALETAS, 
COR BRANCA, PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED (120 
CM SOQUETE T8 18W), COM REAPROVEITAMENTO DE 
50% DAS LÂMPADAS EXISTENTES.

UND 66,0 R$ 154,10 R$ 22,05 R$ 176,15 R$ 12.816,99 R$ 1.833,97 R$ 14.650,96
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5.1.5 X CP037

CAIXA DE PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, 
ACABAMENTO VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR 
BRANCA, BORDA QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 1250* 
MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL (APENAS 
FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2 6,25 R$ 45,35 R$ 0,00 R$ 45,35 R$ 317,42 R$ 0,00 R$ 317,42

5.2 Corredor e salas administrativas

5.2.1 CP030
FORRO EM FIBRA MINERAL 625x625M, BORDA RETA, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. 

M2 380,0 R$ 82,71 R$ 23,93 R$ 106,64 R$ 39.607,83 R$ 11.459,50 R$ 51.067,33

5.2.2 CP031
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 
60X60 CM (MEDIDAS APROXIMADAS) 

UND 32,0 R$ 196,05 R$ 19,34 R$ 215,39 R$ 7.905,99 R$ 779,91 R$ 8.685,90

5.2.3 X CP038
CAIXA DE FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL EM 
PLACA (625X625) MM, ESPESSURA APROX 15MM 
(APENAS FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2 6,25 R$ 73,88 R$ 0,00 R$ 73,88 R$ 517,11 R$ 0,00 R$ 517,11

6 LIMPEZA E ENTREGA DE OBRA R$ 17.857,01

6.1 CP012
LIMPEZA FINAL DE OBRA (INCLUINDO PISO E 
ESQUADRIAS) COM DETERGENTE NEUTRO.

M2 901,6 R$ 0,08 R$ 1,79 R$ 1,88 R$ 95,24 R$ 2.035,62 R$ 2.130,86

6.2 CP005
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS EM 
CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M3

UND 16,0 R$ 529,70 R$ 58,29 R$ 587,99 R$ 10.680,45 R$ 1.175,31 R$ 11.855,76

6.3 CP003
REINSTALAÇÃO E MONTAGEM DE DIVISÓRIA NAVAL, 
CONSIDERANDO PERDAS.

M2 88,3 R$ 6,33 R$ 28,44 R$ 34,77 R$ 704,62 R$ 3.165,77 R$ 3.870,39

MATERIAL MÃO-DE-OBRA

R$237.989,71 R$137.669,62

R$8.864,15 R$389,02

R$246.853,86 R$138.058,64

TOTAL

TOTAL GERAL R$384.912,50

R$375.659,33

TOTAL DE SERVIÇOS DE NATUREZA ESPECÍFICA

TOTAL DE SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

R$9.253,17
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assessoria de Planejamento Físico - APF Data 04/05/2026

Unioeste - Reitoria eProtocolo 25.539.724-9

Objeto
Tipo de 

Obra

Proprietário

Endereço ART n°

Valor % Valor % Valor %

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 12,3% R$18.961,47 40,0% R$14.221,10 30,0% R$14.221,10 30,0% R$47.403,67 100,0%

2 REGULARIZAÇÃO DO PISO 27,3% R$31.482,78 30,0% R$52.471,30 50,0% R$20.988,52 20,0% R$104.942,60 100,0%

3 ACESSIBILIDADE 1,1% R$4.196,42 100,0% R$4.196,42 100,0%

4 PAREDES E PINTURAS 17,2% R$36.494,91 55,0% R$29.859,48 45,0% R$66.354,39 100,0%

5 FORRO 37,5% R$72.079,21 50,0% R$57.663,36 40,0% R$14.415,84 10,0% R$144.158,41 100,0%

6 LIMPEZA E ENTREGA DE OBRA 4,6% R$17.857,01 100,0% R$17.857,01 100,0%

R$122.523,45 31,8% R$160.850,68 41,8% R$101.538,37 26,4% R$384.912,50

R$122.523,45 31,8% R$283.374,13 73,6% R$384.912,50 100,0%

Valor da Parcela com Base no Preço Máximo
100,0%

Valor da Parcela Acumulado

Item Serviços Índice

REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-
010

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Valor da Planilha 
c/ BDI

% acumulada
30 Dias

1720262669327 Registro Profissional

60 Dias 90 Dias

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco Beltrão

Reforma Responsável Técnico Matheus Schmidt

Ref.

SINAPI COM 
DESONERAÇÃO 

SINAPI PR DT 
BASE 03/26

CREA PR 162.073/D
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ Ref.

Assessoria de Planejamento Físico - APF
Unioeste - Reitoria Data 04/05/2026

Objeto REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco 
Beltrão

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 
85.605-010

Registro Profissional

 
SERVIÇOS

INSUMOS MAT./EQUIP MÃO DE OBRA TOTAL

CP001
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA COMPOSTA AO MENOS POR 
ENGENHEIRO CIVIL E ENCARREGADO GERAL.

MÊS  R$            -    R$      1.666,60  R$             1.666,60 

LEI 4.950-A-
1966

PROFISSIONAL DA ENGENHARIA (QUALQUER ÁREA, PERÍODO 
INTEGRAL, DIPLOMADOS POR MENOS DE 4 ANOS, 
CORRESPONDENTE A 5 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO 
ACRESCIDOS DE 25% ÀS HORAS EXCEDENTES (CONSIDERANDO 
8 HORAS TRABALHADAS, SALÁRIO MÍNIMO DE R$1212,00) 
CONFORME LEI N. 4950-A/1966 E CONFEA/CREA)

MÊS 0,100  R$               -    R$    9.090,00  R$            -    R$         909,00  R$                909,00 

4083 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 20,000  R$         37,88  R$               -    R$         757,60  R$                757,60 
          

CP002
REMOÇÃO DE DIVISÓRIAS, TAPUME OU CHAPAS METÁLICAS E 
DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO

M2  R$            -    R$             7,93  R$                    7,93 

88278
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,067  R$               -    R$         33,35  R$            -    R$             2,25  R$                    2,25 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,190  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             5,69  R$                    5,69 
          

CP003
REINSTALAÇÃO E MONTAGEM DE DIVISÓRIA NAVAL, 
CONSIDERANDO PERDAS.

M2  R$         6,33  R$           28,44  R$                  34,77 ORSE 12630

88278
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,450  R$               -    R$         33,35  R$            -    R$           15,01  R$                  15,01 

SEDOP 
061353

Divisória naval perfil em aço/miolo celular M2 0,100  R$         63,30  R$               -    R$         6,33  R$                 -    R$                    6,33 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,450  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           13,44  R$                  13,44 
          

CP004

REGULARIZAÇÃO DE CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 1,5CM. 
AF_07/2021

M2  R$       11,17  R$           14,96  R$                  26,13 

87301
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 0,021  R$       531,86  R$       172,96  R$       11,17  R$             3,63  R$                  14,80 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,214  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             8,13  R$                    8,13 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,107  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             3,20  R$                    3,20 

7334
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

L 0,210  R$         14,27  R$               -    R$         3,00  R$                 -    R$                    3,00 

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,500  R$           0,74  R$               -    R$         0,37  R$                 -    R$                    0,37 

CÓDIGOS SINAPI
COTAÇÃO 
EXTERNA

CÓDIGO E REFERÊNCIA DA 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

DESCRIÇÃO

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Matheus Schmidt

SINAPI COM DESONERAÇÃO SINAPI 
PR DT BASE 03/26

CREA PR 162.073/D

CUSTO TOTAL
VALOR UNIT. 

M.O.
OUTRAS 
FONTES

UNID. COEF.
VALOR UNIT. 

MAT.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ Ref.

Assessoria de Planejamento Físico - APF
Unioeste - Reitoria Data 04/05/2026

Objeto REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco 
Beltrão

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 
85.605-010

Registro Profissional

 
SERVIÇOS

INSUMOS MAT./EQUIP MÃO DE OBRA TOTAL

CÓDIGOS SINAPI
COTAÇÃO 
EXTERNA

CÓDIGO E REFERÊNCIA DA 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

DESCRIÇÃO

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Matheus Schmidt
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MAT.

CP005
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS EM 
CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M3

UND  R$     529,70  R$           58,29  R$                587,99 

AGETOP 
CIVIL 

030104

 TRANSPORTE DE ENTULHO CAÇAMBA ESTACIONÁRIA SEM 
CARGA

M3 5,000  R$         98,00  R$               -    R$     490,00  R$                 -    R$                490,00 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,500  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           44,79  R$                  44,79 

100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_02/2026

M3 5,000  R$           7,94  R$           2,70  R$       39,70  R$           13,50  R$                  53,20 

CP006
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL, 25X25 CM, EM BORRACHA 
SINTÉTICA COR AZUL ASSENTES COM COLA, COM LIXAMENTO 
PRÉVIO

M2  R$     201,41  R$           27,36  R$                228,77 SETOP ED-50624

SETOP 
MATED-

 11427

PISO TÁTIL/PODOTÁTIL (MATERIAL: BORRACHA|COR: UMA (1) 
COR|TIPO: ALERTA/DIRECIONAL|COMPRIMENTO: 25CM|LARGURA: 

 25CM|ESPESSURA: 5MM|ASSENTAMENTO: COLA)
M2 1,050  R$       176,00  R$               -    R$     184,80  R$                 -    R$                184,80 

4791 ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,400  R$         38,90  R$               -    R$       15,56  R$                 -    R$                  15,56 
38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,500  R$           2,09  R$               -    R$         1,05  R$                 -    R$                    1,05 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,280  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$           10,64  R$                  10,64 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,560  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           16,72  R$                  16,72 

CP007
PISO PODOTÁTIL, ALERTA, 25X25 CM, EM BORRACHA SINTÉTICA 
COR AZUL, ASSENTES COM COLA, COM LIXAMENTO PRÉVIO

M2  R$     201,41  R$           27,36  R$                228,77 SETOP ED-50624

SETOP 
MATED-

 11427

PISO TÁTIL/PODOTÁTIL (MATERIAL: BORRACHA|COR: UMA (1) 
COR|TIPO: ALERTA/DIRECIONAL|COMPRIMENTO: 25CM|LARGURA: 

 25CM|ESPESSURA: 5MM|ASSENTAMENTO: COLA)
M2 1,050  R$       176,00  R$               -    R$     184,80  R$                 -    R$                184,80 

4791 ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,400  R$         38,90  R$               -    R$       15,56  R$                 -    R$                  15,56 
38383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,500  R$           2,09  R$               -    R$         1,05  R$                 -    R$                    1,05 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,280  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$           10,64  R$                  10,64 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,560  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           16,72  R$                  16,72 

CP008

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M², ASSENTADO COM 
ARGAMASSA ACIII E REJUNTE FLEXÍVEL

M2  R$       86,46  R$           25,29  R$                111,75 SINAPI 104598
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88256
AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,535  R$               -    R$         37,83  R$            -    R$           20,23  R$                  20,23 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,169  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             5,06  R$                    5,06 
37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 9,130  R$           2,30  R$               -    R$       21,00  R$                 -    R$                  21,00 

45190
PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, 
ACETINADO OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 
CM2

M2 1,073  R$         59,90  R$               -    R$       64,26  R$                 -    R$                  64,26 

CPOS 
B.02.000.09

3344

Rejunte flexível para porcelanato, aplicada em áreas internas e 
externas com junta até 3mm, ref. Rejunte Ligamax Gold Total da Eliane 
ou equivalente

KG 0,150  R$           8,02  R$               -    R$         1,20  R$                 -    R$                    1,20 

CP009
RODAPÉ CERÂMICO TIPO PORCELANATO DE 8 CM DE ALTURA 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 72X72CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA ACIII E REJUNTE FLEXÍVEL

M  R$       10,25  R$             4,56  R$                  14,81 SINAPI 104598

88256
AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,093  R$               -    R$         37,83  R$            -    R$             3,53  R$                    3,53 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,034  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             1,02  R$                    1,02 
37595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 0,639  R$           2,30  R$               -    R$         1,47  R$                 -    R$                    1,47 

45190
PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, 
ACETINADO OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 
CM2

M2 0,133  R$         59,90  R$               -    R$         7,98  R$                 -    R$                    7,98 

CPOS 
B.02.000.09

3344

Rejunte flexível para porcelanato, aplicada em áreas internas e 
externas com junta até 3mm, ref. Rejunte Ligamax Gold Total da Eliane 
ou equivalente

KG 0,100  R$           8,02  R$               -    R$         0,80  R$                 -    R$                    0,80 

CP010
RODAPÉ DE POLIESTIRENO, ALTURA DE 8 CM, ACABAMENTO 
AMADEIRADO

M  R$       62,94  R$             8,40  R$                  71,34 CPOS 21.10.051

4791 ADESIVO ACRILICO DE BASE AQUOSA / COLA DE CONTATO KG 0,180  R$         38,90  R$               -    R$         7,00  R$                 -    R$                    7,00 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,070  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             2,66  R$                    2,66 
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,100  R$               -    R$         39,48  R$            -    R$             3,95  R$                    3,95 

CPOS 
M.04.000.03

 3526

Rodapé em poliestireno de sobrepor, altura de 8 cm; ref. linha Blend da 
Tarkett ou equivalente

M 1,050  R$         53,27  R$               -    R$       55,93  R$                 -    R$                  55,93 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             1,79  R$                    1,79 

CP011
INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO CLICADO, ESP=5MM, EM REGUAS 
(SOMENTE MÃO-DE-OBRA, FORNECIMENTO DO MATERIAL POR 
CONTA DA CONTRATANTE)

M2  R$            -    R$             8,95  R$                    8,95 AGESUL 1701000113

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,090  R$               -    R$         37,33  R$            -    R$             3,36  R$                    3,36 
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88239
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,180  R$               -    R$         31,04  R$            -    R$             5,59  R$                    5,59 

CP012
LIMPEZA FINAL DE OBRA (INCLUINDO PISO E ESQUADRIAS) COM 
DETERGENTE NEUTRO.

M2  R$         0,08  R$             1,79  R$                    1,88 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,060  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             1,79  R$                    1,79 
44329 DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,006  R$         13,97  R$               -    R$         0,08  R$                 -    R$                    0,08 

          

CP013
PERFIL DE TRANSICAO "T" MESMO NIVEL, EM ALUMINIO, PARA 
PISO CLICADO, LARGURA DE 3 CM E ALTURA DE 5 MM, INCLUSO 
BASE DE FIXACAO

M  R$       26,29  R$             5,65  R$                  31,95 AGESUL 1701000212

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,083  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             3,17  R$                    3,17 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,083  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             2,49  R$                    2,49 

AGESUL 
1867

PERFIL DE TRANSICAO "T" EM ALUMINIO, PARA PISO CLICADO NO 
MESMO NIVEL, INCLUSO BASE DE FIXACAO

M 1,030  R$         20,89  R$               -    R$       21,52  R$                 -    R$                  21,52 

142
SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,150  R$         31,84  R$               -    R$         4,78  R$                 -    R$                    4,78 

CP014
JUNTA SERRADA, COM TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE À 
BASE DE POLIURETANO, COM AO MENOS 6 MM DE ESPESSURA 
E 12 MM DE PROFUNDIDADE ACIMA DO TARUGO

M  R$         7,05  R$           10,59  R$                  17,63 ORSE 12785

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,200  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             7,60  R$                    7,60 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,100  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             2,99  R$                    2,99 

142
SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,162  R$         31,84  R$               -    R$         5,16  R$                 -    R$                    5,16 

44073
TARUGO DELIMITADOR DE PROFUNDIDADE EM ESPUMA DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 10 MM, CINZA

M 1,000  R$           0,79  R$               -    R$         0,79  R$                 -    R$                    0,79 

91283

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO 
DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,100  R$         10,98  R$               -    R$         1,10  R$                 -    R$                    1,10 

CP015

DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
INCLUSIVE RASPAGEM DE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO

M2  R$         0,31  R$           12,70  R$                  13,01 SINAPI 97634

88256
AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,032  R$               -    R$         37,83  R$            -    R$             1,22  R$                    1,22 
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102274
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 
1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. 
AF_01/2021

CHI 0,060  R$           0,95  R$         33,06  R$         0,06  R$             1,99  R$                    2,05 

102275
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 
1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. 
AF_01/2021

CHP 0,079  R$           3,26  R$         33,18  R$         0,26  R$             2,61  R$                    2,87 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,230  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             6,87  R$                    6,87 

CP016
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 10 A 20 MM, INCLUSO 
EMULSÃO DE ADERÊNCIA PRÉVIA

M2  R$       14,32  R$             2,79  R$                  17,11 SINAPI 88476

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,053  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             2,01  R$                    2,01 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,026  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             0,78  R$                    0,78 

7334
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

L 0,210  R$         14,27  R$               -    R$         3,00  R$                 -    R$                    3,00 

38546
ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE 
PARA CONTRAPISO, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 
BOMBA), SEM O LANCAMENTO

M3 0,023  R$       492,46  R$               -    R$       11,33  R$                 -    R$                  11,33 

          

CP017

CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO EM 
LAJE SOBRE SOLO (TÉRREO), ADERIDO, ESPESSURA 10 A 20 
MM, INCLUSO CAMADA DE IMPRIMAÇÃO/IMPERMEABILIZAÇÃO 
PRÉVIA COM PRIMER  ACRÍLICO, REFERÊNCIA SIKA LEVEL-01, 
PRIMER BASE QUARTZOLIT OU SIMILAR

M2  R$       17,78  R$             2,79  R$                  20,57 SINAPI 88476

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,053  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             2,01  R$                    2,01 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,026  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             0,78  R$                    0,78 

7334
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

L 0,210  R$         14,27  R$               -    R$         3,00  R$                 -    R$                    3,00 

38546
ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE 
PARA CONTRAPISO, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 
BOMBA), SEM O LANCAMENTO

M3 0,023  R$       492,46  R$               -    R$       11,33  R$                 -    R$                  11,33 

CPOS 
F.03.000.02

4078

Impermeabilização flexível à base polímeros acrílicos; ref. Denvercril 
Super / Igolflex / Vedapren / Viaflex branco ou equivalente

KG 0,200  R$         17,29  R$               -    R$         3,46  R$                 -    R$                    3,46 

          

CP018
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO, 
INCLUSIVE MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO

MÊS  R$     799,65  R$           10,74  R$                810,39 AGESUL 0101001196
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10776
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO 
INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MES 1,000  R$       742,18  R$               -    R$     742,18  R$                 -    R$                742,18 

91634

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG, 
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,250  R$       229,89  R$         42,95  R$       57,47  R$           10,74  R$                  68,21 

          
          

CP019
PREPARO E REGULARIZAÇÃO DE CONTRAPISO COM 
DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, COM LIMPEZA POSTERIOR

M2  R$         1,01  R$             3,42  R$                    4,43 97097

95282
DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, 
MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. 
AF_05/2023

CHP 0,090  R$         11,27  R$               -    R$         1,01  R$                 -    R$                    1,01 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,090  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             3,42  R$                    3,42 
          
          

CP020
CORREÇÃO, LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES 
IRREGULARES PARA PINTURA, INCLUSO NOVO EMASSAMENTO.

M2  R$         3,39  R$           15,68  R$                  19,08 

3767
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,100  R$           1,54  R$               -    R$         0,15  R$                 -    R$                    0,15 

88495
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 1,000  R$           3,24  R$         12,28  R$         3,24  R$           12,28  R$                  15,52 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,114  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             3,40  R$                    3,40 

          

CP021

ISOLAMENTO E PROTEÇÃO COM LONA E FITE CREPE DE 
MOBILIÁRIOS, ESQUADRIAS, RODAPÉS, CORTINAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL PARA PINTURA, INCLUSIVE 
RETIRADA DE BATE-CARTEIRAS COM POSTERIOR 
RECOLOCAÇÃO.

M2     R$         2,52  R$             0,45  R$                    2,96 

3777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2 1,000  R$           1,76  R$               -    R$         1,76  R$                 -    R$                    1,76 
12815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,060  R$         12,61  R$               -    R$         0,76  R$                 -    R$                    0,76 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,015  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             0,45  R$                    0,45 

          

CP022
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM QUADROS, PORTAS, 
BATENTES E BATE-CARTEIRAS, 2 DEMÃOS. 

M2  R$         7,93  R$           18,93  R$                  26,86 
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102214
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

M2 1,000  R$           7,93  R$         18,93  R$         7,93  R$           18,93  R$                  26,86 

          
          

CP023
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, INTERRUPTORES, TOMADAS, 
CANALETAS, PLACAS, QUADROS E ACESSÓRIOS EM GERAL, 
COM POSTERIOR RECOLOCAÇÃO.

UND  R$            -    R$             3,09  R$                    3,09 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,050  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             1,49  R$                    1,49 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,050  R$               -    R$         31,92  R$            -    R$             1,60  R$                    1,60 

          

CP024
REMOÇÃO DE RIPAMENTO (BATE-CARTEIRA), INCLUSIVE 
POSTERIOR RECOLOCAÇÃO.

M  R$            -    R$             2,00  R$                    2,00 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,067  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             2,00  R$                    2,00 

          

CP025
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ARGAMASSADO DE TETO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, INCLUSO 
CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M.

M2  R$         0,09  R$             3,22  R$                    3,31 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,045  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             1,71  R$                    1,71 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,045  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             1,34  R$                    1,34 

99060
LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

UN 0,001  R$         92,46  R$       166,98  R$         0,09  R$             0,17  R$                    0,26 

          

CP026
RETIRADA DE EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO, COM 
POSTERIOR REINSTALAÇÃO.

UND  R$            -    R$         216,42  R$                216,42 103260

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,000  R$               -    R$         30,91  R$            -    R$           92,73  R$                  92,73 

100308
MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,000  R$               -    R$         41,23  R$            -    R$         123,69  R$                123,69 

          

CP027

FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PLACA DE GESSO 
ACARTONADO, COM PELÍCULA PVC/VINÍLICO LISO BRANCO, DE 
1250 X 625 MM, E = 9,5 MM, BORDA RETA, COM PERFIS DE 
ALUMÍNIO BRANCO TIPO T, REAÇÃO AO FOGO CLASSE II-A, 
INCLUSO DETALHE LATERAL PARA CORTINEIRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2  R$       81,47  R$           25,63  R$                107,10 104757
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88278
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,500  R$               -    R$         33,35  R$            -    R$           16,68  R$                  16,68 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,300  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$             8,96  R$                    8,96 

43130
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,050  R$         26,90  R$               -    R$         1,35  R$                 -    R$                    1,35 

39567

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO 
VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA 
QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 1250* MM (L X C), PARA FORRO 
REMOVIVEL

M2 1,07  R$         45,35  R$               -    R$       48,52  R$                 -    R$                  48,52 

39571
PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO 
NAS FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 
3750 MM (L X H X C

M 1,020  R$           4,87  R$               -    R$         4,97  R$                 -    R$                    4,97 

39570
PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO 
GALVANIZADO, BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM 
(L X C)

M 2,810  R$           4,79  R$               -    R$       13,46  R$                 -    R$                  13,46 

39573
PENDURAL OU REGULADOR, COM MOLA, EM ACO GALVANIZADO, 
PARA PERFIL TIPO T CLICADO DE FORROS REMOVIVEL

UN 4,500  R$           1,99  R$               -    R$         8,96  R$                 -    R$                    8,96 

5104
REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM 
DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,001  R$         94,98  R$               -    R$         0,09  R$                 -    R$                    0,09 

SBC 
063029

DRYWALL - SUPORTE NIVELADOR CD 60/27 (REGULADOR) UND 0,941  R$           3,83  R$               -    R$         3,60  R$                 -    R$                    3,60 

40547
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 
MM

CENTO 0,020  R$         25,75  R$               -    R$         0,52  R$                 -    R$                    0,52 

          

CP028

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RETANGULAR DE 
EMBUTIR TIPO CALHA COM ALETAS, COR BRANCA, PARA 2 
LÂMPADAS TUBULARES LED (120 CM SOQUETE T8 18W), COM 
REAPROVEITAMENTO DE 50% DAS LÂMPADAS EXISTENTES.

UND  R$     154,10  R$           22,05  R$                176,15 104598

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,200  R$               -    R$         38,45  R$            -    R$             7,69  R$                    7,69 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,450  R$               -    R$         31,92  R$            -    R$           14,36  R$                  14,36 

SBC 
049517

LAMPADA TUBULAR LED 18W T8 120cm 1L BRANCO FRIO 
INMETRO

UND 1,000  R$         13,10  R$               -    R$       13,10  R$                 -    R$                  13,10 
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SETOP 
MATED-
17750

LUMINÁRIA COMERCIAL COM ALETAS (FIXAÇÃO: 
EMBUTIR|COMPRIMENTO: 120CM|MATERIAL: CHAPA DE 
AÇO|ACABAMENTO: TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO|REFLETOR: 
MULTIFACETADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO BRILHANTE|COR: 
BRANCA|TIPO DE LÂMPADAS: TUBULAR|BASE: NÃO 
INCLUSO|REATOR: NÃO INCLUSO|CAPACIDADE: DUAS (2) 
LÂMPADAS - NÃO INCLUSO)

UND 1,000  R$       141,00  R$               -    R$     141,00  R$                 -    R$                141,00 

          
          

CP029

LOCAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) 
CONTAINERS TIPO DEPÓSITO (ÁREA MÍNIMA 13,80 M2 CADA) 
PARA USO PROVISÓRIO DA INSTITUIÇÃO, INCLUSIVE CARGA, 
DESCARGA E TRANSPORTE EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK), INCLUSIVE SUPORTE ELEVADO.

MÊS  R$  2.234,24  R$         115,79  R$             2.350,04 104598

93402

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,800  R$       271,04  R$         42,99  R$     216,83  R$           34,39  R$                251,22 

93403

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 
KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,800  R$         38,49  R$         42,03  R$       30,79  R$           33,62  R$                  64,42 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,600  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           47,78  R$                  47,78 
CPOS 

02.02.150
Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² UNMES 2,000  R$       993,31  R$               -    R$  1.986,62  R$                 -    R$             1.986,62 

          

CP030
FORRO EM FIBRA MINERAL 625x625M, BORDA RETA, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

M2  R$       82,71  R$           23,93  R$                106,63 104757

88278
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,718  R$               -    R$         33,35  R$            -    R$           23,93  R$                  23,93 

43131
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 
BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 
KG/M)

KG 0,028  R$         31,25  R$               -    R$         0,88  R$                 -    R$                    0,88 

39443
PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 3,18  R$           0,22  R$               -    R$         0,70  R$                 -    R$                    0,70 
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40547
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 
MM

CENTO 0,009  R$         25,75  R$               -    R$         0,24  R$                 -    R$                    0,24 

39430
PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, 
COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE 
ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

UN 0,941  R$           2,02  R$               -    R$         1,90  R$                 -    R$                    1,90 

39571
PERFIL LONGARINA (PRINCIPAL), T CLICADO, EM ACO, BRANCO 
NAS FACES APARENTES, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 32 X 
3750 MM (L X H X C

M 1,019  R$           4,87  R$               -    R$         4,96  R$                 -    R$                    4,96 

39570
PERFIL TRAVESSA (SECUNDARIO), T CLICADO, EM ACO 
GALVANIZADO, BRANCO, PARA FORRO REMOVIVEL, 24 X 1250 MM 
(L X C)

M 2,802  R$           4,79  R$               -    R$       13,42  R$                 -    R$                  13,42 

EMOP 
14851

FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL, PLACA BOR DA QUADRADA 
(625X625)MM, ESPESSURA APROX , 15MM COM INDICE DE 
ABSORCAO ACUSTICA

M2 1,067  R$         56,79  R$               -    R$       60,59  R$                 -    R$                  60,59 

          

CP031
LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 60X60 
CM (MEDIDAS APROXIMADAS) 

UND  R$     196,05  R$           19,34  R$                215,39 

AGETOP 
CIVIL 

071695

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 60X60 CM 
(MEDIDAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE NO FORRO

UND 1,000  R$       196,05  R$         19,34  R$     196,05  R$           19,34  R$                215,39 

          

CP032

TAPUME COM TELHA METÁLICA APOIADO SOB PISO CERÂMICO, 
INCLUSIVE ESTRUTURA SUPORTE EM MÃO FRANCESA DE 
MADEIRA, E PROTETOR DE PISO EM PAPEL KRAFT E PLASTICO 
BOLHA (SALVAPISO).

M2  R$       52,85  R$           46,05  R$                  98,90 98459

88239
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,492  R$               -    R$         31,04  R$            -    R$           15,27  R$                  15,27 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,735  R$               -    R$         37,33  R$            -    R$           27,44  R$                  27,44 

91693
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,026  R$           0,12  R$         36,10  R$         0,00  R$             0,95  R$                    0,96 

91692
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,066  R$           1,25  R$         36,16  R$         0,08  R$             2,39  R$                    2,47 

4491
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,227  R$           7,23  R$               -    R$         8,87  R$                 -    R$                    8,87 

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,068  R$         15,38  R$               -    R$         1,05  R$                 -    R$                    1,05 
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6194
TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,000  R$           5,16  R$               -    R$       10,32  R$                 -    R$                  10,32 

SBC 
002980

PROTETOR DE PISO PAPEL KRAFT E PLASTICO BOLHA ROLO 
25x1,0m SALVAPISO

UND 0,010  R$       169,90  R$               -    R$         1,70  R$                 -    R$                    1,70 

7243
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA 
DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E 
LARGURA UTIL DE 980 MM

M2 0,585  R$         52,67  R$               -    R$       30,83  R$                 -    R$                  30,83 

CP033
CAIXA DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM (APENAS 
FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2  R$       59,90  R$                 -    R$                  59,90 

45190
PISO EM PORCELANATO, RETIFICADO, LISO, MONOCOLOR, 
ACETINADO OU POLIDO, FORMATO MAIOR QUE 2500 ATE 6400 
CM2

M2 1,000  R$         59,90  R$               -    R$       59,90  R$                 -    R$                  59,90 

          
          

CP034
FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA (PRETA) 50MM, DA ANLIK 
OU SIMILAR.

M  R$         7,15  R$             1,75  R$                    8,90 

AGESUL 
2401002040

FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA (PRETA OU INCOLOR) 
50MMX30M, DA ANLIK OU SIMILAR

M 1,000  R$           7,15  R$           1,75  R$         7,15  R$             1,75  R$                    8,90 

          
          

CP035

LIMPEZA, SERRAGEM E COLMATAÇÃO DE FISSURAS COM 
ABERTURA MENOR QUE 5,0 MM EM ALVENARIA COM SELANTE 
OU ARGAMASSA COM ADITIVO PLASTIFICANTE (REF. BIANCO OU 
SIMILAR), INCLUSIVE ACABAMENTO COM FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO.

M  R$         1,72  R$           23,34  R$                  25,06 ORSE 4114 E SICRO 4915696

ORSE 1904
Argamassa cimento e areia traço t-2 (1:3), com aditivo bianco ou similar 
-1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 0,35x0,45x0,23m / 6kg 
aditivo bianco- Confecção mecânica e transporte

M3 0,001  R$    2.281,38  R$         78,20  R$         1,37  R$             0,05  R$                    1,42 

102274
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 
1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO. 
AF_01/2021

CHI 0,050  R$           0,95  R$         33,06  R$         0,05  R$             1,65  R$                    1,70 

102275
MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRICO, COM POTÊNCIA DE 2.000 W, 
1.000 IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. 
AF_01/2021

CHP 0,049  R$           3,26  R$         33,18  R$         0,16  R$             1,63  R$                    1,79 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,200  R$               -    R$         38,00  R$            -    R$             7,60  R$                    7,60 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,400  R$               -    R$         29,86  R$            -    R$           11,94  R$                  11,94 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ Ref.

Assessoria de Planejamento Físico - APF
Unioeste - Reitoria Data 04/05/2026

Objeto REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão eProtocolo 25.539.724-9

Proprietário
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Francisco 
Beltrão

Responsável Técnico

Endereço
Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 
85.605-010

Registro Profissional

 
SERVIÇOS

INSUMOS MAT./EQUIP MÃO DE OBRA TOTAL

CÓDIGOS SINAPI
COTAÇÃO 
EXTERNA

CÓDIGO E REFERÊNCIA DA 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

DESCRIÇÃO

PLANILHA DE COMPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Matheus Schmidt

SINAPI COM DESONERAÇÃO SINAPI 
PR DT BASE 03/26

CREA PR 162.073/D

CUSTO TOTAL
VALOR UNIT. 

M.O.
OUTRAS 
FONTES

UNID. COEF.
VALOR UNIT. 

MAT.

88484
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

M2 0,100  R$           1,44  R$           4,63  R$         0,14  R$             0,46  R$                    0,61 

          

CP036
RETIRADA DE PROJETOR DE VÍDEO, COM POSTERIOR 
REINSTALAÇÃO COM ADAPTAÇÃO DE ALTURA.

UND  R$            -    R$           45,74  R$                  45,74 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,650  R$               -    R$         38,45  R$            -    R$           24,99  R$                  24,99 

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,650  R$               -    R$         31,92  R$            -    R$           20,75  R$                  20,75 

          

CP037

CAIXA DE PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, 
ACABAMENTO VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, 
BORDA QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 1250* MM (L X C), PARA 
FORRO REMOVIVEL (APENAS FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2  R$       45,35  R$                 -    R$                  45,35 

39567

PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO 
VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, BORDA 
QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 1250* MM (L X C), PARA FORRO 
REMOVIVEL

M2 1,000  R$         45,35  R$               -    R$       45,35  R$                 -    R$                  45,35 

          
          

CP038
CAIXA DE FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL EM PLACA 
(625X625) MM, ESPESSURA APROX 15MM (APENAS 
FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2  R$       73,88  R$                 -    R$                  73,88 

EMOP 
14855

FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL, PLACA BOR DA REBAIXADA 
(625X625)MM, ESPESSURA APRO X. 15MM COM INDICE DE 
ABSORCAO ACUSTICA

M2 1,000  R$         73,88  R$               -    R$       73,88  R$                 -    R$                  73,88 
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DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

SETOP 
MATED-

 11427

PISO TÁTIL/PODOTÁTIL (MATERIAL: BORRACHA|COR: 
UMA (1) COR|TIPO: ALERTA/DIRECIONAL|COMPRIMENTO: 
25CM|LARGURA: 25CM|ESPESSURA: 

 5MM|ASSENTAMENTO: COLA)

M2 R$176,00 R$0,00 R$176,00

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
AGETOP 

CIVIL 
030104

 TRANSPORTE DE ENTULHO CAÇAMBA ESTACIONÁRIA 
SEM CARGA

M3 R$98,00 R$0,00 R$98,00

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

CPOS 
M.04.000.

 033526

Rodapé em poliestireno de sobrepor, altura de 8 cm; ref. linha 
Blend da Tarkett ou equivalente

M R$53,27 R$0,00 R$53,27

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

AGESUL 
1867

PERFIL DE TRANSICAO "T" EM ALUMINIO, PARA PISO 
CLICADO NO MESMO NIVEL, INCLUSO BASE DE FIXACAO

M R$20,89 R$0,00 R$20,89

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
CPOS 

B.02.000.0
93344

Rejunte flexível para porcelanato, aplicada em áreas internas e 
externas com junta até 3mm, ref. Rejunte Ligamax Gold Total 
da Eliane ou equivalente

KG R$8,02 R$0,00 R$8,02

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
CPOS 

F.03.000.0
24078

Impermeabilização flexível à base polímeros acrílicos; ref. 
Denvercril Super / Igolflex / Vedapren / Viaflex branco ou 
equivalente

KG R$17,29 R$0,00 R$17,29

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
SBC 

063029
DRYWALL - SUPORTE NIVELADOR CD 60/27 
(REGULADOR)

UND R$3,83 R$0,00 R$3,83

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
ORSE 
1909

Reator eletrônico alto fator de potência = 0,95 p/ lâmpada 
fuorescente 2 x 32 w

UND R$30,00 R$0,00 R$30,00

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
SBC 
049517

LAMPADA TUBULAR LED 18W T8 120cm 1L BRANCO FRIO 
INMETRO

UND R$13,10 R$0,00 R$13,10

DATA DE REFERÊNCIA 

TABELA DE PREÇOS - OUTRAS FONTES

1/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

01/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

12/2025
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

1/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

02/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ
Unioeste - Reitoria

Assessoria de Planejamento Físico
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TABELA DE PREÇOS - OUTRAS FONTES

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ
Unioeste - Reitoria

Assessoria de Planejamento Físico

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

SETOP 
MATED-
17750

LUMINÁRIA COMERCIAL COM ALETAS (FIXAÇÃO: 
EMBUTIR|COMPRIMENTO: 120CM|MATERIAL: CHAPA DE 
AÇO|ACABAMENTO: TRATAMENTO ANTI-
CORROSIVO|REFLETOR: MULTIFACETADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO BRILHANTE|COR: BRANCA|TIPO DE 
LÂMPADAS: TUBULAR|BASE: NÃO INCLUSO|REATOR: NÃO 
INCLUSO|CAPACIDADE: DUAS (2) LÂMPADAS - NÃO 
INCLUSO)

UND R$141,00 R$0,00 R$141,00

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

LEI 4.950-
A-1966

PROFISSIONAL DA ENGENHARIA (QUALQUER ÁREA, 
PERÍODO INTEGRAL, DIPLOMADOS POR MENOS DE 4 
ANOS, CORRESPONDENTE A 5 VEZES O MAIOR SALÁRIO 
MÍNIMO ACRESCIDOS DE 25% ÀS HORAS EXCEDENTES 
(CONSIDERANDO 8 HORAS TRABALHADAS, SALÁRIO 
MÍNIMO DE R$1212,00) CONFORME LEI N. 4950-A/1966 E 
CONFEA/CREA)

MÊS R$0,00 R$9.090,00 R$9.090,00

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

CPOS 
02.02.150

Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² UNMES R$993,31 R$0,00 R$993,31

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

EMOP 
14851

FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL, PLACA BOR DA 
QUADRADA (625X625)MM, ESPESSURA APROX , 15MM 
COM INDICE DE ABSORCAO ACUSTICA

M2 R$56,79 R$0,00 R$56,79

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
AGETOP 
CIVIL 
071695

LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 
60X60 CM (MEDIDAS APROXIMADAS) - INCLUSO CORTE 
NO FORRO

UND R$196,05 R$19,34 R$215,39

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
SBC 
002980

PROTETOR DE PISO PAPEL KRAFT E PLASTICO BOLHA 
ROLO 25x1,0m SALVAPISO

UND R$169,90 R$0,00 R$169,90

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA
AGESUL 
24010020
40

FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA (PRETA OU 
INCOLOR) 50MMX30M, DA ANLIK OU SIMILAR

M R$7,15 R$1,75 R$8,90

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

ORSE 
1904

Argamassa cimento e areia traço t-2 (1:3), com aditivo bianco 
ou similar -1 saco cimento 50kg / 3 padiolas areia dim. 
0,35x0,45x0,23m / 6kg aditivo bianco- Confecção mecânica e 
transporte

M3 R$2.281,38 R$78,20 R$2.359,58

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

VALORES UNITÁRIOS (R$)
TOTAL (R$)

03/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

1/26

TOTAL (R$)

04/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

04/2026

3/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

12/25
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)

VALORES UNITÁRIOS (R$)
TOTAL (R$)

02/26
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)
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TABELA DE PREÇOS - OUTRAS FONTES

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ
Unioeste - Reitoria

Assessoria de Planejamento Físico

SEDOP 
061353

Divisória naval perfil em aço/miolo celular M2 R$63,30 R$0,00 R$63,30

DATA DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO UND MATERIAL MÃO DE OBRA

EMOP 
14855

FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL, PLACA BOR DA 
REBAIXADA (625X625)MM, ESPESSURA APRO X. 15MM 
COM INDICE DE ABSORCAO ACUSTICA

M2 R$73,88 R$0,00 R$73,88

03/2026
VALORES UNITÁRIOS (R$)

TOTAL (R$)
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assessoria de Planejamento Físico - APF ENDEREÇO:

Unioeste - Reitoria MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:
REF.: SINAPI COM DESONERAÇÃO SINAPI PR DT BASE 03/26 ART N°:

OBJETO: REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

CÓDIGO DO 
SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

% DO ITEM % ACUMULADO FAIXA ITEM

1 CP027
FORRO MODULAR REMOVÍVEL EM PLACA DE GESSO ACARTONADO, COM PELÍCULA PVC/VINÍLICO LISO BRANCO, DE 
1250 X 625 MM, E = 9,5 MM, BORDA RETA, COM PERFIS DE ALUMÍNIO BRANCO TIPO T, REAÇÃO AO FOGO CLASSE II-
A, INCLUSO DETALHE LATERAL PARA CORTINEIRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

M2 479,245 R$ 134,97 R$ 64.682,46 R$ 64.682,46 16,80% 16,80% A

2 CP030
FORRO EM FIBRA MINERAL 625x625M, BORDA RETA, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. 

M2 380 R$ 134,39 R$ 51.067,33 R$ 115.749,79 13,27% 30,07% A

3 CP008
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M², ASSENTADO COM ARGAMASSA ACIII E REJUNTE FLEXÍVEL

M2 279,972 R$ 140,83 R$ 39.428,59 R$ 155.178,38 10,24% 40,32% A

4 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 1644,595 R$ 18,68 R$ 30.714,73 R$ 185.893,11 7,98% 48,29% A
5 CP010 RODAPÉ DE POLIESTIRENO, ALTURA DE 8 CM, ACABAMENTO AMADEIRADO M 281,632 R$ 89,90 R$ 25.317,72 R$ 211.210,83 6,58% 54,87% B

6 CP028
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA RETANGULAR DE EMBUTIR TIPO CALHA COM ALETAS, COR BRANCA, 
PARA 2 LÂMPADAS TUBULARES LED (120 CM SOQUETE T8 18W), COM REAPROVEITAMENTO DE 50% DAS LÂMPADAS 
EXISTENTES.

UND 66 R$ 221,98 R$ 14.650,96 R$ 225.861,79 3,81% 58,68% B

7 CP015
DEMOLIÇÃO E RETIRADA DE REVESTIMENTO CERÂMICO, INCLUSIVE RASPAGEM DE ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 863,146 R$ 16,40 R$ 14.153,61 R$ 240.015,40 3,68% 62,36% B

8 96358
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS

M2 95,14 R$ 126,62 R$ 12.047,09 R$ 252.062,49 3,13% 65,49% B

9 CP005 CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE ENTULHOS EM CAÇAMBA ESTACIONÁRIA DE 5M3 UND 16 R$ 740,99 R$ 11.855,76 R$ 263.918,25 3,08% 68,57% B

10 CP016
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 10 A 20 MM, 
INCLUSO EMULSÃO DE ADERÊNCIA PRÉVIA

M2 547,18164 R$ 21,57 R$ 11.800,86 R$ 275.719,11 3,07% 71,63% B

11 CP031 LUMINÁRIA PLAFON LED QUADRADA DE EMBUTIR, 36W, 60X60 CM (MEDIDAS APROXIMADAS) UND 32 R$ 271,43 R$ 8.685,90 R$ 284.405,01 2,26% 73,89% B

12 CP017
CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO EM LAJE SOBRE SOLO (TÉRREO), ADERIDO, ESPESSURA 
10 A 20 MM, INCLUSO CAMADA DE IMPRIMAÇÃO/IMPERMEABILIZAÇÃO PRÉVIA COM PRIMER  ACRÍLICO, 
REFERÊNCIA SIKA LEVEL-01, PRIMER BASE QUARTZOLIT OU SIMILAR

M2 321,382 R$ 25,92 R$ 8.331,63 R$ 292.736,64 2,16% 76,05% B

13 CP029
LOCAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 2 (DOIS) CONTAINERS TIPO DEPÓSITO (ÁREA MÍNIMA 13,80 M2 
CADA) PARA USO PROVISÓRIO DA INSTITUIÇÃO, INCLUSIVE CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), INCLUSIVE SUPORTE ELEVADO.

MÊS 3 R$ 2.631,80 R$ 7.895,40 R$ 300.632,04 2,05% 78,10% B

14 CP011
INSTALAÇÃO DE PISO VINILICO CLICADO, ESP=5MM, EM REGUAS (SOMENTE MÃO-DE-OBRA, FORNECIMENTO DO 
MATERIAL POR CONTA DA CONTRATANTE)

M2 581,861 R$ 11,27 R$ 6.560,41 R$ 307.192,45 1,70% 79,81% B

15 CP001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA COMPOSTA AO MENOS POR ENGENHEIRO CIVIL E ENCARREGADO GERAL. MÊS 3 R$ 2.100,25 R$ 6.300,75 R$ 313.493,20 1,64% 81,45% C

16 CP032
TAPUME COM TELHA METÁLICA APOIADO SOB PISO CERÂMICO, INCLUSIVE ESTRUTURA SUPORTE EM MÃO 
FRANCESA DE MADEIRA, E PROTETOR DE PISO EM PAPEL KRAFT E PLASTICO BOLHA (SALVAPISO).

M2 50 R$ 124,63 R$ 6.231,72 R$ 319.724,92 1,62% 83,06% C

17 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 247,51 R$ 22,67 R$ 5.611,29 R$ 325.336,21 1,46% 84,52% C

18 CP019 PREPARO E REGULARIZAÇÃO DE CONTRAPISO COM DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, COM LIMPEZA POSTERIOR M2 868,56364 R$ 5,59 R$ 4.853,63 R$ 330.189,84 1,26% 85,78% C

19 CP014
JUNTA SERRADA, COM TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE À BASE DE POLIURETANO, COM AO MENOS 6 MM DE 
ESPESSURA E 12 MM DE PROFUNDIDADE ACIMA DO TARUGO

M 214,8 R$ 22,22 R$ 4.772,84 R$ 334.962,68 1,24% 87,02% C

20 100684
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA 
DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 
DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 3 R$ 1.565,60 R$ 4.696,79 R$ 339.659,47 1,22% 88,24% C

21 CP020
CORREÇÃO, LIMPEZA E PREPARAÇÃO DE SUPERFÍCIES IRREGULARES PARA PINTURA, INCLUSO NOVO 
EMASSAMENTO.

M2 164,4595 R$ 24,03 R$ 3.952,29 R$ 343.611,76 1,03% 89,27% C

22 CP003 REINSTALAÇÃO E MONTAGEM DE DIVISÓRIA NAVAL, CONSIDERANDO PERDAS. M2 88,3305 R$ 43,82 R$ 3.870,39 R$ 347.482,15 1,01% 90,28% C

23 CP025
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ARGAMASSADO DE TETO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSO CAVALETE COM ALTURA DE 1,00 M.

M2 859,245 R$ 4,17 R$ 3.584,13 R$ 351.066,28 0,93% 91,21% C
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assessoria de Planejamento Físico - APF ENDEREÇO:

Unioeste - Reitoria MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:
REF.: SINAPI COM DESONERAÇÃO SINAPI PR DT BASE 03/26 ART N°:

OBJETO: REFORMA PARCIAL DO BLOCO E - Campus de Francisco Beltrão

CÓDIGO DO 
SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE 

TOTAL
CUSTO 

UNITÁRIO
CUSTO TOTAL

CUSTO TOTAL 
ACUMULADO 

% DO ITEM % ACUMULADO FAIXA ITEM

Francisco Beltrão - PR Reforma

CURVA ABC DE SERVIÇOS

Rua Maringá, 1200 - Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605-010

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Matheus Schmidt 1720262669327
REG. CREA: CREA PR 162.073/D

24 CP026 RETIRADA DE EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO, COM POSTERIOR REINSTALAÇÃO. UND 13 R$ 272,73 R$ 3.545,52 R$ 354.611,80 0,92% 92,13% C

25 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 181,101 R$ 19,56 R$ 3.542,02 R$ 358.153,82 0,92% 93,05% C

26 CP018
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ALMOXARIFADO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 
SANITARIO, INCLUSIVE MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO

MÊS 3 R$ 1.021,25 R$ 3.063,76 R$ 361.217,58 0,80% 93,84% C

27 CP009
RODAPÉ CERÂMICO TIPO PORCELANATO DE 8 CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
72X72CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA ACIII E REJUNTE FLEXÍVEL

M 160,296 R$ 18,66 R$ 2.991,36 R$ 364.208,94 0,78% 94,62% C

28 CP022 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM QUADROS, PORTAS, BATENTES E BATE-CARTEIRAS, 2 DEMÃOS. M2 80,952 R$ 33,85 R$ 2.740,14 R$ 366.949,08 0,71% 95,33% C

29 CP006
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL, 25X25 CM, EM BORRACHA SINTÉTICA COR AZUL ASSENTES COM COLA, COM 
LIXAMENTO PRÉVIO

M2 8,5 R$ 288,29 R$ 2.450,48 R$ 369.399,56 0,64% 95,97% C

30 CP012 LIMPEZA FINAL DE OBRA (INCLUINDO PISO E ESQUADRIAS) COM DETERGENTE NEUTRO. M2 901,60652 R$ 2,36 R$ 2.130,86 R$ 371.530,42 0,55% 96,52% C
31 97632 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M 441,928 R$ 4,59 R$ 2.027,18 R$ 373.557,60 0,53% 97,05% C

32 CP002
REMOÇÃO DE DIVISÓRIAS, TAPUME OU CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO

M2 179,9805 R$ 9,99 R$ 1.798,61 R$ 375.356,21 0,47% 97,52% C

33 CP024 REMOÇÃO DE RIPAMENTO (BATE-CARTEIRA), INCLUSIVE POSTERIOR RECOLOCAÇÃO. M 622,7076923 R$ 2,52 R$ 1.569,96 R$ 376.926,17 0,41% 97,93% C

34 CP007
PISO PODOTÁTIL, ALERTA, 25X25 CM, EM BORRACHA SINTÉTICA COR AZUL, ASSENTES COM COLA, COM LIXAMENTO 
PRÉVIO

M2 4,5 R$ 288,29 R$ 1.297,31 R$ 378.223,48 0,34% 98,26% C

35 100725
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 28,46 R$ 40,55 R$ 1.154,15 R$ 379.377,63 0,30% 98,56% C

36 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M2 181,101 R$ 6,02 R$ 1.090,90 R$ 380.468,53 0,28% 98,85% C

37 CP023
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, INTERRUPTORES, TOMADAS, CANALETAS, PLACAS, QUADROS E ACESSÓRIOS EM GERAL, 
COM POSTERIOR RECOLOCAÇÃO.

UND 200 R$ 3,89 R$ 778,55 R$ 381.247,08 0,20% 99,05% C

38 CP036 RETIRADA DE PROJETOR DE VÍDEO, COM POSTERIOR REINSTALAÇÃO COM ADAPTAÇÃO DE ALTURA. UND 12 R$ 57,64 R$ 691,71 R$ 381.938,79 0,18% 99,23% C

39 CP021
ISOLAMENTO E PROTEÇÃO COM LONA E FITE CREPE DE MOBILIÁRIOS, ESQUADRIAS, RODAPÉS, CORTINAS E 
EQUIPAMENTOS EM GERAL PARA PINTURA, INCLUSIVE RETIRADA DE BATE-CARTEIRAS COM POSTERIOR 
RECOLOCAÇÃO.

M2    164,4595 R$ 3,74 R$ 615,53 R$ 382.554,32 0,16% 99,39% C

40 CP033
CAIXA DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 72X72 CM 
(APENAS FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2 7,8 R$ 67,08 R$ 523,24 R$ 383.077,56 0,14% 99,52% C

41 CP038
CAIXA DE FORRO REMOVIVEL FIBRA MINERAL EM PLACA (625X625) MM, ESPESSURA APROX 15MM (APENAS 
FORNECIMENTO DO MATERIAL).

M2 6,25 R$ 82,74 R$ 517,11 R$ 383.594,67 0,13% 99,66% C

42 CP034 FITA ANTIDERRAPANTE AUTOADESIVA (PRETA) 50MM, DA ANLIK OU SIMILAR. M 40 R$ 11,22 R$ 448,63 R$ 384.043,30 0,12% 99,77% C

43 CP013
PERFIL DE TRANSICAO "T" MESMO NIVEL, EM ALUMINIO, PARA PISO CLICADO, LARGURA DE 3 CM E ALTURA DE 5 
MM, INCLUSO BASE DE FIXACAO

M 9 R$ 40,26 R$ 362,32 R$ 384.405,62 0,09% 99,87% C

44 CP037
CAIXA DE PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO VINILICO LISO EM UMA DAS FACES, COR BRANCA, 
BORDA QUADRADA, E = 9,5 MM, *625 X 1250* MM (L X C), PARA FORRO REMOVIVEL (APENAS FORNECIMENTO DO 
MATERIAL).

M2 6,25 R$ 50,79 R$ 317,42 R$ 384.723,04 0,08% 99,95% C

45 CP035
LIMPEZA, SERRAGEM E COLMATAÇÃO DE FISSURAS COM ABERTURA MENOR QUE 5,0 MM EM ALVENARIA COM 
SELANTE OU ARGAMASSA COM ADITIVO PLASTIFICANTE (REF. BIANCO OU SIMILAR), INCLUSIVE ACABAMENTO COM 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO.

M 6 R$ 31,58 R$ 189,46 R$ 384.912,50 0,05% 100,00% C

Total R$ 384.912,50
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RNP: 1716484880Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-162073/D

MATHEUS SCHMIDT

 R UNIVERSITARIA, 1619

CNPJ: 78.680.337/0001-84Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

 UNIVERSITARIO - CASCAVEL/PR 85819-110 

(Sem número)Contrato: 15/07/2022Celebrado em:

R$ 1,00Valor: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

04/07/2025Data de Início: 04/10/2026Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -26,079426 x -53,042709

 R MARINGA, 1200

 VILA NOVA - FRANCISCO BELTRAO/PR 85605-010

Proprietário: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ CNPJ: 78.680.337/0006-99

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade
[Projeto arquitetônico] de reforma de edificação em materiais mistos 868,60 M2
[Elaboração de orçamento] de reforma de edificação em materiais mistos 868,60 M2
[Fiscalização de obra] de reforma de edificação em materiais mistos 868,60 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

Acessibilidade: Declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, às atividades profissionais acima relacionadas.

 6. Declarações

 5. Observações
Reforma Parcial Bloco E - Campus Francisco Beltrão EP  25.539.724-9   

 ART IsentaRegistrada em : 04/05/2026

___________________________________________________________________________
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - CNPJ: 78.680.337/0001-84

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de 
Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS SCHMIDT, registro Crea-PR 
PR-162073/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na data 
04/05/2026 e hora 14h18.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 
www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br
 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em:  04/05/2026 14:18:47

www.crea-pr.org.br      

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720262669327

Substituição sem Custo à 1720255165963
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